
COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO
Fís. N" 0^

RúBca

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome Pagevwww.cmpedrcira.s.ma.gov.br- E-mail:
camaramunicipalDedrciras2017@.gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 20 de setembro de 2021, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo rf 2009001/2021, que tem por objeto a

Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos

celular smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5

polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Com este

fim e para constar, eu, Joacy Pereira da Silva Filho, lavrei o

presente termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 20 de setembro de 2021.

Albeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COMISSÃO PEfiMANeNTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.Avww.cmnedrciras.ma.iiov.fír- E-mail;
camai"anuinicii}aipedrcira.s2() 17@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA.

Marly Tavare.s Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara, solicitar
a vossa senlioria que possa tomar as providências necessárias para a Contratação de
empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB
RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB. para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, lendo em vista que tal contratação
é para o desenvolvimento das suas funções, orientar as políticas profissionais e zelar
pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da classe, por esse motivo
necessita dispor de canal dc comunicação móvel para os seus vereadores, para que os
mesmos possam desempenhar efetivamente suas atividades. A aquisição de aparelhos
celulares tem por finalidade viabilizar a comunicação dos vereadores, entre si, com
funcionários c público externo, para que o diálogo profissional seja continuo e
ininterrupto, tomando-se célere e eficiente, sendo o atendimento efetuado na medida em
que for requisitado durante a vigência contratual, obedecendo aos rigores da lei n°.
8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com as informações em anexo.

Pedreiras (MA), em 20 de setembro dc 2021.

Wllkiane da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÂO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046- //owt! /^atfe;ww\v,cmntfdrcíra.s.ma.aov.bi'- E-mail:

camaramiinicinalnedreiras20l7íg'gmail.com
CNPJ; 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Descrição Unidade Quant. ... . ValorTolaI
^  Unitário

Aparelhos celular smartphone android,
1  6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 Unidade 15 XXXX XXXX

polegadas, memória inlcrna de 128 GB
Valor estimado: RS XXXX

Pedreiras (MA), em 20 de setembro de 2021.

Wilkianc da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906-Centro-Pedreiras - MA-Ccp; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmpeclreiras.ma.aov.br- E-mail;

cainaramunicínalnedreird.s2017@amail.coiii

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Setor Responsável
Albesle Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a pesquisa de
preços com vistas à realização de procedimento iicilatório para Contratação de empresa
especializada para aquisição de aparelhos celular smanphone android, 6GB RAM, tela
touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrição abaixo:

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Descrição Unidade Quant.

Aparelhos celular smartphone android,
6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 Unidade
polegadas, memória interna de 128 GB

Valor estimado:

Valor

Unitário

xxxx

Valor Total

XXXX

RS xxxx

Pedreiras/MA, 20 de setembro de 20J

Marly Tavares Soares"
Presidente da Câmara Mui
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoiiu- Paec:\\u w .cmpedreiras.iTia.aov.br- E-maí):
camiiramiitíicipalnedreinisZOl 7 t/iamail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM. leia louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco Rego,
n® 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em dias úteis, no horário das 08:00h

(pito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" c servirão para veriílcação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos cm anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo dc contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

i»edrqiras/WA. 21/de seiembré de 2021.

Albe.çte Rios Portclavunior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras

D  t" Vd:e!l !;i ca?! Ü.l liül t<l 3!-M8.1gl

/át/tcíL' i-Tô/Q-
ENDEREÇO: /

CIDADE:

Recebi em ! O t 2021 a Solicitação dc Cotação de Preços emitida cm 21 de

setembro de 2021 para fornecimento dc preços.

Asé^i^nálura4^esponsável da empresa
Carinfbo da

RECICLE INFORMÁTICA Ef"
Av. Rio Branco. 39^ • Canlro
CEP ■ Podrelros • M.A
rei O&BO

l_1 2 3 9 7 9 1 1 - 0_i
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICU*AL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Poge. \\\v\v.cmr)cdrciras.ma.aov.br- E-mail:
camaranuinicipalDedreiras2()l7íã)tiniaH.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição dc aparelhos celular
smaitphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA.

Descrição

Aparelhos celular smartphone
android. 6GB RAM. tela

touchscreen de 6.5 polegadas,
memória interna de 128 GB

Valor

Unitário
Valor Total

Unidade

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

l'one/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'aeg.-wvvw.cmDcdrciras.iTia.gov.hr- E-inall:
eaiiiiiramunicipalpcdreii'as2() I7''<7miiail.ci)iii

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Conlrataçilo de empresa especializada para aquisigílo de aparelhos celular
smartphoiie android, 6GB RAM, teta louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Fedrciras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unii<árIo.s c totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo dc urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco Rego.
n'' 906. Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/M.A. em dias úteis, no horário das 08:0()h

(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção dc
"planilha de preços dc mercado" e servirão para verificação cia modalidade de licitação cabível.

Encaminluimos em anexo a planilha com os quantitativos e especilleaçôes dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmo.s com o pronto atenditnento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

?ec|r{jlras/MA. 21 daselembro/íc 2021.

Albestfe^Rios Portela j^ior
Chefe do Setor de Protocolo e Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: Í/ Í U Ú P i/'... 7^ . _

ENDEREÇO:

BAIRRO: //i CIDADE:

CEP:

CNPJ:

Recebi cm ! O y 2021 a Solicitação de Cotação de

setembro de 2021 para fornecimento de preços.

Preços emitida em 21 de

íWinatur/do responsável da empresa
Uíirimbo da empresa
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ESTADO DO MARANl-LAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099). 3642-2046 - Honie Pügg.-wwAv.cinpeciieiras.ma.Eov.br- E-mail:
cornara numicÍDali?edrciras20 l7@Enuiil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Descrição

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela

touchscreen de 6.5 polegadas,
memória intema de 128 GB

Unidade Quant.

Unidade 15

Valor Total
Valor

Unitário

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MlfNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie /'tmTwww.ciUDedrcinis.ma.eov.br- E-mail:
camar.\municinulnedreiros201 Tifn.omail.cmn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa e.speciaíizada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM. tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico c entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede á Rua Maneco Rego,
n" 906, Bairro- Centro- CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, era dias úteis, no horário das 08:00h
(oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e ser\'irâo para veritlcação da modalidade de licitação cabivel.

Encaininhamus em anexo a ptamilia cotn os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pedieiifis/MAí\21 de saiembro de/o21.

Albeste kíos Pdnela Jún^
Chefe do Setor de Protocolo e Compras

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLIÇITAÇÃQ DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

BAIRRO: n

4v. T)oí4 V-

lipiwiia

CIDADE:

Jor'ryoa-

SáO LwvJ

CNPJ: - OV

Recebi em / ̂ 9 2021 a Solicitação de Cotação de Preços emitida em 21 de
setembro de 202 U>fl^^fomêcimento de preços.

Assinatur^jjb responsável da empresa
Carimbo da empresa
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Ceiilro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Pone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge. uuw.cmnedreifas.iua.gov.br- E-mall:
cnniaramuiiicinalnccirciras2() 17ftrgiiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RdfiSr

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Conlrataçâo de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smanphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrciras/MA.

Descrição

Aparelhos celular smartphone
j  android, 6GB RAM, leia

touchscreen de 6.5 polegadas,
memória inleraa de 128 GB

Valor

Unitário
Valor Total

(Valor total da cotação por extenso)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( )_

Assinatura do responsável
Carimbo da empresa
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CARTUCHO SERVTCE

J. DE R. C. MOURA & CIA LTDA

END.: AVENIDA 1 CASA9 QUADRA 6, ANGELIM SÃO LUIS -MA CEP: 65063-050
CNPJ,:151319Q5/0001-78 I. E: 123793351

FONES: (98) 3244-9229/ 987816656 / 30842828
E-mail: cartuchQs.sorvtcG@hotmail.eom

EMPRESA: DE R.C. MOURA & CIA LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA 1 CASA 9 QUADRA 6

BAIRRO: ANGELIM CIDADE: SAOLUIS

»CEF: 65.063-050

CNPJ: 15.131.905/0001-78

UF: MA

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Aparelhos celular smartphone android, 6GB

RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas,

memória interna de 128 GB

Unidade 15 RS 3.397,50 RS 50.962,50

Valor total: R$ 50.962,50 (cinqüenta mil novecentos e sessenta e dois reais e cinqüenta centavos)

s

São Luís/MA, 21 dü setembro do 2021

a.L ̂  ̂  ■
^ ÇíÍRTUCHO SERVICE

Jose de R. Costa Moura

CPF; 492,910.093-34
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RECICLE
INFORMÁTICA

RECICLE ÍNFO E PAPELARIA EPP
CNPJ: 17.293.339/0001-26 INSC. ESTADUAL: 12397911-0

AVENIDA RIO BRANCO N. 394, CENTRO - PEDREIRAS/MA
99 3642 0989 I 98136 4000, recicle0989@gmail.com

EMPRESA: RECiCLE INFO E PAPELARIA LTDA- EPP

ENDEREÇO: AVENIDA RIO BRANCO N" 394

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PEDREIRAS

CEP: 65,725-000

UF: MA

CNPJ: 17.239,339/0001-26

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android,
6GB RAM, tela touchscreen de 6,5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA,

Descrição

Aparelhos celular smartphone'
android, 6GB RAM, tela touchscreen
de 6.5 polegadas, memória interna
de 128 GB

Unidade Quant.

Unidade

Valor

Unitário
Valor Total

R$2.999.00 R$44,985,00

Pedreiras - MA, 22 de setembro de 2021

ilCLE INF<yE PAPELARIA LTDA - EPP
GUSTÁVO LOPES DA SILVA

(Sócio Administrador)
CPF: 671,404.913-72

■"i 7.293,339/0001 -26~'
RECICLE INPORMATICA . ERP
Av, Rio Branco. 3&< Centro
CEP esrss-noo . Pedreiras - MA
XEL oaea

-V 9 T' 91-1-0_1



MICROWAT
■ rsj F-<31* rvi AI c yv

CNPJ: 04.490.620/0001-07|Inscriçâo Estackiali

O  " "
Telefone: (&8) 3011-0167 I WhatsApp: (98) 99148-8549

E-mail: micro .wavíiuol. com.bc

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECinCAÇÔES DOS SERVIÇOS

OBJETO; Contraiação dc empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smanphonc android, 6GB
RAM, tela touehscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB. para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedteiras/MA.

Descrição
lor

Unidade Quant. . Valor Total
Unitário

Aparelhos celular smanphone
android, 6GB RAM, tela touehscreen

de 6.5 polegadas, memória interna de
128 GB

Unidade 15 3.299,30 49.489,50

Vaior totaJ: RS 49.489^0 (quarenta c nove mil quatrocentos e oitenta e nove reais e cinqüenta centavos.

Pcritoró - MA, 23 de setembro de 2021.

Assinatura do responsável

Av. Dois, Número 42, Conj
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADOrot^^NHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;\vvvw.cjnnedi'ciras.ina.gov.b] - E-mail:

camaranuinÍcÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

A EXMA. SRA. Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores de atividade econômica compatível com o
objeto de Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM, tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de
128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA. 27 de setembro de 3021.

Aibeste Rios Portela Júnior

Chefe do Setor de Protocolo e Compras



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADOD^^^NHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906-Cenlro- Pedreiras-MA-Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -/7owje Page.-www.cmDcdreiras-ma.eov-br- E-mail:

caiTiai'amunicipalpedreiras2(l 17@siuail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ao

Seior de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senlior(a) Contador(a),

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de
disponibilidade orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto
Orçamentário-Financeiro referente à Contratação de empresa especializada para
aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5
polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

Solicito ainda que informe a Classificação Orçamentária e
Financeira do recurso.

O valor total estimado para Prestação dos Serviços, tendo como
referência a pesquisa de preços realizada, é de RS 48.479,00 (Quarenta e oito mil e
quatrocentos e setenta e nove reais).

Pedreiras/MA, 27 de setembro de 2021.

Mahy Tavares Soares Silva 7
Presiaente da Câmara Municipal



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ogc;www.criineclreiras.ina.uov.br- E-mail:
cainararnuiiicinalDcdrgir.is2017@iimail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Exrao. Sr.

Marly Tavares Soares Silva
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo de Contratação de
empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM,
tela tcuchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.002 Manutenção c Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, 28 de setembro de 2021.

Atôrítflpsamentc,

DE MELO

CONTADOR



COMISSÃO PERMANeNrEOELlCTACÃO
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ESTADODO^MANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro-Pedreiras-MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;\\Tvw.ciTinüdrcirns.ma.aov.bi-- E-mail:

camaranuinicmalncdreiras20l7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n" 1QI/2U00)

OBJETO; Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular

smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de

128 GB, para atender as necessidades da Câmara Mimicipa! de Pcdreiras/MA.

Na qualidade de ordenador de despesas da CÂMARA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n® 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Fintinceira com a Lei Orçatnenlária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 28 de setembro de 2021.

Atenciosamente,

n Y ]£W]
Marjy Tavares SoafWsííva/

Presidente da Câmara Municipítl



COMISSÃO PERMANENTE OE UCITACÂO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMAIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906-Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;\vw\v.cmnc<li'ciras.ma.20v.br- E-mail:
camanmuinicinalnüdreirasZO 17@miiai).com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Coniratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Câmara Municipal de Pedrciras/MA, no desenvolvimento das suas funções de orientar
as políticas prollssionais c zelar pela fiel observância dos princípios de ética e disciplina da
classe, necessita dispor de canal de comunicação móvel para os seus vereadores, para que os
mesmos possam desempenhar efetivamente suas atividades.

A aquisição de aparelhos celulares tem por finalidade viabilizar a comunicação dos
vereadores, entre si, com funcionários e público externo, para que o diálogo profissional seja
continuo c ininterrupto, tomando-se célere e eficiente.

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A forma de fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no
averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os
seguintes dados:
a) Câmara Municipal de Pedreiras - MA;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

3.2. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal
de Pedreiras - MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma,
mediante Ordem de fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
lecebimento da Ordem de fornecimento.

3.3. No ato da entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de Iodos os itens fornecidos.

3.4. O transporte dos produtos/materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a
qualidade e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.

Página 1 de 6
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMAIL\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fonc/Fa.\: (099) 3642-2046 - Home Püge.-vvww.cmpedrcirns.ma,gov.br- E-mail:
camaranuinicinalDcdrcirasZO 17@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

3.5. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar n" 123/2006,
com redação dada pela Lei Complementar n® 147, de 07 de agosto de 2014, o item deste
Termo de Referência será EXCLUSIVO a participação de empresas enquadradas como
Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei
Federal n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizados através de solicitação enviada para
fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 48.479,00 (Quarenta e oito mil e
quatrocentos e setenta e nove reais), conforme demonstrado abaixo:

Descrição Unidade Quant.

Aparelhos celular smartphonc android,
1  6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 Unidade

polegadas, memória interna de 128 GB
Valor Estimado

Valor

Unitário

R$

3.231,93

Valor Total

R$ 48.479,00

RS 48.479,00

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos produtos.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licilantc(s) que oferlar(em) o menor preço POR
ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas Iodas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais
encargos necessários aos fornecimentos.

6. OBRIGAÇÕES DO_CONTRATANTE



COMISSÃO PERMA^TE DE LICITAÇÃO
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge;ww\v.cmoedrelras.iiia.gov.br- E-mail;
camaramunicioalpedreirasZO 17@ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos fornecimentos, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e detemiinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os fomecimentos,
dentro das normas deste Termo de Referência.

6.4. Rejeitar, no todo ou em parle, os fomecimentos prestados em desacordo com o Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
neste termo de referência ou no contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto as mídias em que as matérias
forem veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos govemos federal, estadual e mimicipal, bem como por
entidades governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a
incidir sobre o presente contrato.

7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos fomecimentos.

7.3. Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das
solicitadas pelo contratante.

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico
(e-mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por ser\'idores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar
a data e o horário do recebimento da solicitação.

7.5. Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em
virtude da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da
publicação.

7.6. Não transferir a outrem, no lodo ou era parte, o objeto da presente licitação, sem previa
anuência do CONTRATANTE.

7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser
realizada.

Página 3 de 6
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ESTADO DO MARANI-IÂO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 - Hurne Pagg.-ww\v.cmncclreiras,ma.aov,br- E-mail:

caniaramonicipalnedreiras2017@email.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

7.8. Emitir nota íiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certidão negativa de débito do FGTS;
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

8. DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse do município
será efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30° (irigcsimo) dia útil, a partir da data da
apresentação, pela CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de fomecimenios, acompanhada
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

Certidão negativa de débito do FGTS; Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais
relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de fomecimentos deverá constar os fomecimenios efetivamente

prestados, com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado,
em todos os seus temios, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando
a Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com fomecimcnto, objeto deste Termo de Referência,
determiiraudo o que for necessário à regularização das falhas ou impropricdades observadas.
A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais

10. PENALIDADES '

10.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a
rescisão do contraio, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.° da Lei n.°
10.520/2002 e nos arts. 86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.

10.2. As penalidades de multa ílcam assim definidas:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 — Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.\; (099) 3642-2046 — Home Poge/tt^ww.cmpcdiciras.ma.tiov.br- E-mail:

camaraniunicipalDedreiras2Q 17@gniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seisccntos e sessenta e seis por cento)
ao dia, calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento)
na hipótese de atraso injustificado na execução do contrato;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria
enviada, no caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.

c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para
os demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

—. d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no
cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze)
dias.

10.4. As situações ensejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a)
do contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) cventual(is) prejuízo(s)
sofrido(s) pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida
força maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará
isenta das penalidades mencionadas.

^  I 11. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica;

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE; 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 - equipamento e material permanente
FONTE: 0100000000

I2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 10.520, de 17 de
julho de 2002. Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as nomias da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à
espécie.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ai^e.-wwv.cmDedrciras.ina.Eov.br- E-mail:
camai'amunÍcipaipedreiras2QI7f5)gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Pedreiras/MA, 29 de setembro de 2021.

Wilkianc da Costa Ferreira

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

A vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites

legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em:

MamT^varesSÕarir
Presidente da Câmara Mui
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MTJNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa-x: (099) 3642-2046 - Home Page;wwvv.cinDedrcir;is.ma,aov.br- E-mail:
carnaraiiuinicinaloedreirasZO 17@amaÍl.conT

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
confonnidade do Ari. 38 da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n." 8.883/94
de 08.06.94 e atualizada pela Lei n.® 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, de acordo
com Processo Administrativo n® 2009001/2021, conlorme disposto na Lei Federal n°
10.520/02. Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei
Complementar n® 155/2016 e o que couber a Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas
pertinentes à espécie para o OBJETO a seguir especificado confonne os dados adiante
com o objetivo de instruir processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição dc aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM, leia louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de
128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedrelras/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das
Atividades Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material
permanente

FONTE: 0100000000

04. Valor Total Estimado: R$ 48.479,00 (Quarenta e oito mil e quatrocentos c setenta
e nove reais).

05. Fundamentação Legal: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006,
Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n® 8.666/93 e demais normas peitinentes à espécie.

Pedreiras - MA em 29 de seternbro díTÍ&l.

MarWTava^es Soares Silv/
Presid^te da Câma^ Municipal
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 2009001/2021, na modalidade,
PREGÃO PRESENCIAL, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela
Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 29 de setembro de 2021.

fiíjll iW è>Oiíí(X
Felipe Silva BragaFelipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

LEGISLATIVO Ano 9 - Edição N° 257 de 21 de Janeiro de 2021

CÂMARA MUNICIPAL OE PEDREIRAS - PORTARIA • nomeação: 08/2021 ,

PORTARIA N" 008/2021

A EXMA. SRA. MARLY TAVARES SOARES SILVA, Presidenta da Câmara Municipal de Pedreiras
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e na forma do Art. 35, Inciso III. da Lei
Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR o Senhor FELIPE SILVA BRAG^, portador do CPF n° 059.398.393-98, para exercer
o Cargo Comissionado de PREGOEIRO da Câmara Municipal de Pedreiras, e equipe de apoio,
EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO E ANGÉLICA LEITE MONTEIRO.

Art. 2® - A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

Art. 3® - Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de F^dr^ras, Estado do Maranhão, em 04 de Janeiro
de 2021. ^ L:^ -N

Marly T a^rWiSó^es Silva
/Presidenta

Profeitura Municipal da Pedreiras
CNPJ: 06.194.253/0001-49 TO6

www.pedrelra6.m3.gov.b(/diarloofldal/?íd-882

ri(uu|i)ud*ii
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
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caiTiaramiinicÍDalDedreiras2017@amail.com
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Rútffiia

AUTUACAO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 20 de setembro de
2021, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo;

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n® 2009001 /2021

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL
Requisitante: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei Federal n® 10.520/02, Lei Complementam". 123/2006, Lei Complementam" 147/2014,
Lei Complementar n" 155/2016 e o que couber a Lei Federal n" 8.666/^3 e demais normas
pertinentes à espécie.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO
Descrição: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Cântara Municipal de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado através de pesquisa de
preços realizada através de solicitações enviadas para fornecedores de atividade econômica
compatível com o objeto, portanto estima se o valor de RS 48.479,00 (Quarenta e oito mil e
quatrocentos e setenta e nove reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01 122 0001 2.002 Manutenção e Funcionamento das Atividades
Administrativas

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente
FONTE: 0100000000

Pedreiras - MA, em 29 de setembro de 2021.

tilliij
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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JUSTIFICATIVA PELA ADOÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2009001/2021

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Pregão Presencial
REQUISITANTE: Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphone android. 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória Iniema de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão, através da Cârnara Municipal de
Pedreiras/MA, por intermédio do Sr° Felipe Silva Braga, Pregoeiro da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA. Portaria n° 008/2021.

JUSTIFICA:

Juslillca o uso da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, haja vista que a legislação
em vigor determina que seja feito obrigatoriamente na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
quando se tratar de aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes
federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferencias voluntárias,
tais como convênios e contratos de repasse conforme Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
setembro de 2019,

Considerando que os recursos necessários para custear as despesas deste objeto são recursos
próprios do tesouro de município, considerando ainda que a nossa inlerael é muito vulnerável,
haja vista constates quedas de sinal, portanto não temos condições tecnológicas suficientes no
momento para realização de Pregão na forma Eletrônica.

Não obstante o entendimento da doutrina quando se tratar de recursos próprio do município a
escolha da modalidade licitaiória é faculdade do administrador público que, caso a caso,
considerando às condições peculiares dc cada contratação, bem como os valores envolvidos
elegerá, motivadamente, sua escolha, atendendo é claro, os princípios da economicidade,
eficiência e legalidade.

Imperioso destacar também os ensinamentos do professor Dr. Ulisses Jacoby Fernandes:
"Sempre que o objeto requerer intervenção mais ativa do pregoeiro para a motivação da disputa
e a obtenção da proposta, mais vantajosa e, quando o possível fornecedor, em face das
condições necessárias a consecução do objeto, estiver contido numa região geográfica
específica, o uso do pregão eletrônico não ampliará a disputa, ao contrário, pode resultar
inclusive na perda da competitividade.

O Decreto n® 10.024/19, cujo an. T. § Io, tomou obrigalòrio o uso da modalidade pregão,
preferencialmente na sua forma eletrônica, para as contratações de bens e serviços comuns pelos
órgãos e entidades da Administração Pública federal. Como a norma admite a adoção do pregão
presencial na hipótese de comprovada inviabilidade da sua realização no modo eletrônico.
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Apesar de mais econômico que as demais modalidades, o pregão eletrônico apresenta inúmeros
custos, muitas vezes, não mensurados. Esse fato nos faz questionar se o pregão está atendendo
o princípio da economicidade, em especial para aquisições de bens e serviços de valores
próximos aos limites para dispensa de licitação, expostos no art. 24, incisos I e 11, da Lei
8.666/93.

Embora o Pregão eletrônico seja a modalidade de licitação preferencial, adotamos amodalidade
presenciai, para aquisição de bens c serviços, por diversas razões dentre elas:

- O Pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam
os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos, assim como a
possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão presencial e facilidade na
negociação de preços, verificação das condições de habilitação c execução da proposta;

- A opção pela modalidade presencial do pregão, não produz alteração no resultado final do
certame, pelo contrário, permite maior redução de preços em vista da interação do pregociro
com os licitanles, a empresa vencedora está localizada no próprio município, diminuindo desta
forma os custos. Do mesmo modo, o órgão liciianle possui esses recursos virtuais, mas o
mercado local não, ou, os que possuem, não os empregam, igualmente restará prejudicada a
competitividade em torno do certame. Ademais, há de considerar ainda as estruturas
tecnológicas que são necessárias para a execução de um certame digital, quais sejam: (I) sinal
de intemet fluido e de qualidade incapaz de sustentar a elevada troca de dados entre licitantes
e administração pública; (II) natureza do objeto que está sendo licitado pela administração
pública capaz de ser atendido por uma virtual empresa vencedora do certame que esteja situada
fora do Estado do Maranhão, fator este que pode inviabilizar a logística e onerar ainda mais os
custos finais da administração pública municipal.

No mais, o Pregão é a forma obrigatória de modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no
Decreto n° 10.024/19, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, optado pela sua
fonna Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação
pertinente, haja vista que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela forma
Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão Presencial, além de mais prático,
fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de
quaisquer interessados que atendam aos requisitos exigidos, c a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de propostas de preços
escritas e lances verbais, alem de ser eminentemente público e aberto, não rcsulttmdo, desta
forma, em qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da
utilização do pregão na fomia eletrônica, optando-sc. como aqui se faz, pela utilização do
Pregão Presencial. A modalidade presencial é regulamentada pelo Decreto 3.555, de 2000. A
modalidade eletrônica é regulamentada pelo Decreto n° 10.024, de 2019. Pelo que vê, a
utilização do pregão, na forma presencial, que utilizamos não c modalidade extinta c nem
revogada, muito embora o emprego da modalidade pregão, preferencialmente na forma
eletrônica, esteja previsto no arl. 4®, § Io do Decreto n" 10.024, de 2019.
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Sendo assim, justifica-se a escolha da modalidade para a futura contratação.

Pedreiras/MA, 29 de setembro de 2021.

Felipe Silva Braga'
Pregoelro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.
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A Assessoria Jurídica

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

2009001/2021, para exame e aprovação, das Minutas de Edital e Contrato lendo como objeto a

Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android,

6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as neces

sidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei

Complementar n®. 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o

que couber a Lei Federal n® 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 29 de setembro de 2021.

(

fllfí, ÔIOIK
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.

RECEBIDO EM: / 2^2^

jpÃt^ODRIGÔ DA Ç^Z SALES^
AssesMf Jurídico da Câm^ Municipal de Pedreiras/MA
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EDITAL DE LICITAÇ.ÃO
PREGÃO PRESENCIAL N'' XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2009001/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Prcgoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo licilatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob o
N° XXX/XXXX, do tipo Menor Preço por item, às vxhxxmin (xxxxxxxxxxxx) do dia xx de
xxxxxxxxx dc 2021.

O procedimento licilatório será regido pela Lei Federal n" 10.520/02, Lei Complementar n°.
123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas disposições deste Edital
e seus anexos.

0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, ocorrerá
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à naRua Maneco Rego, n" 906,
Centro. Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, até às xx:xx (xxxxxxxxx) do diaxx de xxxxxxx de 2021.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

1 - DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO

1.1 - Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna dc 128 GB, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e
especificações contidas no Tenno de Referência, ANEXO 1 deste Edital.

1.2 - O valor estimado para esta licitação é dc RS 48.479,00 (Quarenta e oito mil e quatrocentos
e setenta e nove real^).

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar deste Pregão o.s interessados que tenham ramo de atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.
2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

d) que SC apresentem na qualidade de subcontratadas;

Página 1 de 39
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e) estrangeiras que nào Funcionem no Pais;

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

g) que se encontrem cm processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação:

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores. Independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos cm comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer fonna, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou
acionistas com participação relevante, que seja parente, ate o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeilo, dos Vereadores, dos
Secretários Municipais ou dc qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na
Adminislraçào Pública Municipal de Pcdreiras/MA:

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n" 8.666/93.

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarárrse como tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam .ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas
nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados conjunta dos seguintes documentos, fora dc
qualquer envelope:

I  .

• Documento Oficial dc Identidade ou outro equivalente;

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
conslilutivo, estatuto ou contrato social cm vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais c, no caso de sociedades por ações, acompanhado dc
documentos de eleições dc seus administradores, no qual estejam expressos seus
podcres para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua intcrposição e praticar todos os
demais atos pertinenies a este Pregão;

b.l) Procuração por inslrumenlo particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconhecida cm cartório c estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os podcres do mandante para a outorga, dentre os

indicados na alínea "a";

b.2) inslrumenlo de procuração, público ou particular, ou Carla Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena dc não ser aceito o credenciamento, ser
fínnados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social

Página 2 de 39
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OU estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
representatividade.

c) Cópia da Cédula dc Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legai ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitantc se aprcsciuará para credenciamento junto ao pregoeiro por um
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório.

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

3.4 - A autenticação dc cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento Impedirá a Ucitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar
a intenção de interpor recurso, enfim, dc representar a licitantc durante a sessão pública do Pregão.

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito dc ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão c não mais serão admitidos
novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregoeiro;

4.1.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no
subitem 4.1.3;

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
MabUitação, devidamente fechados e rubricados no fecho c, de preferência, opacos, contendo
cm suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitanle,
os seguintes dizercs:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Página 3 dc 39



COMISSÃO PERMÍNENTE DE lICtTAÇÂO
Fis. N"

ESTAE30 DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Honu' Púge. wvvw.cmoedreiras.nin.gov.br- E-maíl r

camaramunici|)alpcdreiras20l7it"?^itniail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As mícroemprcsas e empresa.s dc pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os cnvelope.s n® 01 c n" 02 (subilem 4.1.3), os seguintes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação para Microemprcsa e
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do art. 43 da Lei
Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 para a regularidade
fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;

4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microemprcsa ou Empresa dc Pequeno Porte,
consoante o art. 3" da Lei Complementar n® 123/2006 e alterações, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada: '

a) Certidão Simplificada c Especifica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede
da licitante;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1,4,1.2, 4.2.1 e 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microemprcsa ou empresa de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os beneficies previstos na Lei Complementar n®
123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas dc preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras. acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e
rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF/CPF,
endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico (se houver), bem
como dados bancários (nome c número do banco, agência c conta corrente para fins de
pagamento);

Página 4 dc 39



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Rs. N",

Rú^ã
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hotne /'üifg. vvwvv.cmaedreirns.ma.gov.br- E-mail:

cam;ii'amiinicinalpedreira<;2017@ümaíl.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
CPF e Carteira dc Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada dos itens que compõem o objeto colado, em conformidade com as
especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade, preços
unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algarismos e por extenso, em
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo
considerado fixo e irreajustável, o qual deverá ser condizente com os preços praticados
no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subitens, deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO IX deste edital.

d) Prazo de fomecimento será de 05 dias úteis a contar da assinatura do contrato;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos^ todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de Pedreiras/MA, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renxmcia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração
Municipal.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples irregularidade formai, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base nó
valor unitário, eppderá incluir o preço global da proposta, se faltar.

5.4.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriomiente, a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os prazos de íbmecimenlo dos produtos ou de validade da proposta sejam omitidos
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.
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5.5.1 - Caso a Nota de Empenho não seja emitida dentro do período de validade da Proposta, as
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusiva e da total responsabilidade da licilante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompaliveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria licilante, para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos super%'enientes e aceitos pelo Pregoeiro. i

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas dç pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue cm 01 (uma) via, no
ENVELOPE N" 02. devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos
determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá á abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitaçào.

6.3. Para sc habilitar na presente licitação, Os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos:

•»

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, c suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Jimia Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

ç) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm
funcionamenlo no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação
da;
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■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa

da União, conforme portaria PGFN/RPB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

■  Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa. i

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio' ou sede da
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de;

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011),
emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.gov.br):

k) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na formá da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (TSG) e Liquidez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes
fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + RF.AT.T7.ÁVF.T. A Í-ONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE -f EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG^ ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

k.l) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial de cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos;

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de
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aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;

k.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito,
devidamente registrado na Jiuita Comercial ou na entidade em que o Balanço
foi arquivado;

k.4) As Empresas constituidas há menos de ura ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o cáso; •

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa rios termos da Lei Federal n° 8.981/95,

deverá apresentar, juntamente cora o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou capital social
de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.

1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (um) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando quC; a licitante romeceu itens compatíveis ou similar com o
objeto doiPrcgão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando seu
CNPJ, endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/ftmção;

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
deverá ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou procurador
comprovadamcnte habilitado, com firma reconhecida.

n) Declaração da licitante de que não possui, cm seu quadro de pessoal, empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho nolumo perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos era qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no inciso XXXlIi, art.7", da Constituição Federai de 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre Hcitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO X).

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis)
técnico(s) não é(são) servidor(es) púb]ico(s) do Município de Pedreiras (ANEXO
XI)

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de
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Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

6.7 - A autenticação de cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
deverá ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da;

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União e do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jun'dica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial c da Certidão Conjunta (Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser
da sede da pessoa jurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admilindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiroise reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário.

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, as
microemprcsas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licitalórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:
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a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subitem 4.1.2 - ANEXO
IV); e

c) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3).

7.2.1 - As mícroemprcsas c empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n° 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação/para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V); ', .

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subitem 4.2.2 - ANEXO VI); e ' !'

d) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.3).
I I

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 01. seguindo com os atos referentes à
classifícaçâo das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame de conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivo.s e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir
do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das licitanles participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7,4'-'A:desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da
fase de larices verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valortota) orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
erros, lomando-se como correios os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas iodas as licitantcs que
tenham ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteado era primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
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7.7 - Então será dado início à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais
em rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço,
observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência será
determinada pelo pregoeiro em sessão;

e) não poderá haver desistência dos lances ofertados;.sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades constantes deste Edital; '

f) a licitante que se abstiver de apresentar láhcc verbal, quaniio convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último prcçó apresentado, para efeito
de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua fonnulaçào ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 e alterações.

7.10.1 - Enlende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microcmpresas c empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem cla.sslflcada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, proccdcr-se-á da seguinte
forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito de preferência e apresentar proposta de preço
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder
5 minutos, sob pena de precíusão.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
observado o prazo máximo de 5 minutos;
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c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.10.1,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12-0 exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n° 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação fínal das Propostas de Preços, o Prcgoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motlvadamente a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a câmara
mtmicipal.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Prcgoeiro negociar com o
particular melhores condições para a Câmara Municipal, após a aplicação do Item 7.10, conforme
o caso.

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a, composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários,para perfeita formação de
juízo.

7.16 - Aceito o preço fina! proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n" 02
contendo a documentação da licitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas
condições habililatórias, consoante às exigências deste Edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habiiitatórias, a licitante será declarada vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legai prevista no item 7.20., sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante dcsatcnder às exigências habiiitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito dc certidão negativa.

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito dc não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8666/93 e no art. 7° da Lei n'
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10.520/2002. Neste caso, será facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microempresas
e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item
7.10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro
lugar.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso, devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor. ' i/ ■

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeirp, a Adjudicação dar-seTá após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento dp seu resultado.

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequíveis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os còeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto
no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n® 8.666/93.

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13,7.14 e 7.19 é lícito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da Ucitante para que seja obtido melhor preço.

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebinrento das propostas.

8.1.1 - A impugnação será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue diretamente
ná Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal, Av. Deputado Carlos Melo,
n° 1672, Centro, Pedreiras/MA.

8.1.2 - Acoiliida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame.

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9 - DOS RECURSOS
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a ücitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamcnle. a intenção de interpor recurso, sendo registrado em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ala no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Av. Deputado Carlos
Melo, n° 1672, Centro, Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. '

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões dc recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão'Pennanente de Licitação, no endereço Indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados,
à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO, DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA
ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

10.1- Após a homologação do resultado da presente licitação, a Autoridade Superior convocará a
empresa adjudicatária para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, retire a nota de empenho e
assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito ao fornecimento dos produtos, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Câmara Municipal.

10.3 - É facultado à Câmara Municipal, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-sc a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho
no prazo e nas condições estabelecidas, chamar as Hcilantcs remanescentes, obedecida a ordem de
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classificação, ou revogar este Pregão, independenteracnie da aplicação das sanções previstas neste
Edital.

10.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

11 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

11.1 - O Contrato Admiiiisiralivo será celebrado entre a liciiantc adjudicada e a Câmara Municipal
de Pedreiras, observada a Lei Federai n° 10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei Federal n"
8.666/93 e alterações, da Lei Complementar n° 123/06 e alterações dadas pela Lei Complementar
n" 147/2017 e demais nonnas atinentes à espécie.

11.2 - Constam na Minuta do Contrato (ANEXO VIII) as condições e a forma dc fornecimento
dos produtos, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o
mesmo, parte integrante deste Edital.

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões dos produtos que se fizerem necessários, até 25% (vihlc e cinco por cento) do valor
inicial do Contraio. ,

11.4-0 Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2021.

11.5 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante
toda a execução do objeto.

I2-DA FISCALIZAÇÃOEREÇEBIMENTO

12.1 - Contratação de empresa especializada para aquisição dc aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela louchscrcen dc 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender
as necessidades da Câmara Municipal, de Pedreiras/MA, observando os critérios de qualidade
previstos.

12.2 - A Câmara,Municipal de Pedreiras acompanhará c fiscalizará a execução dos contrato por
meio dc servidor designado para este fim.

12.3 - O fornecimento dos produtos, deverá ocorrer no decorrer do contraio, conforme as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras.

12.4 - O prazo de fomecimenio dos produtos ocorrerá a partir da assinatura do instrumento
contratual e findará em 31 dc dezembro de 2021.

12.7 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará se os mesmos foram
executados em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I).

12.8 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e
riscos, a correção da parte dos produtos impugnado, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da Notificação.

12.9 - Concluídos os Fornecimentos, a câmara atestará a execução do contrato através de servidor
designado para tal finalidade.
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12.10 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-
profissional pelo fornecimento executado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n" 8.666/93.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1-0 pagamento será feito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução do contrato emitido pela
Câmara Municipal.

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validados compatíveis à data do
pagamento:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa daiUni^o;
b) Certidão negativa de débito do FGTS;

c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao: tributo 1SSQN-.

O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal; '

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n'* 12.440/2011.

13.3 - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos contratados.

13.4-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária.

13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada.

13.7 - Caso 0.S pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a Contratante
se obriga a, pagar multa diária de 0.02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura; até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a
contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Sc a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se. injustlUcadamente, recusar-se a retirar a Nota de EmpenJio ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada c as demais licitantes chamadas na
ordem de classincação, sujeitando-se a proponente desistenle às seguintes penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações c impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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14.2-0 atraso injustificado na conclusão dos fornecimentos, sujeitará a Contratada à aplicação de
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3 - No caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia c ampla defesa, aplicar as seguintes sanções;

a) advertência;

b) muita de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar cm licitação e impedimenlq de contratar com a
Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos; i

d) declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração i Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'a\ 'c' e 'íf poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea 'ú'.

14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação, de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) executar as publicações legal em desconfomiidade com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitanic que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou Iraudar na execução do
Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Edital c das demais
comitiações legais.

14.8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, era couta bancária a ser informada pela autoridade competente.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

14.11 - Apôs a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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15.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos,
consignados nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - equipamento c material pennanente
FONTE: 0100000000

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1 - O presente Edital c seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante do Contraio, independentemente de transcrição.

16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências e/ou solicitar
ptuecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Câmara Municipal,'para esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasll, nos tcmios da Medida Provisória tf 2.200, de 24 de agosto de
200!, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio
dc documentos originais c cópias autenticadas em papel.

16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) á.anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; e,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegiuado o contraditório c a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Câmara Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.
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16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantcs e desde que não comprometam
o interesse público, a fmaüdade, a celeridade do procedimento c a segurança da contratação.

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação ás propostas ou á dociimentação,
e pelos representantes das licltantes presentes.

16.12 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação
cm um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a
continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licltantes presentes, ficarão cm poder do Pregoeiro e sob sua guarda
até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da Comissão Pemianenie de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis após
a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia dc expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16.17 -E expressamente proibida a veiculaçâo dc publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras.

16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado c à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto conü-atado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imedíatamenie, a
documentação comprobalória de sua situação.

16.19 - E vedada a subcontratação, no lodo ou em parte, para a execução do objeto licitado.
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16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro cm conlormidade com a Lei Federal n°
10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamcnie, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/93, a Lei
Complementar n° 123/06, alterações e demais nonnas regulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Ane.xos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Av, Deputado Carlos Melo, n° 1672,
Centro, Pedreiras, de 2" a 6" feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço e demais meios em que receberá
notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: ' i i '

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Carla Credencial

ANEXO III

ANEXO IV

ANEXO V

ANEXO VI

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. T, XXXIII da CF/88
—  — " I '

ANEXO VIU - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO IX - Modelo de proposta de preços

ANEXO X Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes c de responsabilidade sócio-ambiental

ANEXO XI Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigenle(s) /
responsável (eis) técnico(s) não é(sao) servidor(es) público(s) do Município de
Pedreiras.

16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no Estado
do Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedreiras/MA, xx de xxxxxxx de xxxx.

- Declaração de Localização e Funcionamento!, i '

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

- Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

;  1

- Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte I

%  him\
I-eRpe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I ' ■

I.l. Conlralação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android,
6GB RAM, Icla touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, pap atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. ! Í i ' I , i '' ' ' l !'i'i!''

i ; i''

2. JUSTIFICATIVA ^
I • ■'

2.1. A Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, no desenvolvimento das suas funções de orientar as políticas profissionais e
zelar pela llcl observância dos princípios de útica c disciplina da classe, necessita dispor de canal de comunicação móvel
para os seus vereadores, para que os mesmos possam desempenhar efclivamenie suas atjyídàdcs.

A aquisição de aparelhos celulares tem por finalidade viabilizar a comunicação dos vereadores, entre si, com funcionários
e público e.xtcmo, para que o diálogo profissional seja continuo e ininterrupto, tomando-se célere e eficiente.

I

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A forma de fornecimento, será medianle apresentação de requisição própria do executor do
contialoda Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conterno averso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Câmara Municipal de Pedreiras - MA;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
í) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

3.2. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de fomecimenio.

3.3. No ato da entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

3.4.0 transporte dos produtos/materiais deverá ser feito em veiculo adequado que garanta a qualidade
e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
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3.5. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso l da Lei Complementar n" 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, o item deste Termo de
Referência será EXCLUSIVO a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Federal
n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um minimo de 3 (três) fornecedores compciilivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas dc pequeno porte sediados local ou regionaljnente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no inslrumenio convocatório; c , '' '

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou,representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado. i| ,

4, PREÇO ESTIMADO i n
I I '

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizados através de solicitação enviada para
fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 48.479,00 (Quarenta e oito mil c quatrocentos e
setenta c nove reais), coníbrme demonstrado abaixo:

Item Descrição Unidade Quant.
1

Valor

Unitário
Valor Total

Apareilios celular sniartplione android,
1  6GB RAM, tela touchscreen de 6.5

polegadas, nieinória interna de 128 GB

Unidade 15
R$

3.231,93
RS 48.479,00

Valor Estimado RS 48.479,00

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos produtos.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que ofertar(em) o menor preço POR ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, ta.xas e demais encargos
necessários aos Ibraecimenios.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos fornecimentos, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referencia.

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os fornecimentos, dentro
das normas deste Termo de Referência. , i '

■  ' ''IJ' ' I ■6.4. Rejeitar, no todo ou cm parle, os fornecimentos prestados cm desacordo com p Gònlrálo. .'

I  ''
6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e príentá-lQ,,çm todos os caso? omissos neste
termo de referência ou no contrato. ' 1 ''

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^
''' , i'

7.1. Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações Jimto as mídias em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
previdenciários, exigidos pelos governos federai, estadual e municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações dé classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente
contrato.

7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos fornecimentos.

7.3. ResponsabiliZiar-se pelo .ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante. ' '

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de oficies encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da solicitação.

7.5. Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude
da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.

7.6. Não transferir a oulrem. no todo ou cm parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.

7.8. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatòrios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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b) Certidão negativa de debito do FGTS:
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual:
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

8. DO PAGAMENTO

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesscido município será
efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30" (trigésimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de fornecimentos, acompanhada da Certidaò"de: Débitos
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão negativa de débito do
FGTS: Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa
de divida ativa da Fazenda Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de fornecimentos deverá constar os fornecimentos efetivamente prestados,
com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas. '

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAUZAÇÃO

9.1.0 cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos
os seus tcnnos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou,
em seus impedimentos legais, por seu .substituto eventual, representando a Câmara Mimicipal de
Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com fornecimento, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada dé suas responsabiIidadc.s contratuais

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de incxecuçào total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7." da Lei n.° 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n " 8.666/93, observado o devido processo legal.

10.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscenlos c sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de
atraso injustificado na execução do contrato;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada, no
caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.
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c) Multa, no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da fatura, para os
demais casos de descumprimemo das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprímento total das demais obrigações dispostas neste Termo de Referência.

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze) dias.

10.4. As situações eosejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelp(a) gestor(a) do
contrato, que deverá infonnar detalhadamente o íáto ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízó(s) sofrido(s)
pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo do descumprímento ocorrer por comprova dO impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada.ficará isenta das
penalidades mencionadas. ' | '
11. DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA |l

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00-equipamento e material permanente
FONTE: 0100000000

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ^

12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n** 10.520, de 17 de julho de
2002, Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementai- n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar ii° 155/2016, utilizando-se subsidiarlamenie as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão n» XXX/XXXX

A empresa , CNPJ n"' ^ com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Scnhor(es) (nome. RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem conferc(ra) amplos podcres para, junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários <â representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão n° XXX/XXXX. usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

I  I I (nome da empresa)
(Nomeie assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cemro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'agt.'. \v\v'u.cmnedreiras.nia.tiov.br- E-mail:

camaromiiniciDainedreirasZOITit^gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO m

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão n" XXX/XXXX í|
'i^

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa ! ' , CNPJ n°
, está localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado

e compatível para o cumprimcnlo do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:'
■  I.' ■' ' '

TELEFONE;

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
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camaramunicinalneciieir{is201 TCtDamail.com

CNPJ: 12.538,625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão n" XXX/XXXX

A  empresa/ O Senhor , ÇNPJ/CPF n."
, sediada na (endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) , R.G. n" , C.P.F n" • D E C L A R A, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
I  (nome e assinalora do representante legal ou procurador)

''
'' li'"
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine /Wg. ww w.cnípcdreiras.ma.üov.br- E-mail:
camiiramunicimilBedreirax2(l 1 Ttffimiiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ,

Pregão n° XXX/XXXX

A empresa . CNPJ n® , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G.

n® , C.P.F n° , DECLARA, sob as penas da Let, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão era epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual
aplicação do permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a regularidade
fiscal, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

.  . dppale data por extenso)

'  !||;||, (nome da empresa)
nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - f-loiue Page;\vww.cmocdreira.s.ma.aov.br- E-mail:
ciimarainiinicirialnedreiras2017(ff:email.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE llíl

Pregão n" XXX/XXXX

A/O (razão, social da licitante), inscriia no CNPJ sob o
n° sediada na (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. n" , C.P.F n" , declara,
para os fins do disposto na Lei Complementar n®'123/2006 e alterações, sob as sanções administrativas
cabíveis c sob as penas da lei, que se enquadra com.o;

□ MICROEMPRESA, conforme inc. I do arl^ 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

□ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, contormeinc. 11 do an. 3Ma Lei Complementar N° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome c assinatura do representante legal ou procurador)
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I-STADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-OOÒ.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - //orne Page. ww\v.cniDedreiras.ma.uov.br- E-mail:

camaramunicin:ilneclreiras2017@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIU, DA CF/88

Pregão n" XXX/XXXX

A empresa , CNPJ n^, ' representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n" , CPF n° , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nòs lermos do inciso XXXIII
do Art. 7° da Constituição Federai.

(local e data por extenso)

'  (nome da empresa)
ihpme e assinatura do representante legal)
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ngg.'ww\v.cmnedreiras.ma.üOV,br- E-mail:
camaramiinicioalDe(lreiras20l 7@amail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2009001/2021

CONTRATO N" I2Q21

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E'A EMPRESA

,  PARA ' AQUISIÇÃO DE
APARELHOS CELULAR SMARTPHONE ANDROID,
6GB RAM, TELA TOUCHSCREEN DE 6.5
POLEGADAS, MEMÓRIA INTERNA DE 128 GB, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n® 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr." , doravante
denominada simplesmente de CONTItATANTE, e do outro lado a empresa ,
CNPJ/CPF n.® , sediada na , neste ato representa pelo
Sr. , portador do R.G. n.® , e do CPF/MF n.®

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo Administrativo n® 2009001/2021, e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de jtuiho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constituí objeto deste contraio a aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela
touchscreen dé 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n® 2009001/2021, em conformidade
com o Edital de Pregão Presencial n.® XXX/XXXX, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

a) Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos fornecimentos.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-mail),
ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados exclusivamente
por ser\'idores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, ern|virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
f) Não transferir a oulrem. no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando, os seguintes documentos
comprobatórios da regularidade:

h.l) Certidão dc Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual:
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de. dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA -DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avcnça.
b) Promover o acompanhamento e fiscalização dos produtos, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu crit^io, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATADA.
c) Efetuar O pagamento à CONTRATAD.^. dc acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se até 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDICÕKS DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato c dc RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxi), parcelado de
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente comprovado o recebimento dos produtos por responsável pelo setor;
PARAGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os produtos.
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ITEM DESCWÇÀO UND OEANT. V. UNIT V. TOTAL

VALOR TOTA RSj RS xxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrenles desie Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo " i ih
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01-Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - ManuL e Funcionamento das Atividades
Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00-equipamento e material permanente
FONTE: 0100000000 : , '| ^

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES I
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n." 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter compensatório
e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações.

CLÁUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA •• Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll c XVII do art. 78

da Lei n." 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no proces.so de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral de.sie Contraio independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos:
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada cora
antecedência mínima dc 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão:
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual:
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) comelimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA NONA-DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos oü supressões
que se fazem necessários, dc até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inieiai atualizado dq;Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrerá CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado confonne, é assinado pela
Contratada.

J l Pedreiras - MA, de de 2021.

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
I  Xxxxx Xxxxxx Xxxxx
Presidente da Câmara Municipal

CONTRATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ:

Xxxxx X.\xxx Xxxxx

Representante Legal
CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX
ANEXO IX

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOjME do PROPONENTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP: ClDADE/UEÜiu!
TEL:( FAX:( ) ' ;
DADOS BANCÁRIOS: N.'' e NOME DO BANCO, AGENCIA, N,'' DA CONTA-Cp
IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO. ' ''ij''
CONTATO:

TE'CÔM

02 - Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição: de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória inlema de 128 GB, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme o abaixo ejpecificado:

íiírôií DISCRIMINAÇÃO UND lOUANTi V.UNIT V. TOTAL

Valor Global

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima de 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (cm algarismos c por extenso).

Local e data. de 2021.

I Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa

Assinatura do Representante legal
Nome:

Cargo:
RO.:

CPF:
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PREGÃO PRESENCIAL N° XXX/XXXX

ANEXO X

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-A.MBIENTAL , ,

Ref.: Pregão Presencial N° XXX/XXXX

Prezado Senhor,

EMPRESA , CNPJ n" .. .. . sediada em
(endereço completo) , por iniermédio de seu Irepresentanle legal Sr(a)

, partador(a) da Cédula de Identidade n°_ e do CPF
n® , declara para fins do disposto neste edital da licitação acima identificada:

- Consciente dc que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e aniiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número
cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, sc compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas cordieçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou
em seu beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
fornecedor dc bens c serviços para a Câmara Municipal de Pcdrciras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou cm seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou exlrapalrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;
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3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer
meio imoral ou antiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue cm seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidòneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, infíuir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que
o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou cm parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-direiores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambicntais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos
podercs e informações para firmá-lo.

i,
ll, •M,

:( ), de de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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PREGÃO PRESENCIAL N" XXX/XXXX

ANEXO X!

Uma. Sr.
Pregoeiro

Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. i "i

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTÉ(S)7;[i'
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÃO) SERVIDOR(ES) PÚtiLICO(S) D(

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. '

Ref.: Pregão Presencial N" XXX/XXXX

Prezado senhor,

EmpresaEmpresa CINPJ n° ' ■ sediada em (endereço
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula dc identidade n" e do CPF
n° , declara sob as penas da Lei, em obser\'ància a vedação prevista no art. 20,
inciso XII, da Lei n" 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/oii responsável(eis)
técnico(s) não é(sâo) servidOr(es) público(s) da administração piáblica municipal de Pedreiras/MA,
não estando, portanto, enquadrados no art. 9°. inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, também,
qualquer outro impeditivo para participar de licitações e firmar contrato coma Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsável(eis)
técnica(s) não possui(cm), cônjuge, companheiro, parente cm linha rela ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo ou afim, de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

Por fim, declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabiütação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais c das sanções administrativas previstas na Lei n" 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

de 20

Nome

CPF
Representante Legal
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PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n® 2009001/2021

Modalidade: Pregão Presencial

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular

smartphone android, 6GB RAM, tela touchscrecn de 6.5 polegadas, memória interna de

128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Presidente da CPL da Câmara Municipal de Pedreiras,

RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93, veio a esta

Assessoria para análise jurídica, sobre a legalidade da minuta de edital no procedimento

da licitalório em exame, em sua fase interna, na modalidade Pregão Presencial, visando

à Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone

android, 6GB RAM, tela touchscrecn de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

A justificativa da prestação de serviços em referência sc deu em virtude de

manter o funcionamento normal do Poder Legislativo local, oferecendo suporte às

tarefas desenvolvidas em seus diversos setores.

Consta nos autos, que o processo passou pela autorização necessária da

autoridade competente, pela colheita de valores de mercado dos objetos a serem

licitados, pela elaboração da minuta do edital e seus anexos, conforme exigência legal.

Por Hm, verificou-se a obediência aos prazos e aos procedimentos fixados em

Este c o breve relatório
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PARECER:

Quanto à análise do Processo Licitalório na modalidade PREGÃO

PRESENCIAL por se tratar de uma aquisição comum, com espeque a suprir as

demandas existentes nesta Casa Legislativa, atrai a incidência das normas gerais

estabelecidas principalmente na Lei n° 10.520/2002, além das demais legislações

pertinentes à matéria, in verbis:

Lei 10.520/02 - Lei do Pregão:

An. I" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá

ser adoiada a licitação na modalidade de pregão, que

será regida por esta Lei.

Parágrafo línico. Consideram-se bens e serviços comuns,

para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões

de desempenho e qualidade possam ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado.

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adéqua a espécie,

visto que é a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou conü'atações de bens

e serviços comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, o

que de fato se observa na modalidade escolhida

Assim, insta observar a confonnidade da realização desta modalidade à luz do

dispositivo em comento e em consonância, também, com a Lei 8.666/93.

Após a análise da modalidade licitatória escolhida devemos observar o art. 3 da

lei do pregão, vejamos: 7
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Ari. y A fase preparatória do pregão observará o

seguinte:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências

de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as

sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato,

inclusive com fxação dos prazos parafornecimento:

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e

clara, vedadas especificações que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa

das definições referidas no inciso I deste artigo e os

indispensáveis elementos técnicos sobre os quais

estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado

pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens

ou serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os

servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o

pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição

inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e

lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do

certame ao licitante vencedor.

§ I" A equipe de apoio deverá .ser integrada em sua

maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou

emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade

promotora do evento. i



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICÍPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page,•wwvv.cmDcdreiras-ma.uov.br- E-mail;

cainarainunieinaluedreiras2Q 17@tunail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Pelo que consta dos autos estão presentes os requisitos necessários ensejadores

do prosseguimento do processo licitatório em apreço, dando o mais amplo acesso aos

interessados à disputa pela contratação. Presente, portanto, o dever de realizar a melhor

contratação possível, dando tratamento igualitário a todos os possíveis contratados,

sempre em busca da melhor oferta para a Administração.

Desta feita o procedimento licitatório ora em análise está embasado nos artigos

da lei de regência, estando assim dentro dos limites da legalidade.

É o parecer.

CONCLUSÃO:

Ante lodo o exposto, à luz das disposições normativas pertinentes, em especial o

disposto na Lei 10.520/02, hipótese em que configurando assim o interesse público e a

preservação de seu patrimônio, temos que o certame deverá ser engendrado sob a

modalidade já referida, Pregão Presencial. Tomando-se como parâmetro a licitação pela

modalidade Pregão, acostada ao processo, manifestamo-nos, portanto, favoráveis à

legalidade da minuta do edital e a realização do certame nessa modalidade.

Diante do exposto, opino pela aprovação das minutas sob exame, propondo o

retomo do processo a comissão permanente de licitações para as providencias

decorrentes, nos lermos da Lei 10.520/02, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 05 de outubro de 2021.

^â©AO ROJJRIGÜ DA^UZ SALES
ssor Jurídico da Câmara Mjmicipal de Pedrciras/MA
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2009001/2021

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA, por meio do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n" 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público para conhecimento dos
interessados que fará realizar o processo Ucitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob ó
N° 004/2021, do tipo Menor Preço por item, às 09h00min (nove horas) do dia 03 de novembro de
2021.

O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n°.
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n*' 155/2016 e o que couber a Lei
Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, bem como pelas disposições deste Edital
e seus anexos.

0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços, ocorrerá
no prédio onde funciona a Comissão Permanente de Licitação situada à na Rua Maneco Rego, n° 906,
Centro, Pedreiras/MA - CEP: 65.725-000, até às 09:00 (nove horas) do dia 03 de novembro de 2021.

A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente Edital.

1 - DO OBJETO E PREÇO ESTIMADO

1.1 - Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscrcen de 6.5 polegadas, memória intema de 128 GB, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, nas condições, quantidades e
especificações contidas no Termo de Referência, ANEXO I deste Edital.

1.2 - O valor estimado para esta licitação é de R5 48.479,00 (Quarenta c oito mil e quatrocentos
e setenta c nove reais).

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que tenhaní ramo de atividade compatível
com o objeto licitado e que atenderem a Iodas as exigências, inclusive quanto á documentação e
requisitos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.2 - Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, as empresas:

a) que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

b) declaradas inidôneas ou se encontrem impedidas de licitar e contratar com a
Administração Pública;

c) que tenham sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou
dirigentes de órgão ou entidade desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

d) que se apresentem na qualidade de subcontratadas;
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e) estrangeiras que não funcionem no País;

f) reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

g) que se encontrem em processo de dissolução, recuperação Judicial, recuperação
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação;

h) que tenham sócios, diretores, administradores, procuradores, independentemente da
denominação, ou acionistas com participação relevante, que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum ou que estejam vinculadas, sob
qualquer forma, profissional ou comercialmente, a outra empresa participante deste
certame;

i) que tenham sócios, diretores, administradores, independentemente da denominação, ou
acionistas com participação relevante, que seja parente, até o terceiro grau,
consanguíneo ou por afinidade, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores, dos
Secretários Municipais ou de qualquer servidor ocupante de cargo em comissão na
Administração Pública Municipal de Pedreiras/MA;

j) enquadradas nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

2.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar-se como tais, nos termos
do ANEXO VI, para que possam ser adotadas as normas pertinentes às licitações estabelecidas
nos aitigos 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações.

3 - DO CREDENCIAMENTO U

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresenfâdos conjunta dos seguintes documentos, fora de
qualquer envelope:

• Documento Oficial de Identidade ou outro equivalente;

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os
demais atos pertinentes a este Pregão;

b.l) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconhecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social
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OU eslalulo de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua
represcnlatividade.

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

3.2 - Aberta a Sessão, a licitante se apresentará para credenciamento junto ao pregociro por um
representante, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento
licitatório.

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da
Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficial.

3.4 - A autenticação dc cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada
no ato da sessão pública, mediante a apresentação dos originais para confronto.

3.5 - Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa e nem de um
mesmo representante para mais de uma empresa.

3.6 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar
a intenção de interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.6.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7 - Após o credenciamento, o Pregociro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.

4 - DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES I

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar ao
Pregociro:

4.1.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos dc Habilitação, conforme modelo
estabelecido no ANEXO IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes exigidos no
subitem 4.1.3;

4.1.2 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados c rubricados no Fecho e, de preferência, opacos, contendo
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão Social da licitante,
os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021
PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL E CNPJ/CPF DA PROPONENTE

4.2.1 - As microcmprcsas e empresas de pcqucoo porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, deverão apresentar ao
Pregoeiro os envelopes n° 01 e n" 02 (subilem 4.1.3), os segiilntes documentos em separado:

4.2.1 - Declaração dc Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microcmpresa e
Empresa de Pequeno Porte, exceto quanto à eventual aplicação do arl. 43 da Lei
Complementar n" 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 para a regularidade
fiscal, conforme modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes;

4.2.2 - Declaração de Enquadramento como Microcmpresa ou Empresa de Pequeno Porte,
consoante o art. 3" da Lei Complementar n" 123/2006 e alterações, que deverá ser feita de
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, e apresentada FORA dos
Envelopes. A Declaração deverá ser acompanhada:

a) Certidão Simplificada e Especifica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede
da licitante;

4.3 - Será facultado ao representante da empresa (legal ou procurador) firmar as declarações
exigidas nos itens 4.1.1,4.1.2,4.2.1 c 4.2.2 por ocasião do credenciamento.

4.3.1 - O Pregoeiro poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta
Comercial do domicílio da sede da licitante para verificar seu enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte.

4.4 - A não apresentação da Declaração prevista no item 4.2.2 significa renúncia expressa e
consciente da licitante, que optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n°
123/2006 e alterações, desobrigando o Pregoeiro.

4.5 - Não será admitida a remessa postal dos envelopes de propostas de preços e habilitação.

4.6 - Os Envelopes não abertos ficarão sob a guarda do Pregoeiro, até a assinatura do Contrato
Administrativo decorrente deste Pregão.

4.7 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS J

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado
da licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida
com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e

rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante proponente, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social da proponente, número do CNPJ/MF/CPF,
endereço completo, telefone, fax (se houver) e endereço eletrônico (se houver), bem
como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para fins de
pagamento);
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b) Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, profissão, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada dos itens que compõem o objeto cotado, cm conformidade com as
especificações contidas no ANEXO I, com a indicação da unidade, quantidade, preços
unitários em algarismos, e o valor global da proposta, em algari.smos e por extenso, em
moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo
considerado fixo e irrcajustável, o qual deverá ser condizente com os preços praticados
no mercado;

c.l) Para a elaboração da proposta de preços, além de considerar as
especificações constantes neste item "5" e seus subltcns, deverá ser utilizado
o modelo da proposta de preços, constante no ANEXO IX deste edital.

d) Prazo de Fornecimento será de 05 dias úteis a contar da assinatura do contrato;

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal.

5.2 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e
indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.2.1 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, nem
poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Administração
Municipal.

5.3 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe modificação dos termos originais,
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão
avaliadas pelo Pregoeiro.

5.4 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso isento de má fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.4.1 - O Pregoeiro poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com base no
valor unitário, e poderá incluir o preço global da proposta, sc faltar.

5.4.2 - A falta dc data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com podcres para esse fim.

5.4.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas '"a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente, a critério exclusivo do pregoeiro.

5.4.4 - Caso os prazos de fornecimento dos produtos ou de validade da proposta sejam omitidos
na Proposta de Preços, o Pregoeiro entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1,
respectivamente, alíneas "d" e "e".

5.5 - A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias contados da data de recebimento
e abertura dos envelopes Proposta e Documentação.
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5.5.1 - Caso a Nota de Empenlio não seja emhidadenlro do período de validade da Proposta, as
licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Câmara Municipal de
Pedreiras/MA poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.

5.6 — A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de
julgamento serão da exclusivae da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de
pleitear qualquer alteração, seja para mais ou para menos.

5.7 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

5.8 - Não se admitirá Proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da
própria licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração.

5.9 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fatos super\'enienlcs e aceitos pelo Pregoeiro.

6 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO |

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Ilabilitação que deverá ser entregue cm 01 (uma) via, no
ENVELOPE N" 02, devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos

determinados no item 6.3. deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à aberltira do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabllitação.

6.3. Para sc habilitar na presente licitação, os interessados deverão apresentar os seguintes
documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contraio Social, c suas eventuais alterações, ou ato
consiilutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando
de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa
Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em
exercício;

d) Decreto de autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

e) Documento de identificação oficial dos sócios ou proprietário;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica —CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal
do Brasil;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação
da:
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■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, conforme portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de Outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante,
emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes, quando
não vier expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN;

■  Alvará de Localização e Funcionamento, da sede da licitante (apresentação
facultativa).

j) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante:

■  Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

■  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 12.440/2011),
emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho (wvAv.tst.üov.br):

k) Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou
Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada
pelos índices de Liquidez Geral (ILG), Solvência Geral (ISG) e Liquidez Corrente
(ILC), os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes
fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE RF.ALIZÁVF.I. A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍYEL A LONGO PRAZO

ISG^ ATIVO TOTAT.
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

k.l) As fórmulas dos índices contábeis deverão estar devidamente aplicadas em
memorial dc cálculo juntado ao balanço, com no máximo duas casas
decimais após a vírgula. Caso o memorial não seja apresentado, o Pregoeiro e
a Equipe de Apoio poderão efetuar os cálculos;

k.2) O Balanço de Sociedades por Ações deverá ser apresentados com Ata de
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aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, registrados na Junta
Comercial;

k.3) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço
Patrimonial, assinado pelo representante legal da empresa e por Contabilista
legalmente habilitado, acompanhado dos Termos de Abertura e
Encerramento do Livro Diário, em que se ache o Balanço transcrito,
devidamente registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço
foi arquivado;

k.4) As Empresas constituídas há menos de um ano, em substituição ao Balanço
Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão apresentar o Balanço de
Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso;

k.5) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos tennos da Lei Federal n° 8.981/95,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos
de Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

k.6) A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices
referidos na alínea "k" deverá comprovar patrimônio líquido ou capital social
de pelo menos 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação.

I) Certidão Negativa dc Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, emitida até 60 (sessenta) dias antes do recebimento dos envelopes,
quando não vier expresso o prazo de validade;

m) 01 (ura) atestado, no mínimo, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante forneceu itens compatíveis ou similar com o
objeto do Pregão. O atestado deverá ser impressa em papel timbrado constando seu
CNPJ, endereço completo e telefone para contato do emissor, devendo ser assinada por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

m.l) O atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado
deverá ser assinado pelo empresário, sócio dirigente ou procurador
comprovadamcnte habilitado, com fírma reconhecida.

n) Declaração da licitante dc que não possui, em seu quadro dc pe.ssoal, empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos cm qualquer trabalho salvo na condição de aprendiz, cumprindo o
disposto no inciso XXXIll, art.7", da Constituição Federal dc 1988.

o) Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre iicitantes e de
responsabilidade sócio-ambiental (ANEXO X).

p) Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigente(s) / responsável (eis)
lécnico(s) não é(sâo) servidor(es) público(s) do Município dc Pedreiras (ANEXO
XI)

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo dc cópia, desde que autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de
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Apoio, ou por publicação em órgão de Imprensa Oficiai.

6.7 - A autenticação dc cópias de documentos por pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio,
devera ser providenciada até às 12:00 horas do dia útil imediatamente anterior à data marcada para
abertura dos envelopes, mediante a apresentação dos originais para confronto.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados
no idioma oficial do Brasil.

6.9 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o
idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
fornecer o objeto da presente licitação, com exceção da:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União c do Certificado de Regularidade do FGTS, que poderão ser da sede da pessoa
jurídica;

b) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão Conjunta (Negativa
ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser
da sede da pessoajurídica.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio dc fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição
aos documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15 - O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver dúvida e julgar necessário,

6.16 - Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, as
microcmprcsas c empresas dc pequeno porte, por ocasião da participação em certames
licilatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7 - DO PROCEDIMENTO

7.1 - No dia, hora e local designados neste Editai, será realizada sessão pública para recebimento
das propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da ses.sâo pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes
e os representantes legais credenciados deverão entregar:
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a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (subilem 4.1.2 - ANEXO
IV); e

c) Envelopes n" O l e n" 02 (subitem 4.1.3).

7.2.1 - As microemprcsas c empresas de pequeno porte que desejarem exercer o direito de
preferência previsto na Lei Complementar n® 123/2006, deverão apresentar ao Pregoeiro:

a) Declaração de Localização e Funcionamento (subitem 4.1.1 - ANEXO III);

b) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para Microempresa e
Empresa de Pequeno Porte (subitem 4.2.1 - ANEXO V);

c) Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
(subilem 4.2.2 - ANEXO VI); e

d) Envelopes n° 01 en®ü2 (subitem 4.1.3).

7.3 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes n" 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;

b) exame dc conformidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e
exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas
que estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita dc MENOR PREÇO e todas
aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento)
em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir
do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da ücitante importa preclusào do seu direito de participar da
fase de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso dc eventuais
erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas
para apuração do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que
tenham ofertado o mesmo preço, reaüzando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos
lances.

7.6.1 - A licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
lances.
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7.7 - Então será dado início á etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licilanles classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais
em rodadas consecutivas, a começar pela Iicilante detentora da proposta de maior preço,
observadas as seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;

c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;

d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitantc poderá requerer
tempo para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-
se de celular. O tempo concedido não poderá exceder 5 minutos e a freqüência será
determinada pelo pregoeiro em sessão;

c) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito
de ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente
pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.10 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 c alterações.

7.10.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada.

7.11 - Para efeito do disposto no item 7.10, ocorrendo o empate, procedcr-se-á da seguinte
forma:

a) o Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada para exercer seu direito de preferência c apresentar proposta dc preço
inferior àquela classificada em primeiro lugar. O tempo concedido não poderá exceder
5 minutos, .sob pena de preclusâo.

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem
na hipótese do item 7.10.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito,
observado o prazo máximo de 5 minutos;
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c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.I0.I,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer o direito de preferência e apresentar melhor oferta.

7.12 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementam" 123/06 e alterações,
somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de lances nào tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.13 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeíro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo niolivadamente a
respeito e procedendo à negociação com o particular para obter melhores condições para a câmara
municipal.

7.14 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar eom o
particular melhores condições para a Câmara Municipal, apôs a aplicação do item 7.10, conforme
o caso.

7.15 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar às íicitantes a composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.16 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02
contendo a documentação da licitantc classificada cm primeiro lugar, para verificar suas
condições habilitaiórias, consoante às exigências deste Edital.

7.17 - Constatado o atendimento das exigências habilitatórias, a llcilante será declarada vencedora.

7.18 - A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar cm desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7,20.. sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.19 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela
adjudicado o objeto do certame.

7.20 - As microempresas c empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição.

7.20.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo dc 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.20.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8666/93 e no art. 7° da Lei n"
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10.520/2002. Neste caso, será facultado â Administração convocar as licitantes remanescentes,
ocasião em que será assegurado o exercício do direito de preferência às demais microcmpresas
e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no intervalo de empate previsto no item
7.10.1.

7.20.3 - Na hipótese da não contratação de microcmpresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro
lugar.

7.21 - Se não houver nenhuma manifestação de ínierposiçâo de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro
procederá à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.22 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

7.23 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou ainda as
que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexequívcis, assim considerados
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade
são compatíveis com a execução do objeto.

7.24 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas, o Pregoeiro poderá convocar
todas as licitantes classificadas para a fase de lances para, no prazo de 08 (oito) dias úteis,
apresentarem novas propostas escoimadas das causas de sua desclassificação, conforme previsto
no artigo 48, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/93.

7.25 - Nas situações previstas nos itens 7.13,7.14 e 7.19 é licito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da licitanle para que seja obtido melhor preço.

7.26 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.27 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO _ |

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Edital deste
Pregão até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas.

8.1.1 - A impugnação será processada e julgada na forma Lei, devendo ser entregue diretamente
na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal, Av. Deputado Carlos Melo,
n" 1672, Centro, Pedreiras/M A.

8.1.2 - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame.

8.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9-DOS RECURSOS
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9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrado cm Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto à licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contra razões lantbém em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, scndo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo pennanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pedreiras, localizada na Av. Deputado Carlos
Melo, n° 1672, Centro, Pedreiras/MA.

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos
legais vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazòes de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereço indicado no item 9.5.

9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informados,
à consideração da autoridade Superior que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade superior poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10 - DA HOMOLOGAÇÃO, DO RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO E DA
ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

10.1 - Após a homologação do resultado da presente licitação, a Autoridade Superior convocará a
empresa adjudicaiária para, no prazo má.xÍmo de 05 (cinco) dias úteis, retire a nota de empenho e
assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito ao fornecimento dos produtos, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

10.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Câmara Municipal.

10.3 - É facultado à Câmara Municipal, quando a proponente vencedora não apresentar situação
regular no ato de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a nota de empenho
no prazo e nas condições estabelecidas, chamar a.s licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
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classificação, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste
Edital.

IG.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a
proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor.

11 - DO CONTRATO ADMINISTRATIVO J

11.1 - O Contrato Administrativo será celebrado entrea licitanle adjudicada c a Câmara Municipal
de Pedreiras, observada a Lei Federal n® 10.520/02 com aplicação subsidiária da Lei Federal n®
8.666/93 e alterações, da Lei Complementar n° 123/06 c alterações dadas pela Lei Complementar
n° 147/2017 e demais normas atinenies à espécie.

11.2 - Constam na Minuta do Contrato (ANEXO VIII) as condições e a forma de fornecimento
dos produtos, pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes, fazendo o
mesmo, parte integrante deste Edital.

11.3 - A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões dos produtos que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato.

11.4 - O Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em 31 de dezembro de 2021.

11.5 - A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste Pregão, em
especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais, durante
toda a execução do objeto.

12 - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO

12.1 - Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, observando os critérios de qualidade
previstos.

12.2 - A Câmara Municipal de Pedreiras acompanhará e fiscalizará a execução dos contrato por
meio de servidor designado para este fim.

12.3 - O fornecimento dos produtos, deverá ocorrer no decorrer do contrato, conforme as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras.

12.4 - O prazo de fornecimento dos produtos ocorrerá a partir da assinatura do instrumento
contratual e findará em 31 de dezembro de 2021.

12.7 - A Câmara Municipal, observado o prazo de execução, atestará sc os mesmos foram
executados em conformidade com o Termo de Referência (ANEXO I).

12.8 - Qualquer erro ou omissão na execução obrigará a Contratada a proceder, por sua conta e
riscos, a correção da parte dos produtos impugnado, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
contados a partir da Notificação.

12.9 - Concluídos os fomecimcnios, a câmara atestará a execução do contraio através de servidor
designado para tal finalidade.
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12.10 - O recebimento definitivo não isenta a Contratada da responsabilidade civil e ético-
profissional pelo fornecimento executado, nos termos do art. 73, §2°, da Lei Federal n° 8.666/93.

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 1

13.1 - O pagamento será leito em favor da Contratada, através de depósito bancário na sua conta
corrente, por intermédio de Ordem Bancária, após atestado de execução do contrato emitido pela
Câmara Municipal.

13.2 - A Contratada deverá apresentar a respectiva nota fiscal/fatura ao Setor responsável,
mensalmente acompanhada das seguintes certidões, com validades compatíveis à data do
pagamento:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais c à Divida Ativa da União;

b) Certidão negativa de débito do FGTS;

c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;

d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN

O Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), confomie Lei Federal n° 12.440/2011.

13.3 - A nota llscal/fatura será conferida e atestada por servidor responsável pelo
acompanhamento, fiscalização e recebimento dos produtos contratados.

13.4-0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos após o ateste na
respectiva Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada.

13.5 - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação
quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive,
sem que isso gere direito ao rcajuslamenlo do preço ou à atualização monetária.

13.6 - A Câmara Municipal de Pedreiras/MA poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Conualada.

13.7 - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 13.4., a Contratante
se obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da Nota
Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a
contratada.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 - Se a proponente vencedora não fizer a comprovação das condições da habilitação
consignadas no Edital ou se, injustifícadamenle, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou a
assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes chamadas na
ordem de elassificação. sujeitando-se a proponente desistente às seguintes penalidades:

a) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar
com a Câmara Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.
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14.2 - O atraso injustificado na conclusão dos fornecimentos, sujeitará a Contratada à aplicação de
multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da respectiva Nota de
Empenho, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por cento).

14.3 - No caso de inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá,
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Câmara Mumcipal de Pedreiras, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantcs da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.4 - As sanções previstas nas alíneas 'c' c '(T poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea

14.5 - Caberá à autoridade competente propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

14.6 - A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses
legais, quando:

a) executar as publicações legal em desconformidade com o especificado e aceito;

b) descumprir os prazos e condições previstas neste Pregão.

14.7 - A licitante que. convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o
retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
Contraio, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar c contratar com a Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das mulia.s previstas neste Edital e das demais
cominações legais.

14.8 - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela autoridade competente.

14.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.

14.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas.

14.11 - Após a aplicação de qualquer penalidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita à Contratada e publicação na Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA WW'' I
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15.1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos,
consignados nas seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - equipamento e material permanente
FONTE: 0100000000

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS " ^

16.1 - O presente Editai e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante do Contrato, independentemente de transcrição.

16.2 - É facultado ao Pregoeiro, cm qualquer fase da licitação, promover diligências c/ou solicitar
parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Câmara Municipal, para esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação
somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

16.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações c dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.4 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2.200, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

16.5 - As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Câmara Municipal de Pedreiras não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.6 - A autoridade competente, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivados de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa,
mediante ato escrito e fundamentado.

16.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o
disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o
dispositivo citado na alínea anterior; c,

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

16.8 - No interesse da Câmara Municipal, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do
presente Edital.
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16.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas e os documentos de
habilitação.

16.10 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as iicitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

16.11 - A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão
pública, devendo ser elaborada a Ala circunstajiciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser
assinada pelo Prcgoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem
parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação,
c pelos representantes das Iicitantes presentes.

16.12 - Sc não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação
cm um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos c/ou surgirem
dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata c a
continuação dar-sc-á em Sessão a ser convocada posteriormente.

16.12.1 - Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das Iicitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda
até nova reimiâo oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

16.13 - O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferindo-se
no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial.

16.14 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição
para retirada no endereço da Comissão Permanente de Licitação - CPL, até 10 (dez) dias úteis após
a publicação do extrato do Contrato, após o que serão destruídos pelo Pregoeiro.

16.15 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos cm dia de expediente na
Câmara Municipal de Pedreiras.

16.16 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

16.17 - É expressamente proibida a veiculaçâo de publicidade acerca do contrato, salvo se houver
prévia autorização da Câmara Municipal de Pedreiras.

16.18 - Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa contratada, a continuidade do
contrato, ficará condicionada à análise, pela autoridade competente, quanto ao procedimento
realizado e à documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas
como parâmetros de aceitação, tendo cm vista a eliminação dos riscos de insucesso na execução
do objeto conuaiado.

16.18.1 - Para averiguação do disposto no item 16.17, as empresas resultantes de qualquer das
operações comerciais ali descritas ficam obrigadas a apresentarem, imediatamente, a
documentação comprobatória de sua situação.

16.19 - É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

Página 19 de 39



COMiSSiO PEfiM4NENI£ OE LiCfTACÃO
FIS, N»

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Poge. vvww.cmDcdrciras.ma.Eov.br- E-maü:
camaraiminicioalDedreira.sZOl Tfã^einail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

16.20 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n®
10.520/2002, aplicando-se, subsidiarianicntc, no que couberem, a Lei Federal n® 8.666/93, a Lei
Complementar n® 123/06, alterações e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

16.21 - Este Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL da Câmara Municipal de Pedreiras, na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1672,
Centro, Pedreiras, de 2® a 6® feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas.

16.22 - Ao adquirir o Edital, a licilante deverá declarar o endereço e demais meios em que receberá
notificações, devendo comunicar o Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se
válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido.

16.23 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Tcnno de Referência

ANEXO II - Carta Credencial
ANEXO III - Declaração de Localização e Funcionamento

ANEXO rv - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANEXO V - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação para
Microempresas c Empiesas de Pequeno Porte

ANEXO VI - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno
Porte

ANEXO VII - Declaração de Cumprimento do art. 7®, XXXIII da CF/88

ANEXO VIU - Minuta do Contrato Administrativo

ANEXO IX

ANEXO X

ANEXO XI

- Modelo de proposta de preços

Modelo do Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade sócio-ambicntal

Modelo da Declaração que o(s) empresário(s) / sócio(s) / dirigenle(s) /
responsável (eis) lécnico(s) não éCsào) servidor(es) público(s) do Município de
Pedreiras.

16.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA, no Estado
do Maranlião, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedreiras/MA, 07 de outubro de 2021.

(àã Aiíim,
Felipe Silva Braga '

Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smariphone android,
6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB. para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Cáintini Municipal dc Pcdrciras/MA, no desenvolvimento dos sua.s funçScs de orientar as políticas prorissionais e
zelar pela Hei observância dos princípios dc ótica c disciplina da classe, necessita dispor de canal de comunicação móvel
para os seus vereadores, para que os mesmos possam desempenhar efetivamente suas atividades.

A aquisição dc aparelhos celulares tem por llnalidade viabilizar a comunicação dos vereadores, entre si, com funcionários
c público externo, para que o diálogo profissional seja continuo c ininterrupto, tomando-se célere e eficiente.

3. FORMA DE EXECUÇÃO

3.1. A forma de fornecimento, será mediante apresentação de requisição própria do executor do
contrato da Câmara Municipal de Pedreiras MA, em 01 (uma) via, devendo conter no averso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Câmara Municipal de Pedreiras - MA;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data de fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.

3.2. O fomeciraenlo deverá ser realizado de acordo com a necessidade da Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, no seu endereço ou era outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias titeis, contados a partir do recebimento da
Ordem de fornecimento.

3.3. No ato da entrega dos produtos/materiais, as Notas Fiscais devem conter as quantidades e
especificações de todos os itens fornecidos.

3.4.0 transporte dos produtos/materiais deverá ser feito em veículo adequado que garanta a qualidade
e integridade dos mesmos, sendo todos entregues em perfeito estado.
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3.5. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso 1 da Lei Complementar n® 123/2006, com
redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014, o item deste Termo de
Referência será EXCLUSIVO a participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME
e Empresa de Pequeno Porte - EPP.

3.6. A critério da administração pública e cm observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei Federal
n° 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

4. PREÇO ESTIMADO

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizados através de solicitação enviada para
fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em tal
procedimento, foi estimado o valor total de RS 48.479,00 (Quarenta c oito mil c quatrocentos c
setenta c nove reais), conibmie demonstrado abaixo:

Item Descrição Unidade Quant.
Valor

Unitário
Valor Total

Aparelhos celular smartphonc android,
1  6GB RAM, tela touchscrecn de 6.5

polegadas, memória interna de 128 GB

Unidade 15
R$

3.231,93
RS 48.479,00

Valor Estimado RS 48.479,00

5. CRITÉRIO DE ESCOLHA DO PREÇO

5.1. O critério para seleção da melhor proposta será através do menor preço POR ITEM.

5.1.1. As interessadas deverão indicar, os preços dos produtos.

5.1.2. Será proclamada vencedora a(s) licitante(s) que olcrtar(em) o menor preço POR ITEM.

5.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas, inclusive impostos, taxas e demais encargos
necessários aos fornecimentos.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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6.1. Acoinpanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos fornecimentos, através de um
servidor especialmenie designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os fornecimentos, dentro
das normas deste Termo de Referência.

6.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os fornecimentos prestados em desacordo com o Contrato.

6.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Responsabilizar-se pelo pagamento das publicações junto as mídias em que as matérias forem
veiculadas, bem como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais e
prcvidenciários, exigidos pelos governos federal, estadual c municipal, bem como por entidades
governamentais, autarquias e associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente
contrato.

7.2. Manter quadro de pessoal qualificado e suficiente para a realização dos fornecimentos.

7.3. Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

7.4. Efetuar as publicações após o recebimento de oficios encaminhados via correio eletrônico (e-
mail), ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados
exclusivamente por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data
e o horário do recebimento da .solicitação.

7.5. Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude
da contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.

7.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parle, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

7.7. Manter durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.

7.8. Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes
documentos comprobatórios da regularidade:
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
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b) Certidão negativa de débito do FGTS;
c) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
d) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
f) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Municipal.
g) Certidão negativa de débitos trabalhistas.

8. DO PAGAMENTO ~

8.1.0 pagamento dos valores devidos pela publicação de matéria de interesse do município será
efetuado pelo CONTRATANTE, até o 30° (trigésimo) dia útil, a partir da data da apresentação, pela
CONTRATADA, da Nota Fiscal/Fatura de fornecimentos, acompanhada da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tribuiários Federais e à Divida Ativa da União; Certidão negativa de débito do
FGTS; Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual; Certidão negativa de dívida ativa da
Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; Certidão negativa
de dívida ativa da Fazenda Municipal c Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

8.2. Da Nota Fiscal/Fatura de fornecimentos deverá constar os fornecimentos efetivamente prestados,
cora o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos
os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou,
em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Câmara Municipal de
Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas cora fornecimento, objeto deste Termo de Referência, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não
exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais

10. PENALIDADES

10.1. Em caso de incxecução total ou parcial do contrato, além de restar possibilitada a rescisão do
contrato, poderão ser aplicadas as penalidades previstas no art. 7.° da Lei n.° 10.520/2002 e nos arts.
86 e 87 da Lei n ° 8.666/93, observado o devido processo legal.

10.2. As penalidades de multa ficam assim definidas:

a) Multa, no percentual de 0,666% (zero vírgula seiscentos e sessenta e seis por cento) ao dia,
calculada sobre o valor estimado do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento) na hipótese de
atraso injustificado na execução do contraio;

b) Multa, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da matéria enviada, no
caso de não publicação da mesma na data solicitada, ou de publicação irregular.
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c) Mulla, no percentual de 5% (cinco por cento), caícuiada sobre o valor da fatura, para os
demais casos de descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

d) Muita de 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado do contrato em caso de
descumprimento total das demais obrijrações dispostas neste Termo de Referência.

10.3. Considerar-se-á descumprido totalmente o contrato se o atraso injustificado no cumprimento
dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência ultrapassarem 15 (quinze) dias.

10.4. As situações cnsejadoras de penalidades serão previamente analisadas pelo(a) gestor(a) do
contrato, que deverá informar detalhadamente o fato ocorrido e o(s) eventual(is) prejuízo(s) sofrido(s)
pela Administração, observado o devido contraditório.

10.5. Se o motivo do descumprimento ocorrer por comprova do impedimento ou reconhecida força
maior, devidamente justificado e aceito pela Autoridade Superior, a Contratada ficará isenta das
penalidades mencionadas.

11. PA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Pedreiras - MA consignados na seguinte rubrica:

ÓROÀO:01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 -Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - equipamento e material permanente
FONTE: 0100000000

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de
2002. Decreto Federal n° 7.892/2013, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes à espécie.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO II

CARTA CREDENCIAL

Pregão n" 004/2021

A empresa , CNPJ , com sede na
,  neste ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civil, profissão c endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG. CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem conrere(m) amplos poderes para, junto a Câmara Municipal de
Pedreiras, praticar os atos necessários à representação da outorgantc na licitação na modalidade de
Pregão n° 004/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, coníerindo-lhes, ainda, poderes
especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a intenção de
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante Legal, com firma reconhecida)
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1'REGAO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO Ili

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão n" 004/2021

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa , C^PJ n"
, eslá localizada e cm pleno funcionamenlo no endereço abaixo, sendo o local adequado

e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos
e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO:

C.E.P.:

PONTO DE REFERÊNCIA:

TELEFONE:

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2Ü21

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão n° 004/2021

A  empresa/ O Senhor , CNPJ/CPF n.®
, sediada na (endereço completo), representada pelo(a)

Sr.(a) . R.G. n® , C.P.F n" D E C L A R A, sob
as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras,
inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local c data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXOV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão n" 004/2021

A empresa , CNPJ n° , sediada na
(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.G.

n" , C.P.F n° , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do
Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pedreiras, exceptuando-se a eventual
aplicação do permissivo estabelecido no art, 43 da Lei Complementar n® 123/2006 para a regularidade
fiscal, inexistindo qualquer falo impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO NDCROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pregão n" 004/2021

A/O (razao social da iicitantc), inscrlla no CNPJ sob o
n" , sediada na (endereço completo), representada
pelo(a) Sr.(a) , R.G. n® , C.P.F n" , declara,
para os fins do disposto na Lei Complementam" 123/2006 e alterações, sob as sanções administrativas
cabíveis e sob as penas da lei. que se enquadra como:

D MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

D EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar N° 123/2006.

A licitante DECLARA, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3° da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara
Municipal de Pedreiras/MA.

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" Ü04/202I

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", XXXIII, DA CF/88

Pregão n" 004/2021

A empresa , CNPJ n" , representada pelo(a) Sr(a)
, R.G. n° , CPF n" , DECLARA, para

fins do disposto no inciso V do arl. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c não emprega menor de dezesseis anos,
salvo na condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII
do Art. 7® da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO VUI

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2009001/2021

CONTRATO N" m2\

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA

,  PARA AQUISIÇÃO DE
APARELHOS CELULAR SMARTPHONE ANDROID,
6GB RAM. TELA TOUCHSCREEN DE 6.5

POLEGADAS, MEMÓRIA INTERNA DE 128 GB, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA.

A CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n° 906, Centro,
Pedreiras/MA - CEP; 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 12.538.625/0001-90, neste ato
representada pela Presidente da Câmara Municipal, Sr.® , doravante
denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ,
CNPJ/CPF n.° , sediada na , neste ato representa pelo
Sr. , portador do R.G. n.® e do CPF/MF n.®

, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo cm vista o que
consta no Processo Administrativo n" 2009001/2021, e proposta apresentada, que passam a integrar
este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, resolvem de
comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993,
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato a aquisição de aparelhos celular smanphone android, 6GB RAM, tela
touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, conforme Processo Administrativo n° 2009001/2021, em conformidade
com o Edital de Pregão Presencial n." (104/2021, que, com seus anexos integram este instrumento,
independente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais e em conformidade com o abaixo
discriminado:

PARAGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei n.® 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) ResponsabiIizar-.se pelo pagamento das publicações em que as matérias forem veiculadas, bem
como por todos os tributos e contribuições, inclusive encargos sociais c previdenciários, exigidos
pelos governos federal, estadual e municipal, bem como por entidades governamentais, autarquias e
associações de classe, que incidam ou venham a incidir sobre o presente contrato.
b) Manter quadro de pessoal qualificado e sullcienle para a realização dos fornecimentos.
c) Responsabilizar-se pelo ônus das publicações efetuadas em datas diferentes das solicitadas pelo
contratante.

d) Efetuar as publicações após o recebimento de ofícios encaminhados via correio eletrônico (e-mail),
ou em mãos (mídia ótica ou pen drive), dentre outros meios de remessa, assinados exclusivamente
por servidores previamente designados, devendo a CONTRATADA registrar a data e o horário do
recebimento da solicitação.
e) Realizar as publicações nos dias determinados na solicitação do CONTRATANTE, em virtude da
contagem dos prazos estabelecidos por lei, que se iniciam a partir da data da publicação.
f) Não transferir a outrem. no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem previa anuência
do CONTRATANTE.

g). Manter durante a vigência do contrato cm compatibilidade com as obrigações a serem assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação a ser realizada.
h) Emitir nota fiscal/fatura correspondente a sua sede ou filial, apresentando os seguintes documentos
comprobatórios da regularidade:

h.l) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
h.2) Certidão negativa de débito do FGTS;
h.3) Certidão negativa de débitos da Fazenda Estadual;
h.4) Certidão negativa de divida ativa da Fazenda Estadual;
h.5) Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN
h.6) Certidão negativa de dívida ativa da Fazenda Municipal.
h.7) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:
a) Proporcionar todas as facilidades necessárias a regular execução da futura avença.
b) Promover o acompanhamento c fiscalização dos produtos, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas urgentes, por parte da CONTRATADA.
c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUCÂO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contraio, a partir da assinatura deste
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado
limitando-se ate 31 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato c de RS xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), parcelado de
acordo com o combinado, a ser pago em crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal,
devidamente comprovado o recebimento dos produtos por responsável pelo setor;
PARAGRAFO UNlCO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui iodas as despesas com
impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os produtos.
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ITEM DESCRICAO tIND OUANT. V.UNIT V. TOTAL

VALOR TOTA RS| RS xxxxxxx

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios da Câmara Municipal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades
Administrativas.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00-equipamento e material permanente
FONTE; 0100000000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n." 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não têm caráter compensatório
e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das
infrações.

CLÁUSULA OITAVA —DA RESCISÃO
A inexecuçâo, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contrato, as hipótc.ses elcncadas no art. 78 da Lei 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78
da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem
qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação Judicial, nos
seguintes casos:
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a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no lodo ou em parle, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;
d) desalendimento das determinações rcgulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de tlscal, a entrega do objeto;
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto,

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fazem necessários, de até 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou terceiros,
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o foro da Cidade de Pedreiras/MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste Contrato.
E, para ilrmeza e como prova dc assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela
Contratada.

Pedreiras - MA, de de 2021.

Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Xxxxx Xxxxxx Xxxxx

Presidente da Câmara Municipal
CONTEIATANTE

EMPRESA CONTRATADA

CNPJ:

Xxxxx Xxxxx Xxxxx

Representante Legal
CONTRATADA
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"iMica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Cemro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fa.\: (099) 3642-2046 - /7o»ít' 7'age.-u w\v.cmnedreiras.ma.uov.br- E-mail:
camaratTiunicÍDa]nedreiras201 Ti^gmailcom

CNPJ; 12.538,625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021
ANEXO IX

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

01 - IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
NOME DO PROPONENTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:
BAIRRO: ^CEP: CIDADE/UF:
TEL: ( ) FAX: ( )
DADOS BANCÁRIOS: N." e NOME DO BANCO, AGENCIA, N." DA CONTA-CORRENTE COM
IDENTIFICAÇÃO DO FAVORECIDO.
CONTATO:

02 - Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscrecn de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA, conforme o abaixo especificado:

V. TOTALDISCRIMINAÇÃO V. UNIT

Valor Global

03 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
04 - VALIDADE DA PROPOSTA: mínima dc 60 (sessenta) dias.
05 - PRAZO DE EXECUÇÃO:
06 - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: (em algarismos e por extenso).

Local e data. de 2021.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ da empresa ]

Assinatura do Representante legal
Nome;

Cargo:
RO.:

CPF:
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 90â - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 -//o/ne Page,•vvwvv.cinnetlreiras.ina.gov.hr- E-maií:
camnrarm]nicinalnedi'eiras2() 17f«1i:mai|.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

ANEXO X

limo. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Ref.: Pregão Presenciai N" 004/2021

Prezado Senhor,

EMPRESA , CNPJ n® , sediada em
(endereço completo) por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Cédula de Identidade n® e do CPF
n® , declara para fins do disposto neste edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a
declaração de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País,
assim como anseia pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéiicas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver cm tais iniciativas um número
cada vez abrir de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas
que integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao aluarem cm seu nome ou
em seu benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
fornecedor de bens e serviços para a Câmara Municipal de Pedreiras/MA;

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em
seu nome ou em seu benefício dê, conrprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer
tipo de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA, nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÀO
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hniiie /'ogcvwwu.cmnedreiras.ma.nov.br- E-niail:

camar;iiimtiicioalnedi-eird-s2017@uniaÍl.com

CNPJ; .12.538.625/0001-90

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em
seu nome seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer
meio imoral ou aniiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de Pedreiras -
MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício
estabeleça qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia
produtiva, que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras - MA, em qualquer
apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, ainda, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que
o seu conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial
das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou
jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento c que detém plenos
poderes e Informações para firmá-lo.

de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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COHISSÀO PERMANENTE DE HCITACÃO
Fis. N" f/h

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
•one/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;vvww.cmDedreiras.ma.aov.hr- E-mall:

cainaramiinicipaipectreiras2017@Einail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021

ANEXO XI

Uma. Sr.

Pregoeiro

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO(S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVIDOR(ES) PÜBLICO(S) DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA.

Ref.: Pregão Presencial N° 004/2021

Prezado senhor.

Empresa , CNPJ n" , sediada cm (endereço
completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n*" e do CPF
n® , declara sob as penas da Lei, em observância a vedação prevista no art. 20,
inciso XII, da Lei n® 12.465/2011, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) c/ou responsável(eis)
técnico(s) não é(sâo) scrvidor(cs) público(s) da administração pública municipal de Pedreiras/MA,
não estando, portanto, enquadrados no art. 9°, inciso III, da Lei n° 8.666/93, na havendo, também,
qualquer outro inrpedilivo para participar de licitações e fumar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) empresário(s), sócio(s), dirigente(s) e/ou responsávei(eis)
técnico(s) não possui(cni), cônjuge, companheiro, parente em linha reta ou colateral até o terceiro
grau, consanguíneo ou afim, de servidor era cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de
Pedreiras-MA.

Por fim. declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o An. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie".

.( ), de 20

Nome

CPF

Representante Legal
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COMiSSiO PERMANENTE DE LICfTAÇÃO
Fis, N" //4

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Homu Pagc. vvwvv.cinncdreiras.ma.gov.br- E-mail:

camaramüiiicinalncdrciras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licílatório n° 004/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no

Quadro de Aviso desta Câmara Municipal, Diário Oficial do Estado do Maranlião, Diário

Oficial do Município, Jornal de Grande Circulação Estadual e Sistema de Acompanhamento

de Contratações Públicas SACOP/TCE/MA.

Pedreiras/MA, 07 de outubro de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021.



COM(SSÃOP£RMâNENTE qE LICfTACÂO.
Fis. N" /iWC

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
RuaManeco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone^Fax: (099) 3642-2046 - Honie PQge. wuAv.ciimedreiras.ma.aov.br- E-mail:
camaramimicinalriecIreirasZO 17u7jgmnil.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021.

A Câmara Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro e equipe de apoio,
nomeado pela Portaria n® 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que realizará às

09h00mín (nove horas) do dia 03 dc novembro de 2021, na Sala da Comissão Permanente de

Licitação, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906, Centro, Pedrciras/MA - CEP: 65.725-000,

Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, tendo por objeto a

Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB

RAM, tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal n®

10.520/02, Lei Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n°

155/2016 e o que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie. O Edital
e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6" feira, no horário das

OShüOmin às HhOOmin, onde poderão ser consultados e retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpedreiras.magov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo E-mail
camaramunicipalpedreiras2017@gmall.com.

Pedreiras/MA, 07 de outubro dc 2021.

íiifí 4iÍim,
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMjSNgyF 0£ UClTAÇÂO
Fis.N' ///

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page:www.cmnüdrciras.iTia.gov.br- E-mail:

camaraiiuinicit>alnedroiras2017@amail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital c Aviso de Licitação na Modalidade pregão presencial n°
004/2021, datado de 07/10/2021, a ser julgado em 03 de novembro de 2021 às

09h00min, no Mural de Avisos desta Câmara Municipal, ficando pelo prazo mínimo de
08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto a Contratação de empresa especia

lizada para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela louchs-
creen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

Pedreiras/MA, 07 de outubro de 2021.

tk
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n° 008/2021.
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ALUGA-SE PARA EVENTOS

Apoiar a produção do campo é
fundamentai para nosso desenvolvimento
Dcniiv i^oi cumpra cnluos
pelo eeudo ftTofa, tuu duâ»
úlilmai semanos estive
no alguns sotne os quais
gastaria de dnllcar este
anlgo. Essertclalmeoie, pelo
sln^Unno e portuilD i^e
rtprtscou n ipjc csransos
cOnstíulodo para aqueles
que acreditam iro campo. É
venlaile que u maranhense
sempre teve um olhar voltailfl
para D que nossa terra pode
ptoduzlu
tio cmaitto. aovdlto que
estamos, Uieralmenie,Ílaniando um novo ceaártn.
anloilaimtntr, sou um

entusiasta do atonegddo r
da agiidiltuin lamilio. TantoSue ha quesÃo de paiilcipar

o I Wtorkshop A^negiklo
Familiar, raallzodo em Balsas,
em imnlBlciailvadâFundaçSo
de Ap^o i Fcsipilsa do
CatTcdot de EaptmatJo Nane
(Fapcen). era parceria com n
governo estadual e algumas
nrcreliutas.
Untgraude luicontro que
compartilhou e transferiu
inloniuqSes e lecnotogias
litovadoras. A troca de
c vpeiiênclu e capaclta(!o
time os petruenos agiiculiotes.
além de memonit a praduqãn,
enche de energia quetn, antes,

Govemo,

era esquecido.
N3o custa lembrar que a
Secretario de Agricultura
Faminar nasceu em iwsso
góvamo. Aluvés dela, além
de assistência técnica e doiqib
de sementes e rruquIrUrics.
JilovesUmemas mais de RS
S mlem um pregrama qoe
garanm a cumpra tio que
l produzltio pelo pequeno
pmduar. Fiòduios que sio
dlsBíburdos a Instlwiqães
sudoassistencials de fil
munldplos maranhenses e
depoU cntr^ués às famílias
mais vulneráveis.

da A^culiun Famil?
|Frocaf)taiid>ín Já chegou a
Baisoclagòes qiiUomiwlas
m ouae mutdciplot; duas
assoclacSas indigeoas e S5
famílias Indígenas em cês
muiilcl|lÍD> (Ia Macaniâe.
Esta setnana. em Sio Boua,
cheguei a nuedr seu Zeca- oa
cidade de Mitinha - dii^qira
fai parte de uma ssociatio,
hi 25 anos, que nunca foi
assistida pelo poder pilhllco.
Uma nova realldode, segundo
ele, que esti mudando a vida
das eamunldades.
Um depoimento i2o
gratlltúnte quanto a forqa
f a vontade aos grandes

produlotvs do agronegóclo
tm nosso estado. Durante a
abertura da primeira Fmra do
Agtonegócio de Imperatriz,

eni^lLiia en<^^iaw.
Afinal. »mi>s um estado rico
e Bltamáile pradutór, com
doze bacias nldtogrdficas
pereneSi tetras fmels e uma
infnestnilura queavanqa a
olhos vistos. Uoje, apesar
dacdsequeo palsenhenta.
mantninas Invesflnrenlos
que ultrapassam RS 1 bl
entre a implamagio de novas
rodovias, construção de pontes
e a manuiencio de trechos
que são (inuBmemate para as
conex&es ao estadouSem falar
em nossa Foho do liaqul, o
quaiw porto público do pais
emmovdtnei^ão decaigase
por onde passa grande parte do
qiBpredtizlmos.
Com tudo Isso, delendo que
vohcinas nossas forças para
caminharmos eu hu» de uma
malnr Induiirlailaacio. Se hoje
prodazknn seis rhlibdcs lie
toneladas de grâos, podemos
(aurcontquepatte dessa
produção seja beneficiada aqui
mesmo, ao Invés de apenas ser
eapoitaiIa-Teramcn. al, uma
maior geração de emprego
e üc renda para nnssa gente.

Jà lemos uma esmagadora de
soja cm Forro Franco; mas,
precisamos criar cadelas
produtivas cm tomo do quese
produz- Por Isso, eventos como
esses são tão Imponanies
Enquanio Covemo, lemos
investido multo na famtação
de uma geração dc jovens
capacitados e prontos para
grandes desafios, por mela
de Ioda a atenção que damos
à educaçdo. Então, vamos
unir os esforços eciiar uma
mentalidade vencedora,
arrojada c com o objetivo claro
de alavancar nosso estado à
condição de iodustriallzado.
A base esld sendo construída.
E tudo que alcançamos até
agora -sob a Udiúança do
governador Flâvto Dlno
cominuaii sendo trabaliuido,
com dedicação e com muita
planejamento. Pegamos um
caminho sem volta. Por Isso
tpie faço (piesllo dc diaer,
sempre, que eu acredito tto
Maranhão; na agiiculnua
{amlllar; no agronegddo e.
principalmente, no maranhense
que, a cada dia, se mostra
mais preparada para novas
conquistas.

empresas
maranhenses
e Embaixada
da Indonésia se
reúnem sobre
parceria para
negócios
OseCTetidu lie Estadu da Indústria,
Ciiméicio e Energia, fi lmpUdoAndjo.
cepceseniando □ govmiatmc Flãvio Dino,
participou, na quima-ielra I7|, denrunils
virtual com o cmbalzador ua República da
Indonésia lU Brasil, EdI Yusup.
Na reunião, o secratído destacou o
poiendal produtivo da Maranhão em
diveisas cadeias e apontou a possibilidade
dc tmcas comerciais entre os dois países.
Ihmos lotai immtse cm iniaislEcar as
paicerias do Maranhão com o exterior.
Nés, da Scinc. nos coloca mosã dlspo^*ção
dos empicsãrios maianhentes para que
possamos ajudar estes empreendedoresase
expandir e fazia as iransaç&co necessirlas",
analisouo secretijio.
Empresas de diversos segmentos • do ramo
(ie biscoitos, tafé. molhas, entre outros -
pardclparam da reunião do Selnc ccnt o
rapreschtante tia Embaixada da Rqiúbllu
da Indonésia, aprescniando seus próduTos e
tirando dúvidas sobre possíveis parcerias.

Slmpticio Andjo participa de rcunlSo virtual com cmpircArtos maranhenses e eom o
embaixador da liuianésia no Bradl. Bdl Yump

Foram cias; Biscuitos D'Mlnus, Celeia
Sabor da Ilha, MulhosCowboy, SabnraUvn,
Chinelaria Mmecana. Oltlta Flotesos
Brasileiras. Lavesi e Babaçu Café.
Embaixador dl República da Indonésia no
Brasil, EdI Yusup confiimou o Imeiesse
de. parcerias c convidou os empresirios do
Maranhão para apreseiuarem seus pmdutos
no INA Aceps Indonésia, evento on-lioe
que irri fúnim.discussies, paisils e outras
piTtgtaraaçfies durante omês de ouiubio.
A reunião com o embaixador EdI Yusup é
reflexo das traiodvas Inidadas com a visita
decmbaixailores dos países do sudeste
aslãüco. que Integram a Associação de
Na^es lio Sudeste Asiático (ASEAN)-
formada pela Indonésia, Malásia, Filipinas,
Singapura, Tailândia, Vlctni c Miznmar
-, ao Governo do Maranhão, cm aelembro
deste ano.
A ASEAN visa esubelnxr zona de livra

comérdo a realizai parcerias nora uma
tinia pnlliia cxicsna comerciai. Durante
a visita, ns embaixadoras panldparainile
leunião com enprtsáiios maiannenses,
razilzaila no Falada dos Leões, que
objetivou apresentar pmduios.da indósiila
maraahense e oponimidadcsde negédot
comênlaseeni alimentos, bem como as
potencialidades esn^glcasdaMaraohãs.
Ainda duinniea rauniSo, n secretário
da Selnc dtoua possibilidade de levar
uma comitiva fonnnih por empresários
maraubansesaré a Indonésia-'em'ação
semelhamc éraallzaila na China, em 3019,
Na ooslio, a Missio Maranhenseá China,
CDoduridn por Simpllcio Araújo, contou
com uma comíiivá foimadapai; Sá micro
epequcnos empresirlu meianhensas, que
participaram damalor leira miiltlsselorial
do mundo, a tramou Falr 2019 e, também,
de rodada de negócios.

Av. LUorãneci, 300 - Calhaxi
^^(OS) 3235 3994 / 98414 4G24
'0 mnr<ifnazon.

. www.mara mazon.coin
'ZO
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o QUE É o DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEÍCULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O

PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL. PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.
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LEGISLATIVO Ano 9 -

- LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2021
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N"
004/2021. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Prcgoeiro c equipe de apoio, nomeado pela
Portaria n° 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às 09h0Dniln (nove horas) do dia 03 dc novembro dc
2021, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Rua Mancco Rego, n" 906, Centro, Pcdreiras/MA - CEP:
65.725-000. Licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto a Contratação de empresa
especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória
interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara
Municipal dc Pcdrciras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na
forma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n®.
123/2006, Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n®
155/2016 c o que couber a Lei Federal n® 8.666/93 c demais
normas pertinentes à espécie. O Edital e seus Anexos estão à
disposição dos Interessados no endereço supra, dc 2' a 6' feira, no
horário das OShOOmin às HhOOmin, onde poderão ser consultados
c  retirados graluilamcntc ou pelo site
wvvw.cmpedreiras.ma.gov.br. Esclarecimentos atlicionais no
mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicipalpcdrciras2017
@gmail.com <mQÍIto:camaTamunicipalpcdrciras20I7
@gmaíl.Cúm>. Pedreiras/MA, 07 de outubro de 2021. Felipe Silva
Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA -
Portaria n" 008/2021.

Edição N" 375 de 14 de Outubro de 2021
mesmo endereço ou pelo E-mail camaramunicipalpcdreiras2017
@gmail.com <mailto:camaramunicipalpcdreirfls20Í7
@gmail.coni>. Pedrciras/MA, 08 de outubro de 2021. Felipe Silva
Braga - Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA -
Portaria n® 008/2021.

- LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 005/2021

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N°
01I5/2Ü2I-SRP. A Câmara Municipal dc Pedreiras. Estado do
Maranhão, através do Pregoeiro c equipe dc apoio, nomeado pela
Portaria n" 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, toma público que
realizará às 09h00n)ln (nove horas) do dia 04 de novembro dc

2021, na Sala da Comissão Pcrmaneittc de Licitação, localizada na

Rua Maneco Rego, n° 906, Centro, Pedreiras/MA - CEP;
65.725-000. Lieiiaçào na modalidade Pregão Presencial, do tipo
menor preço por item, tendo por objeto o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada Contratação dc empresa para
prestação dc serviços dc Buffei para fornecimento de (lanche,
salgados e Coítee Brcak), nas sessões ordinárias c solenes c
eventos solenes, a serem realizados pela Câmara Municipal de
Pcdreiras/M.A. conforme Editai e seus Anexos, na forma da Lei

Federa) n® 10.520, de 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016
<http://Icgislacao.planatto.gov.br/legisIa/legislacao.tisfViw_Idcnti
ficacao/lçp%20155-20 l6?OpenDoeumBnt>, utilizando-se
subsidiariamemc as normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações e

demais normas pertinentes á espécie. O Edital c seus Anexos
estão à disposição dos interessados no endereço supra, dc 2° a 6"
feira, no horário das OShOOmin às I4h00min, onde poderão ser
consultados c retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpedrciras.mn.gov.br. Esclarecimentos adicionais no
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EQUIPE DE GOVERNO

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeito(a)

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente O
Damiao Felipe Barbosa

Secretaria Municipal de Administração

Elcimar Silva Lima Filho

Secretaria Municipal de Agricultura,
Pecuária e Pesca

O
Fllemon de Carvalho Krause Neto

Secretaria Municipal Extraordinária de
Projetos Especiais Especiais

Francisco Rodrigues Morais Fiiho

Secretaria Municipal de Planejamento O
Gessyca Morgana Araújo Saturnino

Secretaria Municipal de Políticas para as
Mulheres

Irapoa Suzuki de Almeida Eloi

Procuradoria Municipal O
Jânio Luís Marques Fernandes

Secretaria Municipal de Finanças

José Domingos Gaivão Viana

Secretaria Municipal de Juventude O
Marciiio Lira Ximenes

Secretaria Municipal de Saúde Pública

Marcos Brunieri de Freitas

Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Urbanismo

O
Maria do Amparo Santos Albuquerque

Secretaria Municipal de Educação

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer O
Sterphanne Caroline Melo Mendes
Sousa

Secretaria Municipal de Assistência Social
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Wescley Brito da Silva

instituto Municipal da Previdência de
Pedreiras

O
Raphaei Nogueira Carvaltio Branco

Fundação Pedreirense de Cultura e
Turismo

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete da Prefeita O
Iwre Allan Gomes Cardoso Lima

Secretaria Municipal de Segurança Pública
e Trânsito
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RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DF. LICITAÇÃO. PROCESSO
-N. * 1648/2U21. Em conformidade com os alos c lermos do processo

em epígrafe, cujo objeto trata du contratação dc empresa especializa
da para fornecimento dc cadeiras giratórias, anatômicas, com braço.s,

cspaldar alto c mcdio, a lim de atender às necessidades mobiliárias nas
dependências da EMAP. pelo valor total dc RS 47.248,00 (qitarcniu
e.sele mil, duzentos e quarenta c «lio reais) e, considerando que fo

ram atendidas as prescrições legais pertinentes, com fundamenta no
Parecer n" 587/2021, da Gerência Jurídica-GEJUR/EMAP. ICVIT-
FICO e AUTORIZO a contratação direta, por dispensa de lieilação,
da pessoa jurídica .ADEQUA MÓVEIS EIRELI, iascrita no CNPJ
.sob o n° 27.790,4üS/(]Oül-27. com fulcro no artigo 29. inciso 11, da
Lei 13.303/2016 c arilgu 18, Inciso 11, do Regulamento dc Licita
ções c Contratos üa EMAP. Data du ratificação: 11 dc outubro dc
2021. Puhliquc-sc. São Luís. 11 de outubro dc 2021. Artur I hiago
Leda Alves da Costa, Diretor de Administração c Finanças/EMAP.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO MARANHÃO-CAEMA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 062/2020
- PRE/CAEMA. PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 4297/2020

- CAEMA. A Companhia de Saneanienlo Ambiental do Maraiilião -
GAEMA. UASG: 926291, realiBtrá por meio do slslenta Comprasnet às
9 horas (huráriu dc Brasília) do dia 27/10^021. na Rua Silva Jardim,
n° 307. Centro, nesta Capital. Pregão Eletrônico, do tipo menor preço
por lote. que tem por objeto o registro de preços para fuUua aquisição
de material filtrante, carvão antracito. areia e sel.to. para serem utiliza

dos na substituição dos materiais existente.^ nas Estações de Tratamento
dc Água - ETA das Gerencias Regionsds de Chapadinlia. Pinheira. Pe
dreiros. São João dos Patos. Impciatriz, Itapccuru, Presidente Dutra e
Coroatá c ETA's do Sistema Produtor do Sacavêm e Italuís, conforme

descrição c condições expostas no Termo de Referência. A presente
licitação reger-se-á nos termos da nos lermos da Lei n' 13.303 dc
30/06/2016, do Regulamento dc Licitações c Contratos da CAEMA.
da Lei n° 10.520 de 17/07/2002, da Lei Complementar n° 123, dc 14
de dezembro 2006, do Decreto n" 10.024 dc 20/09/2019. e demais

normas pertinentes à espécie. Esse Edital u seus Anexas estão à dis
posição dos interessados no endereço eletrônico hiin:/Avww.cnemn.
ma. vov.br/oorlalcaema/ e https://w\vw.gov.br/eomDras/pt-br/ - Siste
ma Caiiiprasnet. Informações adicionais pelos telefones (98) 3219-
5016/5017 e pelo e-mail nrefíÈcaenni.ma.í>ov.hr. São Luis/MA. II dc
outubro de 2021.DANILO CBSAR GUIMARÃES RlOS-Prcgoeiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

.AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021.
A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Marunlião, através do
Prcgoeiro c equipe de apoio, nomeado pela Portaria n' 008/2021 dc
4 de janeiro de 2021, toma público que realizará às Ü9h00min (nove
horas) do dia 03 de novembro de 2021, na Sala da Comissão Penna-
nente de Licitação, localizada na Rua Mancca Rego. n" 906. Centro.
Pedrelras/MA — CEP; 65.725-000. Licitação na modalidade Pregão
Presencial, do tipo menor preço por item. lendo por objeto a Contra
tação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartplionc undroid, 6GB RAM, tela touchscreen dc 6.5 polegadas,
memória interna de 128 GB. para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedrciras/MA. conforme Edital e seus Ancxo.s, na for
ma da Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementam". 123/2006. Lei
Complementam" 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016 c o que
couber a Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinenie.s à espé
cie. O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no en
dereço supra, dc 2* a 6' feira, no horário das OShOOmin às I4h0ümin,
onde poderão ser consultados c retirados gratuitamente ou pelo site
www.cmpcdrciras.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço ou pelo E-mall camaramunicipalpcdrciras2017@gmail.
com. Pedrciras/MA. 07 dc outubro de 2021. Felipe Silva Braga - Pre-
gouiro da Câmara Municipal dc Pedrciras/MA • Portaria n° 008/2021

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N" 005/2021-
SRP. A Câmara Municipal dc Pedreiras, Estado do Maranhão, através
do Prcgoeiro e equipe de apoio, nomeado pela Portaria n" 008/2021 de
4 dc Janeiro dc 2021, torna ptiblíco que realizará às OOhllOinin (nove

horas) do dia 04 dc novembro de 2021. na Sala da Comissão Perma

nente dc Licitação, localizada na Rua Matteco Rego. n° 906, Centro,

Pedteiras/MA - CEP; 65.725-000, Licitação na modalidade Pregão

Presencial, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Registro
de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação dc empresa
para prestação dc serviços dc Buffel para fomccimento de (lanche,
salgados c Coífee Break), nas sessões ordinários e solenes c eventos
solenes, a serem realizados pela Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na fomta da Lei Federal n° 10.520,

de 17 de jullio de 2002, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fe
deral n° 9.488/2018, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Compleineiilar n" 147/2014 c Lei Conipienientar n° 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnie as normas da Lei n" 8.666/93 c suas

alterações e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus
Anexos estão â disposição dos interessados no endereço supro, de 2'
a 6' feira, no horário das üShOOmin ás MhOOmin, onde poderão ser

consulludo.s c retirados gratuitamente ou pelo site www.cmpedreiras.
ma.gov,br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço ou pelo
E-mail camaramunicipalpedreiras2017(g^maii.cQm. Pcdreiras/MA,
08 dc outubro de 2021. Felipe Silva Braga - Pregocíro da Câmara
Municipal de Pcdrciras/MA - Portaria n" 008/2021.

PREFEITURAMUNICIPAL DE CENTRO DO

GUILHERME- MA

TOMADA DE PREÇO N" 014/2021. PROCESSOS ,\DMINIS-
TILVTIVOS 046/2021. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, HOMO
LOGO o jiilgamenlo du ComissãoPcrmimenicdc Licitação, relcrcnl.c
à TOMADA DE l'REÇO n° Ü14.2020-1T de acurdo com a Ala da

Reunião do Presidente da mesma realizada no dia 17 dc setembro

de 2021 ás 16:30 horas, cujo objeto é Contratação De Empresa Para
Execução De Obra De Reforma Da Unidade De Saúde De Centro
Do Guilltcnnc/MA. confiiniic anexos do Edital. NEURIELBE DE

JESUS SILV.A EIRELI - ME. <|uc apresentou ii proposta, sendo o
valor RS 926.564.26 (Novecentos c Vinte e Seis Mil. Quinhentos c

Sessenta e Quatro Rcias e Vinte e Seis Centavos). Ordcnadorcs: Sra.
Ciecra Lucivania Guedes Dc Lima — Secretário Municipal Dc Saúde
c Saneajnonto. Ordcnador dc Despesa - Portaria 010/2021 - Centro
do Guilherme - MA, 04 de oulubru de 2021. Sr. Carlos Aiitonio Ga

mes da Silva - Presidente da comissão pennanuntc du L.ícitação.

TOMADA DE PREÇO N'» 014/2021. PROCF.SSOS ADMINIS
TRATIVOS (146/2021. TERMO DE ADJUDICAÇÃO. O Municí
pio dc Centro do Guilherme toma público que a comissão de licitação,
no uso das atribuições legais, considerando haver cumprido todas as
exigências do procedimento dc licitação na Modalidade acima citada.
Tipo MF.NOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é Contratação Dc Em
presa Pura Execuçãi> Dc Obra De líefomia Da Unidade Dc Saúde De
Centro Do Guiiherme/MA. Assim, nos lermos da legislação vigente,
nrl. 43, inciso VI c arl. 64 da Lei Federal N° 8.666. de 21 de junho

dc 1993 c alterações posteriores, a Sra. Cícero Lucivania Guedes Dc
Lima - Secretário Municipal Dc Saúde c Suneajtienlo, Ordenudor dc
Despesa— Portaria O jl)/2021. ADJUDICA em favor da empresa ven
cedora do certame: NEURIELBE DE JESUS SILVA EIRELI - ME,
por ter upreseniado t)ri>]a)sla mais vantajosa pura u Administração, du
Menor Preço no valor global de RS 926.564.26 (Novecentos e Vin
te e Seis Mil. Quinhentos e Sessenta e Quatro Relas e Vinte c Seis

Centavos). Toda documentação se encontra autuada no processo c

estão à disposição dos interessados na sala de lieitações. Centro do
Ciuiihemie - MA. 04 de outubro dc 2021. Sr. Carlos AnIonU) Girmes

da Silva — Presidente da comissão pemianenlc dc Licitação.
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COMISSÃO PESMANENTE OE llEífÂÇÀO
Fís. N-

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Homc Poge. wu w .cmnedrüiras.ma.eov.br- E-mail:

cainariiTmi[iícíniilncdreiras2[)l 7@üm:ii[.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

Junto aos autos do processo licilatório n" 004/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados para o presente
certame.

Pedrciras/MA, em 03 de novembro de 2021.

1

Wiifr âtó
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2021.



CCMISSÁO PERMANENTE OÊ ÜCITACÃO

ESTADO DO MARANl-lÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fa.x: (099) 3642-2046 — Uume Pfli'e. \v\\u .cnipedreiias,ma.gov.br- E-mail:
canT:iriitmiiiieipiilpcdrciras20l7f<7i.amail,coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

HúnMn

Processo Administrativo n® 2Ü09001/2Ü21

Modalidade; Pregão Presencial n° 004/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição dc aparelhos celular smarlphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB. pára
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 04.966.853/0001-33
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28/07/2020 hUps://api.autdigital.azevGdobaslos.not.br/declatacao/941G22031909^^g^Jgp^i^^^^^

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL P'5 N" 1l^
ESTADO DA PARAÍBA "7^

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS •—jfc
FUNDADO EM 1888 RuKífca

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. EpKácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tal.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

httpy/www.azevedotiastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobaslos.nat.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vãlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civii dc Nascimentos e Óbitos a Privativo de Casamentos, interdiçSes o
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer Trmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins do direito que. o documento em anexo identificado indlvlduaimenle em cada Código de Autenticação Digtlal' ou ns
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

^^■^ECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurfdlca de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
araíba, foi Instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial

-em todos os atos de notas o registro, composto de um código único (pur exemplo: Selo DIgilat: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedcría.ljpb.jus.br/seio-digilal/

A autenticação digitai do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
linha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, p^a idoneidade do documenta apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/07/2020 11:09:01 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevèdo Bastos, dii
acordo com o Ait 1^ 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado direlamenlo a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EiRELI ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobaslos.not,br

Para informações mais detalhadas desle ato, acesse o site
Dec/sração.

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

e Informe o Código de Consulta desta

'Código de Autenticação Digital: 94102203190916530004-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n' 8.935/94. Lei Federai n° 10.406/2002, Medida Provnsória n' 2200/2001, Lei Federai n" 13.105/2015, Lei
Estadual n» 8,721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento C6J N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734rd94f057f2d69fe6bc0ãbs5ce53cd8e2c31a934843d26f333c27db46e1664c9ec6d2752bbf5ã57ecd3ec009abb5ee7ced954b1f426goad2
3adB63210b7ec74fc9cec6fb83e8dbbdaf23f7
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246. Centro. Lago da Pedra - MA
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.965.853/0001-33

E-MAIL; lmperioenip@holmail.com

PROCURAÇÃO

"rúA " jy

.•VffCtí

A emprcsii IMPÉRIO KMPREENDIMF.NTÜS F.IRELI. inscriia nu CNPJ sob o n"
04.966.853/0001-33. sediariii n» Rua Coronel Pedro Ilojíea. n''246. Centro, Lagodu Pedra/MA,
por intermédio da Empresária. Sra. RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA,
portador da carteira dc identidade n' 04232881201M SSP/MA c do CPF n" 047,145.213-06,
para em seu nome participar dc licitações públicas, nomeia c constitui seu b.istantc procurador o

Sr. FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, ponador do RG n" 252II2852003-1 SSP/MA c
CPF n" 052,537.023-42 a qncm confere amplos iwdcres para praticar os atos necessários à
representação du oiitorgante em licitações, usando dos recursos legais e acompanhando-u,

conferindo-lhe ainda podcres especiais para cadastrar a oulorgante, questionar dúvidas referente
áo processo iicitniório, assinar propostas, apresentar c assinar documentos de habilitação,

participar das sessões públicas dc aberiui^ das paipostas c documentos de Imbiliiaçno,
apresentar lances verbais, negociar preços c demais condiçikíS. assinar declarações, apresentar
impugnaçõcs, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de intcrposiçào de
recursos, ti'unsigir, desistir, firmai' compromissos ou acordos, registrar ocorrências, assinar as
respectivas atas, assinar contrato, registrar ocoircncias e praticar todos os atos necessários ao
desempenho da representação no processo iiciiatório. assinar todos os atos e quaisquer
documentos indispensáveis ao bom e licl cumprimento do prc.senie mandato c praticar todos os
demais atos pertinentes ao procedimento Iiciiatório em nome dn representada, dando tudo por
bom, íinnec valioso.

A validade desta procuração é ate 31 dc dczcinbro

Lago da Pcdra/MA. 1D de setembro dc 2ü21.

KLLfeij.fv.

CPF n" 047
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IMPÉRIO ,1» 04.%6.853/0001-33"
RAYANNE ICAllOLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

EMPRESÁRIA At»
CPF n" 047 145.213-06

Pnlgr JuMano TAIA 9«cx
AUTENTCl»«0V?M7flO«.2U)0PS07, (0/*1/aKt
Oe Ifrôt, Ato: 13,16. ToW RS 5,12 Cmoj flV 4,63 PERC
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W  innKCKiu civiKKce»»»#.,!.^...»- -
Rua Coronel Pedro Bogea, 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966,853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@holmail.com
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Ffs. N' /.^REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Ffs /^a ---".rk)
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS A
FUNDADO EM 1888 RÕbjfe

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COl^RCA DE JÓAO
PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 11'15 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
TbI.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hnp;//www.azevedobaslos.not.br
E-mall: CBrtorlo@azevedobaslos.noLbr

aià

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cai/aicantI. Oficiai do Prmelro Registro CIvii de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Ir>lerdiç5es e Tutela*^
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

OECÜV^O ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fcr
instituído peia da Lei N° 10.132, de 06 de novembro do 2013, a aplicação obrigatõna de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em Iodos os atos oc
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Solo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereç:
t>tt]gV/corregBdoria.ljpb.jus.br/SBlo-dígital/.

A ....onticação digitai do documento faz prova de que, na data e t>wa em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tinhv^
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autentcada. sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI a responsabilidade, única e exduslva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1*. do Decreto n' 10.278/2020. que regulamento:;
o artigo 3*. inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 o o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade peto processo de dlgiiatlzação üc:.
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2^. §7', da Loi Federal rf' 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código úi.
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em pápel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 14/03/2021 14:57:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de acon::
com o Art. 1°. 10° c seus §§ 1° o 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do Ulular c:.
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS QRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-ma>'
aulentíca@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site littpsj'/autdigit3l.azevedobastos.noLbr e informe o Código dc
Autenticação Digital

Esls Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso sile.

'Código de Autenticação Digital: 94101508161646190930-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n'
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

0 referido é verdade, dou (é.

CHAVE DIGITAL
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CO'.VS3ÍDP£3MaNENTEDEUDWÇÃo
ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENÓMÍt4ADAiS£_

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI " ^
QUARTA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada:

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira
de Meio, n' 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra. Estado do
Maranhão, portadora do RG. n® 042328812011 -1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011, CPF:
047.145.213-06.

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI. registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ:

04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 283 - Bairro Centro. CEP:

65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas

seguintes:

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa qúe vinha exercendo suas atividades no endereço Rua
Coronel Pedro Bogea, n® 283 - Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da
Pedra - MA. Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 -
Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA.

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data. a titular resolve aumentar o capital social para
R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional.

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULA TERCEIRA • A empresa passará a operar com as seguintes atividades
econômicas e objeto social: .vv

Principal:

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; ^

Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eleü'odomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 01/07/2019 14:38 SOB N° 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO DE VERIFIcÁcAO-
11902966930. NIRE: 21600040272.
IHPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SfcO LOXS, 01/07/2019
wwv.eopresafacll.ma.gov.br

A validade desta decunanto, se l^raMO^^flca sujeito à comprovação de sua autenticidade noa reapoctivoa ̂ rtals.



ALTERAÇAO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENO~MÍNÀ^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
1811-3/02 - impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios;

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;

4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;

1813-0/01 - impressão de material para uso publicitário;
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças:
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes; ,
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; (
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; àt
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; ^
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

JUCEMA

CERTiriCO o REGISTBO Ql 01/07/2019 14t38 SOB 20190769920
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOWÍÍNÃD^^^^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria: persianas e cortinas;
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos:
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instnjmentos

8 materiais odonto-médico-hospitalares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a
seguinte redação:

DA RAZÃO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246 - Bairro
Centro. CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, com inscrição no CNPJ sob n®

JUCEMA
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PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO DB VERIFIOIÇXO;
11902966930. NIRE: 21600040272.
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COWSSiO PER.M4(i£NTE DE LICIT4CÃC

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais, em qualquer parte do território nacional.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade:

Principal:

4764-7/01 - Comércio varejista de móveis;

Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios;

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;

JUCEMA
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CÜV-SSftO "ERMANENTE OE LIOTACÃO

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADV^^—
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI irife

QUARTA ALTERAÇÃO
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

intimas;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas;
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados:
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitalares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;

JUCEMA
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ALTERAÇAO ATO COSTITUTIVO DA El RELI DENOMINADA 4^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
4645-1/01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

INÍCIO DE ATIVIDADES. PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de
dezembro de cada ano.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o
qual está totalmente integraiizado em moeda corrente nacional do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integraiizado.

DO exercício SOCIAL

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

DA DECLARAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa Jurídica dessa modalidade. p.r

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1®, CC/2002).

JUCEHA
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÃO

Fis.N^'

ALTfeRAÇAO ATO 00S1 FOTIVO DA EIRELI DENOMfty
mPBfílO £^ív'íPn^í:Eí^DIMENTOS eireli

OtMR:A ALTERAÇÃO
CO PORO

CLAÜSULA NC'WA •• ^ ;:.í e!£: ; o ̂ ro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do
Maranhão, pars resolver quaicoi/i-rliac 'ríjndos do presente Ato.

Lago da Pedra - MA. 10 de junho de 2019.

SôUlMX-
Kaiv ij..,- ci^Nascimento Sousa
cpr •:^r.i45.2i3-06

•^itÜLAR
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COViSSflO PERMANENTE DE üCtTACÂO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33

E-MAIL: imperloemp@hotmail.com

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO n" 004/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n" 04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro

Bogea, n" 246, Centro, Lago da Pedra/MA. D E C L A R A, sob as penas da Lei. que

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de

Pedreiras, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua tórticipaçào rtésie certame.

Lago da Pedra - MA. 02 de novembt» de 2021

IMPÉRIO EMPREENDIl^TOS EIRELI
[/CNPJ: 04.966.8Sj^01-33\

FÁBIO RENATO SILVAt>OS-SAmOS
J  CPF 052.537.023-42
^  RGn° 25202852003-1

Procurador

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 Centro, Lago da Pedra - MA
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33

E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



COMrSSio OERMANENTE OE UCHACÃO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS _
Rua Coronel Pedro Bogea n" 246 Centro. Lago da Pedra - MA

Tel; (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAIL: lmperioemp@hotmail.com

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃOPARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

PREGÃO n" 004/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro

Bogea, n" 246, Centro, Lago da Pedra/MA. D E C L A R A, sob as penas da Lei, que

cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no

instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de

Pedreiras, exceptuando-se a eventual aplicação do permissivo estabelecido no art. 43

da Lei Complementar n" 123/2006 para a regularidade fiscal, inewstindo qualquer falo

impeditivo de sua participação neste certame. y /

Lago da Pedra - \AnÁi de nff<^bro de 2021

IMPI^IO EMPREENDIMENTOS EIRELI
/ CNPJ; 04.966.853/(^-33 \

F^IO RENATO SILV/VDOS SANTOS
// CPF n° 052.537(ím-42
y  RGn°252028520&5>K V

Procurador

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 Centro. Lago da Pedra - MA
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33

E-MAIL: lmperíoemp@hotmail.com



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea n" 246 Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04,966.853/0001-33
E-MAIL; imperioemp@hotmaii.com

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PREGÃO n" 004/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELl, inscrita no CNPJ sob

o 11° 04.966.853/0001 -33. sediada na Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, Lago da

Pedra/MA, representada pelo Sr. Fábio Renato Silva dos Santos, portador do RG n°

25202852003-1 e CPF n° 052.537.023-42, declara, para os fins do disposto na Lei

Complementar n" 123/2006 e alterações, sob as sanções administrativas cabíveis e sob

as penas da lei. que se enquadra como:

(j^ MICROEMPRESA. confomie inc. I do art. 3® da Lei Complementar n° 123/2006.
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3® da Lei

Complementar N° 123/2006.

A licilante DECLARA, ainda, que nào se enquadra em qualquer das hipóteses

de exclusão no § 4 do art, 3® da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licilatório do

Pregão em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

Lago da Pedra - MA, 02 dé novemhf^e 2021

IMPEim i:MPREENDlMENTOSTS(^LI
/ CNPJ: O4.966.853/O0m-33 \

F/^IO RENATO SILVA^-DOSSANTO
// CPF n° 052.537.023-42
// RGn® 25202852003-1

Procurador

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAlL: imperioemp@hotinail.com



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LldTACÀO
FÍS.N-

FÁCltiMíUUMfXo!
Governo cto Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria a comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

l'^>ii"iXlflOVtíCNODO
FÁClLtUARANHAO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNRÉM

Coítiffca^nos qud as inlormaçdos obaLfo cortsisrn dos âocomaoloc urqulvjdos
rofiia Junm Com«rc:al o sâo viQORtes na daia da sua c«pod<çÂo.

Certillcamos que IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC210152SOOO

NIRE 21600040272

CNPJ 04^,853/0001-33

SItuaçio
ATIVA

Status

SEM STATUS

^^idereço Completo Coronel Pedro Bogea, N'246, xxxxx, Centro - Lago da Padre/MA-CEP 6S71&4}00

Arquivamentos Posteriores

Número

20130769920

20190769920

20190393050

2019028S311

201B0329375

20171351330
20171247655

20171128397

20160366747

21600040272

20160030030

20150564538

21200921301

201^1536852

20151153620

20020079710

21101270931

01/07/2019

01/07^019

3005/2019

30/04;2019

30/04/2018

02/01/2018

13/11.2017-.

11/082017

04/07/20je'
04/07/2016?,'
oa/o^^ff A

ia/t7j^s''
18-11^5;
-1811/201S

^7/07.2015

-aaiatzDoz

25TO.2C02

Descrição

ALTEflACAO OÊ DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
r  ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
■f EMPRESARIAL)

BALANÇO
" •'■yl ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

.  TRANSFORMAÇÃO
i, ÍÍj... ALTERACAO de DAtWS (EXCETO NOME

'II •" 4 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
TRANSFORMAÇÃO
TRANSFORMAÇÃO
JÜTÉRACiW DE OADC» (EXCETO NOME
'EMPSeSÁRIAL)

-'B4QUADRAMENT0 DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTDUICAO
(COFtStfTUICAO/CONTRATO

Esta certidão fc^ emilldè tUAQrháticameüle om 15/10/2021, ás 09:44:03 (horário de Brssllla).
Se Impressa, verificar sua aulertfçídtldeno tittps9/wvrw,0mpresatacil.ma.gavi>r. com o còdrgo AHGIGKV1.

JÍMfc..'T''tgafr'Thfln>5aHodnQuesMendoriea riiá'fTbiX
SmoiáriPlalQétd,

..-hi* í . .Vfí.ii



COMíSSÀOPKMANEVlTOEUCITACÃf
FfS. M« JÚÜ

_ Vliir'wxiwe»I
FÁCIL'luiuwtAo8

Governo do Eslado do Maranhão
Seaelarta de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

(«i-atsí. oa-BiNOpo n—a
FACILlmaiuhhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SfNREM

Centíiurtiaa que as íntGrmiKões abaixo constam {(os cocumonios arquivados
nesta JunUa Cototci^ esâo vigames na data da suaexpedição-

Nome Empresarial: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

NslUtOM Jundics. Er<prcr-I Indr.rctünl ds RosponsaO^iOAda Limtada |(K HaSuro;a EmpcosAna)

Prolocolo; MAC2I0IS27B3U

NIRE (Sede)
ai600040272

CNPJ

04.9E6.8Satl001-33

Arquivamento do Ato
Consitiuilvo
2&03/2002

Inicio de Atividade

25/0212002

Endaroço Completo
Rua Coronel Pedro Sogea. N' 246. Centro - Lago da Petfra/MA • CEP 6571SOTD

^jeto
47^-7/01 - Comárcio varejista de mãvels; 4549-4/OS - Comércio alacadlsta de arilgos de tapeçaria; persianas e cortinas; 4664-&00 • Coméicio atacadista de máquinas,
apareliws e equipamentos para uso odonlo-médlco-ho^talar: partes e peças; 4541-2/04 - Comérdo a vaiejo de moiocicleias e moionoias usadas; I4l2-6d)l -
Confecção de peças do vesiuário. exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida; 1412-6/02 - Confecção, sob modida, de peças do vestuário, exceto roupas
iniimas; 1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida: 1413-4/02 - Confecção, sob medlda.de roupas prorissionais; 1811-5'02- Impressão de
livros, revistas e outras publicações periódicas; 1813-0'0i - Impressão demaienal para uso publicitário, 2062-2'00 - Fabricação de produtos de limpeza e pollmenio;
3101-2/00- Fabricação de móveis com predominância de madeira; 3102-1/00 • Fabricação de móveis com predominância de melai; 3240-0/99- Fabricação oe outros
brirtquodos a jogos recrealivos náoespccílIcadoB anlerlormonle (Klis lúdicos escolares); 3292-2/01 - Fabncaçãode roupas de proteção e segurança e resistentes a logo;
3329-5/01 - Serviços de montagem de moveis de qualquer malerral; 3311-4.O0 ■ Coleta de resíduos náo-perigosos; 3812-2/00- Coleta de resíduos perigosos: 4322-3/02
- Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e relrigeração; 4520-0/07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de
acessórios para veículos autormiores: 4539-7/03 • Comércio a varejo de poças o acessórios novos para veículos automotores; 4541-2/01 - Comércio por atacado de
molocicletas emaionetBs;454l-2'03- Comércio a varejo de motocitíeias o mojonctas novas; 46l8-4i02 ■ Representanies comerciais o agenles do comércio de
Instrumentos e maierials odonlo-médlco-hospltalares; 4641-9/01 - Comércio alájsiDdista'0G|.!tòdo8; 4641-9/02 - Comércio atacadista do artigos de cama. mesa e banho;
aeéS-liTII - ComórciD alacadisla de instrumentos ematortais para uso médico, cl^rgtco, hó^lalar e doiaboralú'ios:4&47-&/OI - Comércio atacadista de artigos de
escriiOrio e de papelaria: 4647-602 • Comércio atacadista de livros, jornais e.ptdwpubDea^O^; 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos eléincosde uso
pessoal e doméstico: 4G49-4/C4 • Comércio atacadista de móveis e ahigos da coichoaría; 464^/06 - Comércio atacadista de produtos do higiene, limpeza e
conservação domiciliar: 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamah.ips.e artigos <ki'uso pessoal e doméstico não especiilcados anteriointenia (bacias,
panelas, ulensiiios domésticos, copos e miudezas); 4651 -G^ll - Comércifr.elacaifttla do eqúlplaniéptos de Informática; 4651-6/02 - Comércio aiacadista de suprimentos
para informáiica: 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral; com pi!edoiTi|r>âncla-c|9 produtos alImenUclos; 4711-3/02 - Comércio varejista de
mercadorias em garaJ. cem predominância de prorTutos alimenlleios - supermercados; 474Z^/0D-Cométcio varejista de material elétrico; 4744-0.'Di - Comércio vareiisia
de ferragens e ferramentas: 4744-0/03 - Comércio varejista ds materiais hldráufleos;4744-líl04 -Comércio vate^Ia de ca), areia, pedra britada, tijolos atalhas; 4744-
0/99 - Comércio varejista de materiais do construção em geral; 4763-9/OQ - Comércio vsrejism especlallz^^jls ptetrodomésticos a equipamentos de áudio e vídeo:
4754-7/03 - Comércio vaiojista de artigos de iluminação; 47S&S'0f -Coméicio von^sia.^ tecidos; 47®Ç^-6omercio vamilsla de artigos de armannho; 47S5-&t)3 -
Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banhe; 4761-0^ - Comércto varqjista do srt^osde pajtelaia; 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos
recreativos: 4771-7/01 - Comercio varejista de produtos larmacéiillcos, som marfpufaçSo dofõmnjlas; 47894f05 - Comércio varejisla de produtos sanoanies
*Bmlssanltários; 4789-0 06 - Comércio varejista de fogos ds amifcioeailtgos pinHécntcos: 4769-0/07 - Co/nénho varejisle de equipamenlos para oscrllorio; 4789-0/08 -

umércio varejista de artigos lolográlicos e paia filmagem; 771 Í-0/D0.-..L^glt9 de.automOvais sem coodutpr; 7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para
construção sem operadoi. exceto andaimes; 7739-0/99 - AluguetdeddtwmáquInas eaqufpamantosbUTieKials e Industriais não especiilcados anteriormente, sem
operador (Iralores. pà-carregadeira. caçambas, betoneiras. rairooscavadeira): 8121-4/00 - Umpeza em pródlOB e em domícfllos: 4751-2/01 - Comérdo varejista
especializado de equipamentos e suprlmenios de In/ormálica:

Capital
RS 100.000.00 (cem mil reate)
Capital Integrailzado
RS 100.000.00 (cem ml! reate)

Porte

ME (MlCfoemptesa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Titular
1  ' . t .

Nome CÍ* Adminlatrador ^Inicio do Mandato Término do Mandato

RAYANNE KAROLYNE 00 NASCIMENTO 047.145.213-06 S 23AÍ7/2015 indeterminado

SOUSA I
Dados do Administrador

Nome

RAVANNE KAROLVNE 00 NASCII^ENTO

SOUSA

CPF

047.1.15.21.3-06

Inicio do Mandato

26A)5/2016

Término do Mandato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

01/07/2019

Número

20190769920

Ato/eventos

002/051 -CONSOUDAÇAO

Situação
ATIVA

Siaius

SEM STATUS

Esta certidão foi emiilda automaticamente em 15/10/2021. ãs 09:43:01 (horário do Brasília}.
Se Impressa, verilicar sua aulentictesda no httpsv/www.empíesafBcll.ma.gov.br. com o cOifigo ABMAGFUC.



COMISSÃO PERMANENTE OÊ UCIT4ÇA0

Fis. N'

RüSnCí

< K> A V• AMUU t

IA^MUUMHÍOs
Governo do Estado do Maranhão

Seeretaria de Estado de indústria e comãrcio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

sftym;.» I aojwoao
FACILlA>AltANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Naciorta! de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Csnillcamos que as InlsrmocOes abobo constam dos documemos arquivados
nesia Junia Comercial b sAp vigenias r»a dala da sua e»pedic3o

Nome Empretatlsl: IMPEHO EMPREENDIMENTOS EIREU

Nsturczs Juridlcfl: Emprcu IndividiiJiI Oo ns.ioQn:<aCtiiidade Limitada fde Nriurmu Entpros^tt)

I Proweelo: SWGZ10r5Z7B30

UliaitTTieresa Rodrigues MetKiomRi
Secrelàrio Gera!



CO';,!SSiO PERMANENTE DE UCITflCÀO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, Lago da Pedra - ÍWA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAÍL: imperioemp@hotmaiI.com

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Pregão n® 004/202!

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
EIRELI, CNPJ 04.966.853/0001-33, está localizada e em pleno funcionamento no
endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto.

Declaro ainda que a empresa dispõe de e.scritório dotado de instalações,
recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

ENDEREÇO: Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro
CIDADE/ESTADO: Lago da Pedra- MA
CEP: 65.715-000

PONTO DE REFERÊNCIA: Eni frente ao Armazém Paraíba
TELEFONE: (99) 98110-0307

Lago da Pedra - MiVu2 de no^ibro de 2021

IMPEI^O EMPREENDIMENTOS^RELI
/CNPJ n° 04.966.853^1-33 \

FAmp RENATO SILV^OS SANTOS
T CPF n" 052.5:^.023-42 \

1/ Procurauõr-

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAlL: lmperíoemp@hotmaÍl.com
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£CVi£S40 DE IICIT*C*0

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - CeiUro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Pax: (099) 3642-2046 - Home Pt/gt.'.'\v\v\v.cmpedreiras.nia.sov.br- E-mail:
cainarnnninicinalnedrcirasIO 17ía eniail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo licilatório n" 004/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 03 de novembro de 2021.

\

fiL
Felipe Silva BragaFelipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA
Portaria n" 008/2021.



COWlSSio OE LlCTIAÇAo

ESTADO DO MARANHAO

CÂNURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego. 906 - Cenlro - Pedreira.s - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pfígc.As ww.cmDecIrciriis.ma.uov.br- E-maíl:
caiiiaranuinicioalix-clrcira>2017'<?'.:inail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 200900I/202I

Modalidade: Pregão Presencial n° 004/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.966.853/0001-33
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMAIU MUNICrPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiicco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'flge. wu w.cinnedrcirns.ma,aov.br- E-maÍI:
caiiiaranuinicipnlncdrciras20! 7f'i'<"'.gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 004/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, os documentos de HABILITAÇÃO apresentados para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 03 de novembro de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃC

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
'one/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pflgc,-w\v\v,cmooclrclras.iiia.uov.br- E-triail

camiiraimiiiicipiilpedreiras2017@miiail.com
CNPJ; [2.538.625/0001-90

Processo Administrativo n° 2009001/2021

Modalidade: PregÜc Presencial n° 004/2021
Tipo; Menor Preço por item

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android. 6GB RAM, tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ: 04.966.853/0001-33



COVISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃ.
Fis.

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOWHNADA^é
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada;

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira,
Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janlval Pereira
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira
de Melo, n" 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000. na cidade de Lago da Pedra. Estado do
Maranhão, portadora do RG. n° 042328812011-1 SSP - MA, expedida em 10/06/2011, CPF:
047.145.213-06.

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ:
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 283 - Bairro Centro. CEP;
65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA, mediante as condições e cláusulas
seguintes:

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua
Coronel Pedro Bogea, n® 283 - Baiiro Centro. CEP; 65.715-000. na cidade de Lago da
Pedra - MA. Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 -
Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA.

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data. a titular resolve aumentar o capital social para
R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00
(um real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional.

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades
econômicas e objeto social:

Principal:

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; ^ "■'

Secundárias:
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e

equipamentos de áudio e vídeo;
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;

JUCEMA

CERTIPICO O REGISTRO EK 01/07/2019 14:36 SOS B* 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO BB VBRinCACAO:
11902966930. NIRE: 21600040272.
UtPERIO EMPREEHQIHENTOS EIRELI

LlUan ThoEeaa Rodriguos Msndençd
SECRBTJUtIA-GER&L

SXO LUJS, 01/07/2019
www.anpraaaEdcil .na.gov.bE

A váUdad* desta dacosanto, se l^ra^o, <les sujeito à coiapcovaçãe do sua antootlalilada qos sospoctives poetais.



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÁ

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA^'—
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/Q1 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (badas, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios:

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida:
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças;
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; íjt
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; ^ "
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

intimas;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

JUCEMA

C8RTIFIC0 O RÍOISTRO BH 01/07/2019 14:38 SOB R* 20180769920
PROTOCOLO: 190769920 DB 14/06/2019. CÓDIGO SE VERIFIcÁcJLO'
11902966930. MIRE: 21600040272.
DÍPEBIO BKPREENDIMSIJTOS E1W51.1

Lillan Thecesa SodrlGUos HanOonca
SBCRETARIA-OERAl.

SAO LUÍS, 01/07/2019
mnf .oa^resalaoll .oa. gov.br

A «lidado dcto do««aato, .o ^ outmticldado nos ro.pootlvo. portal..



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÁ.

Fis. M°

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DBUOWmmfà
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria: persianas e cortinas;
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
4744-0/04 - Comércio varejista de cal. areia, pedra britada, tijolos e telhas;
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitalares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

À vista da modificação ora ajustada, consoiida-se o ato constitutivo, com a
seguinte redação:

DA RAZÃO SOCIAL

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 - Bairro
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra - MA. com inscrição no CNPJ sob n°

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BI 01/07/2019 14: 3S SOB H° 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902966930. HIRE: 21600040272.
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Llllan Thereoa Rodzlguea Mendonça
SECRETÁRIA-GCRAL

SÃO LUÍS, 01/07/2019
wwv.empresafacll.ma.gov.br

ft validade desta doeunanto, se lafiresao, fica aujelto à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.



COMISSÍO PERMANENTE DE LICITÍÇÁ
Pis N' \W\

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMiNAOÔ^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar
filiais, em qualquer parte do território nacional.

DO OBJETO SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa terá por finalidade a seguinte atividade:

Principal:

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis;

Secundárias:

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de elefc"odoméstlcos e
equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho;
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos;
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria;
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais;
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios

para veículos automotores;
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira;
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado,

de ventilação e refrigeração;
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos;
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação

de fórmulas;
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria;
4649-4/99 - Coméxio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios
domésticos, copos e miudezas);

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e
doméstico;

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância
de produtos alimentícios;

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos;
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho;
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho;
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material;
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas;
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos

automotores;

1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário;

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/07/2019 14:36 SOB H* 20190769920.
PHOTOCOtO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902966930. NIRE: 21600040272.

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÃRIA-GERAL

SÃO LUÍS, 01/07/2019
tnn* .ejnpreaafacil .ma. gov .br

A validade desbe dacumeato, se inçroaao, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos postaie.



COMISSÃO PERMANENTE OE LICITACÁO

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTiVO DA EIRELI DENONHNADA-i^
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI —-

QUARTA ALTERAÇÃO
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as

confeccionadas sob medida;
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida;
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitaiar; partes e peças;
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento;
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem

operador, exceto andaimes;
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem;
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos;
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos;
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas

íntimas;
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas;
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares);
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal;
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos

de informática;
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e

conservação domiciliar;
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a

fogo;
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas;
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância

de produtos alimentícios - supermercados;
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios;
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações;
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico p.;
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; JJ.
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor;
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos

e materiais odonto-médico-hospitalares;
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática;
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e

industriais não especificados anteriormente, sem operador;

JUCENA

CERTIFICO O RE6ISTRO EM 01/07/2019 14:30 SOB H» 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇAO;
11902966930. NIRE: 21600040272.
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Lilion Thar«sa Redzlguaa Mendonça
SECRETÂRIA-GERAL

SÃO LOis, 01/07/2019
«nm.en^resafacil .ma. gov.br

A validada deste dociusanto, aa Inçrasso, fica sujeito à coi^zovaç&a de ene autenticidade noa ceapsetivoa postaie.



COMiSSÂO PERMANENTE DE LICITACÁi.

N' (f^l
ALTERAÇAO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOWUNADA^

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

QUARTA ALTERAÇÃO
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico,

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios;
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos;
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;

INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de
dezembro de cada ano.

DO CAPITAL SOCIAL

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI. sendo a responsabilidade do titular, limitado ao
capital integralizado.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de

dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

DA DECLARAÇÃO

CLAUSULA SÉTIMA - Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de
ditBito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida,
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede.
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussao. peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°. CC/2002).

JUCEHA

CEKTiriCO o REGISTRO EM 01/07/2019 14:38 SOB H° 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DB 14/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇ&O:
11902966930. NIRZ: 21600040272.
IKPERIO EHPREEHDIMENTOS EIRELI

Ltlian Thecasa Rodriguas Mendonça
SZCRETÃRIA-GERAL

SAO LDlS. 01/07/2019
wwv.ençreaafacl1.ma.gov.bt

E validada desta docnmaato, sa impresso, fica sujeito à comprovação da sua autenticidade nos respectivos portais.



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇáC

ALTERAÇÃO ATO cmi T-./TIVO DA EIRELI DENÓMÍNABifr^
líWPEmD Lh^PKeEiSSDIMENTGS EIRELI ^

OUARTA ALTERAÇÃO
00 FORO

CLAUSÜLA NONA - r,- sfe*: o foro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do
Maranhão ptrs resol.'£ír :,.rijndos do presente Ato.

Lago da Pedra - MA, 10 de junho de 2019.

R?iyr:'-rrj Kr.j. .\.:r •'i,?Nascimenlo Sousa
cr-T .145.213-06

•^'TÜLAR

JUCEMA

CERTinco o REGISTRO EM 01/07/2019 14:30 SOB K* 20190769920.
PROTOCOLO: 190769920 DE 14/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇJlO:
11902966930. NIRE: 21600040272.
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Lilian Thereaa Rodrigues Mendonça
SECRETÁftlA-GERU.

SAO LUÍS, 01/07/2019
wm. enpEsaafscil .ma .gov. br

A vaXMitâlK documento, ae impresBO^ fica auieito À cooprovaçAo de sua anteatiícldâd» ftea CjEia^ctlvos pcxtais
.  - - -• —..d «A
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COMISSÃO PERMANENTE DE UCIIAÇÃ.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ^is N'
ESTADO DA PARAIBA L

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS o„ü|S.,
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. EpHácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
TbI.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http;//www.azevadobastos.nol.br
E-mali: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Ofidal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutela:,
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Eslado da Paraíba. I-.
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigalóna de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os elos Ot.
nolas e registro, composto de um código única (por exemplo' Selo Digital: ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossn
Serventia pode ser verificada e confírmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, enderoçc
hjljig^^/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitall.

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora om guo ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tlnh.'
posse de um documento com as mesmas características que (oram reproduzidas na cópia autenlicada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTO^:
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documenio apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos lermos do artigo 8°. §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamente
o artigo 3*. Inciso X, da Lei Federal n* 13.674/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.662/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização d.
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autona e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7". da Lei Federal n° 12.682/2012, o documenio em anexo, identificado individualmente em cada Código d-
Aulenllceçâo Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio tísico.

Esta DECLARAçAO foi emitida em 14/03/2021 14:57:24 (hora local) através do sistema do autenticação digital do Cartóno Azevédo Bastos, de acorço
com o Ari. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certitlcado Digital do titular c.
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-ma^i
aulonlica@azevedobaslos.not.br Para informações mais detalhadas dssle ato, acesse o site hnp$://autdlgltal.azevedob35los.not.br e informe o Código c
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponlv^ para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94101508181648190930-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 3.935/94. Lei Federal n° 10.408/2002. Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual i'
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou lé.

I
^  CHAVE DIGITAL

iOOO5bld734fd94fO57f2d69ra6bcOSbcf3713fcOaO825BOa5bafO9dbBa8757f125O1544c341eO447cc3176f84aaa4ab3bdl06b7e3b47aca86a948edc4a27c563'
0b7ec74fc9cec6fbB38Sdbbdaí23f7

ca hcputtkU
CmCnd
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^24de*90910*2001. I
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClIACÃt

Eis. N"

NÚMERO DE IKffiCRIÇAO
04.966.853/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 25/03/2002

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

IMPÉRIO DOS MOVEIS

CÕOIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.S4-7-01 • Comércio varejisla de móveis

CÜDIGOE OESCRIçAQ DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

14.12-6.01 • Confecção de poças do vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida
14.12-6-02 • Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas intimas
14.13-4^)1 • Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.11-3-02 • Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 • impressão de material para uso publicitário
20.62-2-00 • Fabricação de produtos de limpeza o pollmonto
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.02-1-00 • Fabricação de móveis com predominância do metal
32.40-0-99 • Fabricação de outros brinquedos e Jogos recreativos não especificados anteriormente
32.92-2-01 • Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo
33.29-S-01 • Serviços de montagem de móveis do qualquer material
38.11-4-00 • Coleta de resíduos não-perigosos
38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
43.22-3-02 • Instalação c manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, do ventilação e refrigeração
4S.20-0-07 • Serviços do Instalação, manutenção o reparação do acessórios para veículos automotores
45.30-7-03 • Comárclo a varejo de peças o acessórios novos para veículos automotores
45.41-2-01 - Comércio por atacado do motocicletas e motonetas
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas c motonetas novas
45.41-2-04 • Comércio a varejo de motocicletas c motonetas usadas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresár!

LOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA

NUMERO

246

COMPLEMENTO

CEP

65.715-000

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICIPIO

LAGO DA PEDRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUFACIL100@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99)8161-0606

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

srruAÇAo cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

I MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPEDAL I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/10/2021 às 16:02:34 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
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; DE LICTACi.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
04.966.653/0001-33

MATRiZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl ̂03/2002"^'^
CADASTRAL

NOME EXIPRESARIAI.

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CODlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOftOES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de Instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos de cama. mesa e tianlto
46.4S-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, liospilalar e de laboraléríos
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria: porsianss c cortinas
46.49-4-08 - Comércio atacadista do produtos de tilgiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especlflcadoa
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalar; partes e
peças

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios • supermercados
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista do cal, areia, pedra britada, tijolos e tolhas

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NAUIREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl

LOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA

NUMERO

246

I COMPLEMENTO

CEP

65.715-000

BAlRRaDISIRTIO

CENTRO

münícIpíõ

LAGO DA PEDRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUFACIL100@HOTMAILCOM
TELEFONE

(99) 6161-0606

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EF^

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

I MOTIVO DE SFTUAÇAO CADASTRAL

I DATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emibdo no dia 17/10/2021 às 16:02:34 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i,OE LICtTACAt

nJmero de inscrição
04.966.853/0001-33

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/03/2002

NOME EMPRESARIAL

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CODISO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.S1-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-03 • Comércio varejista de artigos de Iluminação
47.55-S-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho
47.61-0-03 • Comércio varejista do artigos do papelaria
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, som manipulação de fórmulas
47.89-0-05 - Comércio varejista do produtos saneanles domissanitários
47.89-0-06 • Comércio varejista de fogos de artificio e artigos pirotécnicos
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos o para filmagem
77.11-0-00 - Locação de automóveis som condutor
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador
61.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios

CÓDIGO E OESCRIÇ-SO DA NATUREZA iURiDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresórl

LOGRADOURO

R CORONEL PEDRO BOGEA

NUMERO

246

COMPLEMENTO

CEP

65.715-000

BAIRROÍDISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

LAGO OA PEDRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONSTRUFACIL100@HOTMAtL.COM

TELEPONE

(99)8161-0606

I ENTE FEDERATIVO FSSPONSAVEL lEFR)

situaçao cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
03/11/2005

I MOTIVO DE SlTUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇAO ESPECIH. I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/10/2021 às 16:02:34 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

|)



COMISSÃO PERMANENTE OE UClTACÁv

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU
CNPJ; 04.966.853/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos lermos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para ftns de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documenta tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n*^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:16:59 do dia 09/07/2021 <hora e data de Brasnia>.

Válida até 05/01/2022.

Código de controle da certidão; 4CE4.469B.1 F5D.4D39
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÀO PERMâNEHTE DE LICITAC»"

Fl5, N» ÍÔG

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 192087/21

inscrição Estadual; 124706720

Data da 04/08/2021 10:57:02

CPF/CNPJ: 04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 CEP: 65715000

"'slefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/12/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
^ttp://portal.sefaz.ma.gov.br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa

,.e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 15/08/2021 12:03:48



COMISSÃOPERMÍNENTE DE llCiIA.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 067070/21 Data da 20/09/2021 13:50:56

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133

Razão Social: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 CEP: 65715000 - CENTRO

-^lefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/01/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
hítp://portal.sefaz.ma.gov.br/. dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 29/10/2021 17:17:07



LRGO-PEDRA

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.021.610/0001-00
RUA MENDES FONSECA, 222, CENTRO

COMISSÃO PERMANENTE DE UCITACÀO

Fis, N" -fZ/

08/18/2021 14:55:06

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBÍTOS-CND N" 7207/2021

AUTENTICAÇÃO:2D45CBEgi4655CA562553CB81FDFC464

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
>1RELI. devidamente Inscrito sob o CNPJ 04.966.853/0001-33, situada à RUA CORONEL PEDRO
..JGEA, 246 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais, O Requerente pretende com
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 04/11/2021.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

LAGO DA PEDRA-MA, 06/08/2021.

rfmoíflKtoíSnnlosoi- Ijpb (« h» Cr-v-.iüs o Oocun»ntn um- ►Hw "s»vMoba«Ki».t>olti(/itieufn<'nif>^iO"»08?'?09029M07

£^Is| S Autenticação Olgllel Código: 94101908212090298002-1
O Data; 19/08/2021 10:57:38
K Valor Total do Ato: RS 4,66lâStW < Ssln ninilal TInn Nnrmal r-Al XnAnaiJ^anU-

X| Cartório Azevêdo Bastos (
i ' % Av.PiwldenteepittcieP*ae«-41«S ^1 S
W ' 8 BufoftdoaCiOd». JCNlePMMSê-PS /ffyfn / !©



COMISSÃO PERMÍNENTE DE UCITACÃO'

LftGO-PEDRA

PREFEITURA DE LAGO DA PEDRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ; 06.021.810/0001-00
RUA MENDES FONSECA, 222, CENTRO

08/18/2021 09:10:56

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 7208/2021
AUTENTICAÇÃO:589F763B060F8C19170CDF5196E2BFS7

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
^EIRELI, devidamente Inscrito sob o CNPJ 04.966.853/0001-33, situada à RUA CORONEL PEDRO

30GEA, 246 CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende
com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 04/11/2021.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas,

LAGO DA PEDRA-MA, 06/08/2021.

iBfS o» (Toòos <Jo bt ou Cdfnuitê o Dooimotitoom hnpoy^rflvedoMSloo.riot.br/donjmonio'^10i9062^?090>$S002

Autenllcs(;ão DIsital Código; 94101908212090298002.2
Dota: 19n)8/202110:97:39

Valor Total do Alo; RS 4,68
Rolo ninlIalTInnNAfmair:' 41 XnRA69XAIICI-

: 3 Cartório Azevedo Bastos
\ § Av. epIUcM P«t»M • 144$

&lblCa.«M •- Ig.



COMISSÃO PERMANENTE OE L (CITACÁÍ
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Pi- K,,

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS £■

FUNDADO EM 18B8
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitôclo Pessoa, 1145 Bairro dos Eslados 58030-00, João Pessoa PB
Tet.; (03) 3244-5404 / Fax: (03) 3244-5404

hltp://Mrww.azevedobastos.nol.br
E-mail: cartorlo@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Reçistro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de aulenllcar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garaniir trarrsparéncla e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fr'
institurdo pela da Lei N° 10.132, de 08 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digitei de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digllal: ABC1234S-X1X2) e desse forma, cada autenticação processada pela noss.i
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, enderc;'
tiiífiçj/corregedorla.tjpb.jus.br/selo-digilal/.

A-eulenlicação digital do documento faz prova de que. na data s hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tirr- >
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTO:-
EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a esto Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS ElRELt assumiu, nos lermos do artigo 8', §1*. do Decreto n' 10.270/2020. que regiamente :
o artigo 3'. inciso X, da Lei Federal 13.874/2019 e o artigo 2'-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digllallzaçâo nc
documentos físicos, garantindo perante este Cadòrio e terceiros, a sua autoria e Integridade.

De acordo com o disposlo no artigo 2''-A, §7', da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código a>.-
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 14/09/2021 22:37:45 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de açora-,
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o CertlRcado Digital do titular d.:.
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solidiado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-ni;.
aulenlica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deslo ato, acesse o site https7/autdlgital.azevedoba8los.not.br e informe o Código Of.
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94101903212090298002-1 a 94101908212090298002-2
'Ugisiações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Fcdaral n° 10.406/2002, Medida Provisória n" 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015. Lei Estadual n'
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N" 003/2014 a Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido á verdade, dou fé.

I
^  CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94fOS7f2d69fe6bc05b0217d6bOa840321S00429ee4bObea2a97aa95844652aa4464b8e4d97a3S7255d99dde854f7b3bb81f5dd3fe272Sfbe9/::
210b7ec74fc9cec6fb8388dbbdaf23f7

ICP
c~cM Brasil
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17/10/2021 16:13 Consjlla SINTEGRA / ICMS:::
COMISSÃO PEftMANEXTE DE LICITAÇÃi
Rs, N"
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Resultado da Consulla SINTEQRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12.470672-0

RazSo Sodal: IMPEftlO EMPREENDIMENTOS EIREÜ

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA Coronel peoro eoGEA

Número: 2*16 Complemento:

Sairra: CENTRO

Município; LAGO OA PEDRA UF: MA

CEP: 6S71SOOO ODD: Telefone: 36442163

INFORMAÇÕES COMPLEHENTARES

CNAE Principal: «754701 - COMÉRCIO VAREIISTA DE MÓVEIS

CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

3102100 FABRICAÇÃO DE HÚVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

iiAnnoa FABRICAÇÃO DE OUTROS BRINQUEDOS C JOGOS RECREATIVOS NÃO ESPEOFICAOOSSiiviTT) anteriormente

32S2201 FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE PRtJTEÇÃO E SEGURANÇA E RESISTENTES A POGO

3329SÓ1 SERVIÇOS DE l-IONTAGEM CE MÚVEIS DE QUALQUER MATERIAL

lEIHOO COLETA DE R£5l0UO5NÃO4>ERIGOSOS

3812200 COLETA GE RESIDUOS PERIGOSOS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DF SISTEMAS CENTRAIS OE AR CONDICIONADO. OE
VENTILAÇÃO £ REFRIGERAÇÃO

dciruui? SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO. MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS520007 automotores

<1530703 COMÉRCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS NO^ PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

' A54I201 I COMERCIO POR ATACADO OE MOTOCICLETAS £ MOTONETAS

1^1 CONFECÇÃO OE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFEcaONADASlAueui soaMEOIOA

4541203 COMERCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS £ MOTONETAS NOVAS

4541204 COMERCIO A VAREJO OE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E
I  4010 V4 materiais ODONTO-HÉOICO-HOSPITALARES

4641901 COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS

4641902 COMERCIO ATACADISTA DE ARnCOS DE CAMA, MESA E BANMO

aSíKioi COMÉRCIO ATACADISTA OE INSTRUMENTOS E HATERIAl.S PARA USO MÉDICO, ORURGICO.
HOSPTTAUR E DE LABORATÓRIOS

4647B01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPSARIA

4647002 : COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS. JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

4649401 ■ COMÉRCIO ATACADISTA BE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E OOMfenCO

4649404 i COMÉROO ATACADISTA OE MÓVEIS E ARTIGOS OE COLCHOARIA

I  1412602 CONFECÇÃO. SOB MEDIDA. DE PEÇAS DO VESTUÁRIO. EXCETO ROlffAS ÍNTIMAS
46A940S COMÉRaO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA: PERSIANAS E CORTINAS

i COMERCIO ATACADISTA OE PRODUTOS DE MlCIINE. UHPEZA E CONSERVAÇÃO
OOMICIUAR _ _

......a 1 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS £ ARTIGOS DE USO PESSOAL E
1  I DOMÉSTICO NÃO CSPECmCADOS ANTERIORMENTE

. 46S1601 : COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁnCA

4651602 I COMÉRCIO ATACADISTA OE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

I  4fiS4BD0 1 COMÉRCIO ATACADISTA OE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOUOHDUU 1 QDOMTO-MÉOlCO-KOSPrrALAH: PARTES E PEÇAS

; COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÃNCJA DE
I  ■ PROOUTOSALIHENTlaOS

4711-105 I COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
"  1 AUMENTlCIOS • SUPERMERCADOS

, 4742300 ; COMÉRCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELÉTRICO

4744001 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS. EXCETO SOB MEDIDA

4744003 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS

I 4744004 I COMÉRCIO VAREIISTA DE CAL. AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS
\ 4744099 ̂  COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

^VcaQoe&ma.sov.&i^ntegra^sp/consuitaSintegra/consuIlaSinlegraRdsultadoConsulta.isf



17/10/2021 16:13 ::: Consulta SINTEGRA/ ICMS:::

CNAEs Secundários

OescriçSoCNAE

™,,n, COHÉttCIO VAREJISTA ESPEOAUZADOOe EQUIPAMENTOS ESUPWMErfTOS 06
INFORMÁTICA

47RTQno COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉsncOS E EQUIPAMENTOS 06HOJViiu AuoioEvlogo

A7SÍ703 COMÉRCIO VAREJISTA DEARTTeOS OE ILUMINAÇÍO

47S5S01 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS

I «7SSS02 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DÉ ARMARINHO

' 47SSS03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E SANHO

'<761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA i

I 1413<02jcONFECCÁO. SOSMEOIOA, OE ROUPAS PROFISSIONAIS I
. <763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS ,

I <771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. SEM MAIIIPULACÁO DE FÓRMULAS '
I <769005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANHS COMISSANTTÁRIOS
<789006 COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS 06 ARTIFÍUO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS

I 47S90O7 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

I <789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS £ PARA FILMAGEM |
771IC0Q LOCAÇÁO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR '

' 77-iíTni ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO' i
ANOAJMES

ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERQAIS E INDUSTRIAIS N*0//«vs» ÍSPECIFICADOS AJíTERIORMENTÍ, SEM OPERADOR

8121400 UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

1811302 IMPRESSÃO OE UVnoS, f^lSTAS E OUTRAS MJBUCAÇOES PERIÓDICAS

1813001 IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PüBLICJTÁRIO

2062200 I FABRlCAÇiO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POUKENTO

3101200 IFABRICAÇÃOOE MÓVEIS COM PREDOMINÃNOA DE MADEIRA ^
Situação Cadastral Vigente: HABILITADO .

Data desta Situação Cadastral: 08/10/202S '
I

OBRIGAÇÕES

01/09/2009 • 14691500-2062200). 01/04/2010 - t46516O2-4S41201-
NFe a 4649408-4649499-4649401-4541203-46S1601). 01/07/2010 - (1412601-
pariif riu 3101200-4664800-464510I-3240099-4647801-3102100), 01/10/2010 -

<4649404-1813001-1413401-4641902-3292201-1413402-1412602-4641901- I
4618402-4649405). 01/12/2010 - (4647802-1811302).

EDFíi partir d«; '

CTE a oartir de:

Otiservaçãoi Os dados acima estão baseados em Informacães Fornecidas seio própno
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua cFctlva existência de fóto e de
direito, não são oponiveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas. i

Data da Consulta: 17/10/2021

Número da Consulta:

iw!» Sfiaí-cOTtr - iop!
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Rúf^a

Voltar trnpriir-ir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEIOEFIAL

Certíficado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 04.966.853/0001-33
Razão SoclalaMPERio empreendimentos eireu

Endereço: RUA coronel pedro bogea 246 / centro / lago da pedra / ma /
65715-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/10/2021 a 15/11/2021

Certificação Número: 2021101700284293019885

Informação obtida em 17/10/2021 16:22:41

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Fis. N»
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PODER JUDIOT AP.IO

..'USTIÇ.A -úCi TF_APALH'^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.966.853/0001-33

Certidão n°: 23598407/2021

Expedição: 03/08/2021, às 23:13:27

Validade: 29/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.-

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

K-. s\3g'i,rz{ih^; . (ys .'1m-



Ut UUIAÇAO

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

JUCEMA

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
12103242382 em 10/05/2021, protocolo 210645059. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empresafacil.ma.gQv.bf) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

GNPJ;

Município;

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

Número de Registro: 21600040272

04966853000133

Lago da Pedra

Identificação de Livro Digitai

Tipo de Livro; DIÁRIO

Número de Ordem; ,4

Período de Escrituração; | 01/01/2020 - 31/12/2020

^  Assinante(sy

04714521306

96106131368

'  - ' . _ Nome
^V-iil.lil l ■—1-W.VlUISA ■ .

RAYANNE KAROLYNE DO
NASCIMENTO SOUSA

Rikart Reardd Cavalcanti Medeiros MA011577

CERTIFICO A AOTEHTICACAO EM 10/05/2021 14:35:23 SOB N*
20210645059.
PROTOCOLO: 210645059 DB 10/05/2021. CÓDIGO DE VERIFZCAÇJLO:
1Z10324Z3B2. NIRE: 21600040272.
IKPERIO EMPISENDIKENTOS BIRELI

JUCEMA ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHORESPONSÁVEL PELA AUTEHTICAÇÁO
SAO LUÍS, 10/05/2021

Á validada dasta documanto, sa i^caaso, £iea aujeito á çon^ovaçAo ^ aua autantioidada noa caspactivos portaia.



COMISSÃO PEftMANeNrE DE Liciuipggjna 1 de BS
FIs.N-

Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N® de Ordem: 4

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n° 54, e servirá para ci

escrituração dos lançamentos próprios da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, município Lago cfn

Pedra. CNPJ n" 04.966.853/0001-33, Número de Registro (NÍRE) 21600040272.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 25/03/2002

i de encerramento do exercício social: 31/12/2020

Lago da Pedra, 01/01/2020

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR PESSOA FlSICA, Administrador

CPF 047.145.213-06

Ríkart Reardd Cavalcanti Medeiros

CONTADOR

CRC/MA011577



COMISSÃO PERMANENTS Dê LICITACÁO

;^JMONIAU
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO • CEP; 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual : 124706720
Local de Registro ; JUCEMA Data de Registro : 25/03/2002
Periodo de Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

Número de Registro: 21600040272

TIVO PASSIVO

CIRCULANTE 4.736.434.01 D CIRCULANTE 631.510,28 C

DISPONÍVEL 2.037.117.93 0 F0FV4ECED0RES GERAIS 434.076,72 0

CAIXA 2.037.117.93 D FORNECEDORES 434.076.72 c

CAIXA MATRIZ 2.037.117.93 0 FORNECEDORES GERAIS 434.076,72 C

ESTOQUES 2.659.316,08 D ' OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.206,96 C

ESTOQUES DE MERCADORIAS 2.699.316,08 D OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 1.045.00 c

COMPRAS DE MERCADORIAS 2.687.846.66 D SALARIOS A PAGAR 1.045,00 c

COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS 472,50 D

(-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 32.550.00 C ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER 161,98 G

ESTOQUE DE MERCADORIAS 43.546.72 D INSS A RECOLHER 78,36 c

FGTS A RECOLHER 83,60 c

ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000,00 D

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 196.226,58 c

IMOBILIZADO 52.000.00 D

IMPOSTOS A RECOLHER 196.226,58 c

IMOBIUZADO EM USO 52.000,00 D SIMPLES A RECOLHER 196.226,58 c

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 6.700,00 D

MOVEIS E utensílios 45.300.00 D PATRIMÔNIO LIQUIDO 4.156.923,73

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 c

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 100.000,00 c

CAPITAL SOCIAL 100.000,00 c

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 4.056.923,73 c.

LUCRO NO EXERCÍCIO 4-056.923,73 0
V

LUCRO NO período 4.056.923.73 c

TOTAL DO ATIVO ====> 4.766.434,01"d TOTAL DO PASSIVO ===> 4.766.434,01 C

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido.

a impcrtãnoía de:

RS 4.788.434,01 (Quatro Milhões e Setacenios e Oitenta • Oito Ml! e Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e Um Centavo)

LAGO DA PEDRA/MA. 31 de DEZEMBRO de 202Ü

RIKART REAROD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. ;961.061-313-68 RG : 2048307 SSP PI

C.R.C. :MA4>11577/0-MA

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TlTUtAR

C.P.F. :047.145.213-OS

R.G. :D423268120111



COMISSÃO PERMANENTE OE UClTACÂO
Fis.N» JQ .

DEMONSTRAÇÃO DO RESÜLtÃfiÔ"D&
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELi

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-OQO

LAGO DA PEDRA I MA

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual; 124706720
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro; 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEMBRO/2020

3W/20:

N" do Registro: 21600040272

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS OE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS

VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO
2.072.652.39

3.920,00 2.076.572.39

(s) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços
(s) Lucro Bruto

2.076.572.39

2.076.572,39

(-) Despesas Operacionais
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

S/UJ\RIOS

FGTS

INSS

12.540,00

1.003.20

940.56 14.483.76

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 3.600,00 3.600,00

DESPESAS TRIBUT/VRIAS

SIMPLES 352.559,73 352.559,73

DESPESAS GERAIS

DESPESAS DIVERSAS 285.866.30 285.866,30

(=) laicro Operacional antes do Resultado Financeiro
{=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

1.420.062,60

1.420.062,60

Sot> as penas da Lei. declaramos que as Inlormações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por Iodas elas.

LAGO DA PEDRA / MA. 31 de Dezembro de 2020

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

CONTADOR

C.P.F. :96V061.313-68 RG: 2048307 SSP PI

C.R.C. ;MA-011577/0 • MA

RAYANNE KAROLYNE OO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR

C.P.F,-.047.145.213-06

R.G. :CM23288120111



^^^^,^^SJRAÇÕES CONTÁBEIS.,
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65ri5-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04.966,853/0001-33 I.E.: 124706720

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002
Periodo Movimento: JANEIRO/2020 a DEZEM0RO/2O2O

Ri.wfica

N" do Registro: 21600040272

FOLHA: 0003

ÍNDICE DE LÍQUIDS-

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL

ILG =

Ativo Circulante + Realliável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

ILG =
4.788.434,01

4.788.434,01

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

ILG s

Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILG =

4.788.434,01

4.788.434,01

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA

ILS »
Ativo Circulante • Estaque

Passivo Circulante

2.089.117,93

4.788.434,01 0,43628

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Olsponível

Passivo Circulants

lU B
2.037.117,93

4.788.434.01 0v42542

Índice de estrutura do Anvá]

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL

IPD B

Disponível

Ativo Circulante

IPD o
2,037.117,93

4.788434,01 0,42542

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

IPE B

Estoque

Ativo Circulante

2.699.316,08

4.788.434,01 0,56372

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO 00 ATIVO CIRCULANTE

IPAC B

Ativo Circulante 4,788.434,01

4.788434,01

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

IPC =

Fornecedores

Ativo Circulante

434.078,72

4.788.434,01



ANÁLISE X)£

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO- CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA I MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E: 124706720

Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANElRO/2020 a DEZEMBRO/2020

NO do Registro: 21600040272

FOLHA: 0004

ÍNDiCE DE ESTRUTURA

Índice de variação dos recursos próprios

Patrimônio Uquldo
IVRP =

Patrimônio Liquido Anterior
— IVRP =

4.156.923,73

2.736.861,13 IVRP: 1,51887

Índice de participação do e.l.p.

Patrimônio Liquido
iPELP =

Passivo não Circuiante

— IPELP »
4.156.923,73

0,00 IPELP: 0,00000

índice de participação do exigIvel total

.  Patrimônio Liquido
^  IPET =

Passivo Circulante

— IPET =
4.156.923,73

4.788.434,01 IPET; 0,86812

ÍNDICE DE participação DO PASSIVO

Patrimônio Uquldo
ipp =

Passivo

— IPP 3
4.156.923,73

4.788.434,01 IPP; 0,88812

ÍNDICE DE CAPrrAL DE GÍR

CAPITALIZAÇÃO

C  =

Patrimônio Liquido * 100

Ativo

C  a
415.692.373,00

4.788.434,01 C: 86,81176

ímobilizaçAo do capital próprio

Ativo Imobilizado * 100

10 =

Patrimônio Uquldo

5.200.000,00

4.156.023,73 1,25093

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Capital de Giro
LRP =

Patrimônio Líquido
LRP »

4.788.434,01

4.156.923,73 LRP: 1,15192

^  -yí



. ̂UJEJI^ia^^STRAÇÕES contábeis -j
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP: 6571S-000
LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04,966.853/0001-33 I.E.; 124708720

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DE2EM8RO/2020

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IlimÇfJDi ENbiVIDAMEt

ülPiJ-içittcit

N" do Registro: 21600040272

FOLHA: 0005

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
lEG »

4.788.434,01

4.768.434,01

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 4.788.434.01

4.788.434,01

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimãnio Liquido

4.788.434,01

4.156.923,73 1,15192

JNPICE DE RENTABIUDAp^j

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas 2.076.572,39

4.788.434,01 0,43366

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuízo OperaclonsI

Receitas 2.076.572,39 O.OOOOO

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/PreJuIzo do Exercido 4.056.923,73

4.788.434,01 0,84723

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100

Patrimônio Liquido

405.692.373,00

4.156.923,73 97,59437

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

IRD »

Receitas

Despesas

2.076.572,39

656.509,79

V



ANÁLISE DE DgWpNJTRAÇÕES CONTÂBEJS

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000

LAGO DA PEDRA/MA

CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.; 124706720

Local de Registro; JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002
Período Movimento: JANEIRO/20aO a DEZEMBRO/2020

Rii/W.i

N® do Registro: 21600040272 ;

FOLHA: OOOr. ,

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIR/d

índice de INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Uquido
IIF -

4.156.923,73

4.788.434,01 0,86812

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Índice de solvência geral

Passivo Circulante + Passivo não Circulante

4.788.434,01

4.786.434,01

ÍNDICÉ DÉ GRÃI^IMObÍÜzAÇAcT

índice de grau de imobilização

Ativo imobilizado

Patrimônio Liquido

52.000,00

4.156.923,73 0,01251



Página 54 dé 55
COMISSÃO PERMAN£KT£ DE LICITADA.

Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIARIO

N° de Ordem: 4

O presente termo contém um Livro do tipo DIÁRIO, com páginas numeradas, do n° 01 ao n" 54, e serviu para
escrituração no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

Lago da Pedra, 31/12/2020

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

TITULAR PESSOA FÍSICA. Administrador

CPF 047.145.213-06

Rikart Reardd Cavalcanti Medeiros

CONTADOR

CRC/MA 011577



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 55 de í>^^
COMISSÃO PEHM4NENTE DE ÜCITfiCÂO

Fís. N» /í7?

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assinado digitalmente por

04714521306

96106131368

IDENTIFICAÇÃO DCÍS) Ãlsf

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

C2RTIPICO A AUTENTICAÇÃO EM 1.0/05/2021 14:36:19 SOB
2021064S059.

PROTOCOLO: 210645059 OE 10/05/2021. HIRE: 21600040272.
IMPÉRIO EMPREENDIMEHTOS EIRELI

.  ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FII^O
JUCEMA RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 10/05/2021

V



17/10/2021 16:23

RufiWCvi

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identlficado(a} no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS

REGISTRO : MA-011577/O-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 961.061.313-68

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 17/10/2021 as 16:23:30.
Válido até: 15/01/2022.

Código de Controle: 7521.2775.9632.9464.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

V



COMISSÃO PEfiMAN^TE OE UCirACÃO
Fis. N° 40/1

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
COMARCA OE LAGO DA PEDRA - MA - RUA HILÁRIO NETO. S/N, PUNALTO. CEP: 85.715^0

FÓRUM OE DESEMBARGADOR JOSÉ JOAQUIM RAMOS FILGUEIRAS
FONE: (98) 3644 • 13B1 E-maltr varal.{|NidQtJma.|ui.br

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO .líinir.lAl

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me

confere a lei. que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta Comarca,

por intermédio do sistema Ttiemis - PG e PJE, deles constatei a INEXISTÊNCIA de Ações

de Falência. Concordata ou Recuperação Judicial em nome da empresa IMPÉRIO

EMPREENDIMENTOS EIREU (IMPÉRIO DOS MOVEIS), empresa inscrita com CNPJ n"

^ 04.966.653/0001-SS. com endereço na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Bairro Centroo,
Lago da Pedra/MA, CEP 65715-000. CERTIFICO que a Comarca de Lago da Pedra/Ma.

com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro Planalto, Lago da Pedra/MA, é formada por

04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de Lago do Junco/MA, Lago

dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o termo sede a cidade de

Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de Distribuição é o único

existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra - MA. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador José Joaquim Ramos FKgueiras" nesta ddacJe de Lago da Pedra - MA.

■  L.ago da Pedra/MA, 15 de setembro de 2021.

«jTTNt»:*??? .'ockrpwiuío»
Kvwmi' -.JM «te tjts, l'oialRtS.1»/
"wiBs <jarrnçfite,i3r«é|Bsi_e.iii/
-PU»Bt ■ ■■ I I r "tC,
íirvyiít-HFirpiiíbi / / ,,

ÍBSERVAÇÔES ̂

Janaína ulIvetra^Pmtfeifo Costa
Sebrefána Judicial

MÁl: 112276
HâSífi) Distribuição

i  AtaJU4Utlâ) 1
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I, F.SU certidão i VÁLTDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (on. 198 do Cidigo de Noniius da Coffcgcdurin OmI diÜtpWtWÍ
redaçSo dc 2013),
2. Eaa certidão 6 emitida em uma únkra via, sem rosuras c pt-"""»» «wi,i»i.„-. Ar, «..uiriAr i ka ioo An
Corrcgídorla Gerai da Justiça, com redaçBodc 2013).

PoUK Judieano UMA SeKi

AUTENTOTSeaOOJTXBETJBLK&MMH. OartI/ÍOKI íãli^lãl
oeie.si. Ato. laifl, TQIBlRS6.12EmDinV4.()aFERC
R$ ata FADEP HE O.tfl FEMP RS 0.18 Coniiil» em
nte>A((»at/naju*.bi AS9ÃMW
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lagoa Girandè
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ATESTADO OE CAPACíPABÊ TÉCNICA

«v<r I

^ -Tr

.. ' '^' -: t:. •:•-Atestamos para os devidos fires, que a empresa. IMPÉRIO-EMPREENDIMENTOS, j,'

0^''9S6.8â3/0001-33, forneceu a este município de Lagoa Grandeílo n/fáranfio '

^WAííTiótfèis e elétrbdomésticos, Mat De informática eexperflentí^^tíurante o ano de 20^i ^^•--
, Aíéstamos ainda que a referida empresa, mostrou um bpm desempenho, cumprindò'

os termos do contratOj^sineyistindo em nossos registros, Btè aspreserrte >^p^|
d^3, fatos que desabonem sua coríduta e responsahiüdade corh'as obrlgaçõ^es 3s^umid||'

Lagoa Gr3nde'do Maranhão, 28 de ai?^0 deiOlS:

ííí..-'

Bú

noÉj^ioaonio Lima Viana
. ' ■'* Çoórderíado^MtiiTiei^de Administração e Firtanças

''ir

• ■- 'is

lato'
liÉo-MA.,

H33 j £8p; 65:rT{
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COWSSiOPERMANENTEOB LIGITACÁ
Fís, N" ií?/REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fis. N" ■4Ul

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÉOO BASTOS Â

FUNDADO EM 18BB
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
TbI.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

http;/(www.a2evedobastos.nol.br
E-mail; car1orio@azevedobasios.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutei.'-.
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba. em virtude de Lei, ele...

DECLARO ainda que. para garantir trartsparência e segurança jurfdlca de Iodos os atos oriundos da atividade Notarial e RegIsIral no Estado da Paraíba.
inslituldo peia da Lei N' 10.132. de 06 de novembro de 2013. a apitcação obrlgatúha de um Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Olgital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peia nos:.>
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, enderoç-
https://corie9ed0ria.ljpb.jus.br/sel0Kligitai/.

A^anUcação digitai do documento faz prova de quo. na data e hora em que ala foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ilnh
powvtí de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTCl.-
EIRELI a rcsponsabiiidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8°, §1*. do Decreto n* 10.278/2020. que regulamenr:<
o artigo 3*. inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de digitalização u:-
documentos físicos, garantindo perante este Carlórla e terceiros, a sua autoha e Inleghdade.

De acordo com o disposto no artigo 2''-A, §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, idenlificado individualmente em cada Código 1
Autenticação Olgllal' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro melo físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/02/2021 00:31:56 (hora local) através do sistoma de eutenlicaçâo digital do Cartório Azevèdo Bastos, do açor:-
com o Art. 1°, 10° e sous §§ 1° e 2° da MP 22QO/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digitai do titular ::
Cartório Azevédo Bastos, podorá ser solicilado diretamente a empresa-IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de
aulentica@azevedot)aslos.not.br Para informações mais detalhadas acsto ato, acesse o site https.7/aüldig!tel.azevedobastos.noLbr o informe o Código a>:
Autenticação Olgital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 94102310181033580122-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual i<
8.721/2008. Lei Estadual n° 10.132/2013. Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

I 00005b1d734fd94f057l2d69fe6bc05b887ed9Bbc8c6168d7cc437724f318tOgb8e0928adec12bc1860714ig650b85a4eOc662923rab4eb39ae865a0131ffl27r.|
210b7ec74fc9cec6fbB383dbbdaf23f7
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Lagoa Grande
do Maranhão
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ATESTADO DE ÇAPACIDÀtíE TÉCNICA
' '' í ' / ' *

°° P""""" do CNPJ=Í"
^^,lPD^f7^T^^t?Ll?T OS devidos fins, que a empresa IMPÉRIOEMPREMIMENTOS BIRCLI, inscriia no CNPJ n" 04.966.853/0001-33. sediada na Rua
Coronel ! edro Bugea, n" 246, Centro. Lago da Pcdra/^^A. CEP: 65715-000. forneceu a este
município c agoa Grande do Maranhâo/MA, mobiliário escolar, móveis, eletrodomésticos e
materiais pedagógicos a seguir relacionados, durante o ano de 2017. decorrentes do pregão
presenciai n 024/2017. no valor de RS 74.610,00 (setenta e quatro mil, seiscenlos e dez reais).
Atest^os ainda que a referida empresa . mostrou um bom desempenho, cumprindo
M is a on^ente os termos do contraio, inexisiindo em nossos registros, até a presente'(iita,
hito.s que dcsalionem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas: . ir

n
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E LICITAÇÃO
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Lagoa Grande do Maranhao/MA.T ijiuosio de 2020.
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COMISSÃO PERMASENJE DE ÜCITACÃO
REPUBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL Wh

ESTADO DA PARAÍBA CZ-Z
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS />

FUNDADO EM 1888 R,,,fe
PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PESSOA

Av. Epltácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estadas 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax; (83) 3244-5434

hltp./Avww.azevedobastos.not.br
E-mall: cartorjo@azevedobastos.not.br

'^1

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de ti4lranda Cavalcanti. Ofidal do Primeiro Registro Civii de Nascimerrtos e Óbitos e Privativo de (Casamentos, interdições e Tutela:-
com atribuição de autenticar e recontiecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARA para os devidas lins de direito que. o documento em anexo Identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digitai' ou na refer e-
seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraibn. ̂ .
instituído pela da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Rscalização Extrajudicial em todos os atos o<
notas e registro, composto do um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela noss -
R^enlia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, enderc;-
h. ..f/corregedoria.tjpb.jus.br/seio-digital/

A autenticação digital do documenio faz prova de que. na data e tiora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI tinr i
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTO '
EIRELI a responsabilidade, única e exdusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este C^rlório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/1112020 08:21:09 (liora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acot'.'
com o Ari. 1°. 10" e seus §§ 1' e 2" da MP 2200/2001. como também, o documenio eletrônico autenllcado contendo o Certificado Digital do titular r .
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de &-m::i;
autentjca@azevedabasto5.not.br

Para Informações mais delaitiadas deste ato, acesse o! r e informe o Cód/go de AulenUeação DigilBl..

Esta Declaração é valida por tempo indotorminado e está dlsponfvéi para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digita): 94102008200739598212-1 a 94102008200739593212-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n" 6.935/94. Lei Federal 0° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual t:'
8.721/2008, Lei Estadual n» 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f0S7f2d6gfo6bc0Sbb17e778913e0(5r69d6bcrefa036b4f2842e20Bf4gd0acc5f70ra39fg40a7744994ee3382b1cbeUe637454e19e469942i>
b7ec74fc9cec6fb8388dbbda(23f7
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COMISSÃO PERMANENTE 0£ LIGíTACÃC
Fis, m

REPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL " ■ "
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊOO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 56030-00, João Pessoa PB
Tel.: 183) 3244-5404 \ Fax; (83) 3244-5484

http:/Avww.azevedobastos.no(.br
E-mail:canono@azevedoba5ta5.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Boi. Vãltrar Azevèdo de Miranda Cavalcanti. Oliclal do Pnmelro Registro Civil de Nascimentos e Õbítos c Privativo de Casamentos.
Interdições e Tutelas com atríiiuiçâo de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba,
em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Cód/go de Aufenf/cação
Digital' ou na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

□ECIARO ainda que, para garantir transparência a segurança jurídica de Iodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e
Regisbos do Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Pro\rimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção
de um código em todos os atos notorfais e registrais, assim, cada Seio Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único
(por exemplo: Sato Digital: ABCf2345-XTX2) e dessa forma, cada-autenticação processada pela nossa Serventia pode ser
confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário airavés do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htlp://corregadoria.tjpb. jus.br/selo-digital/

A autenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EtREÜ tinha posse do um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Certõrío.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 20/08/2018 15:47:35 (hora local] através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevòdo
Bastos, de acordo com o Aft. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado
contendo o Certificado Digitai do titular do Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empr^a IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-mail aulenliC3@azevodobastos.nol.br

Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ^
desta Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1054278

5://aufdkiii3l.az6vetiob3sios.noLbr e informe o Código de Consulta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 15/08/2019 16:56:07 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 94101508181648200579-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° B.935Í94. Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n°
13.105/2015, Lei Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

OD005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3b39ca1d4bBf4c124aaf8b62a70I9a58b2Qcdd9498313lS700d14bOOa4e095b3210b7ec74fc9cec
6fti83B8dbbdaf23r7d6e83fd23f8br5b07c297f6cffd63eBe
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COMISSÃO PimMimm uciwçÃt

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea n" 246 Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@hotmail.<X)m

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. T, XXXIII, DA CF/88

PREGÃO n" 004/2021

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro

Bogea, n** 246. Centro, Lago da Pedra/MA,, representada pelo Sr. Fábio Renato Silva

dos Santos, portador do RG n' 25202852003-1 e CPF n" 052.537.023-42, DECLARA,

para fins do disposto no inciso V do an. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, que nâo

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo

emprega menor de dezesseis anos. salvo na condição de aprendiz, admitida a partir

dos 14 (quatorze) anos, nos lermos do inciso XXXIH do Art. 7® da Constituição

Federal.

Lago da Pedra - MA^2 deríwembro de 2021

lUPmiO EMPREENDIMENTOS EIRELI
// CNPJ: 04.%053/000ly33
/áBIO RENATO^tVA-DOS SANTOS
/ / CPF n® 052.537.023-42
y  RGn® 25202852003-1

Procurador

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 Centro, Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ 04.966.853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



COMISSÃO PmAUEm de ucítaca

limo. Sr.

Pregociro

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS ~
Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro. Lago da Pedra - MA

Teí: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33
E-MAIL; imperíoemp(ghotmail.com

Câmara Municipal de Pcdreiras/MA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBAl E A CORRUPÇÃO E AO CONLUIO
ENTRE LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

Rcf: Pregão Presencial N" 004/2Ü21

Prezado Senhor.

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrila no CNPJ n"
04.966.853/0001 -33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogea. n" 246, Centro. Lago da Pedra- MA.
por intermédio de seu representante legal Sr. FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador
da cédula de identidade tf 25202852003-1 SSP/M A e do CPF n" 052.537.023-12. declara para os
fins dos dispostos do edital acima idenlifleada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração de
adesão a princípios, atitudes c procedimentos que possam mudar a vida política do País. assim
como anseia pela efetiva prática de tais princípios:

- Desejosa de oferecer a Nação uma resposta à altura das suas e.\pectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que passam erradicar a corrupção
do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais c antiéticas depende dc um esforço dos
agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais Iniciativas um número cada
vez maior de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei. em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da
Lei 8,666/93 e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que c.stãn vinculadas, ao amarem cm seu nome ou
em seu benencio. para que po.ssam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de
fornecedor dc bens e sendços para a C«Tmara Municipal de Pedreiras/MA

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu nome
ou em seu bencíTclo dê. comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo
de vantagem patrimonial ou extrapatrimonial. direta ou indireta, a qualquer limcionário da
Câmara Municipal de Pcdreiras/MA. nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro. Lago da Pedra - MA

Tei: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@hotmail.com



COMISSÃO PERMANOÜ^E LICITAÇÀO

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS ^
Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro. Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@hotmail.corn

3. Proibir ou reforçar a proibição dc que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome,
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio
imoral ou aniiético nos relacionamentos com funcionários da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA;

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva,
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

5. Não tentar, por qualquer meio. influir na decisão de outro participante quanto a participar ou
não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com a Câmara Municipal de Pedreiras/MA em qualquer apuração de
suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta declaração,
sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi. no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, infomiado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante em
potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da
abertura oficial das propostas:

8. Esta empresa e seus sócios-diretores, não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas
ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes e
informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação
desta empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas per^entes à espécie".

Lago da Pedra - MAy^ de nóvembro de 2021

IMPERIÓ EMPREENDIMENTOíTEIRELI
/CNPJ if O4.966.853/p0líl-3\

FÁ^O RENATO SILV^OS SANTOS
// PROCURADOR J

CPF n" 052.537.02Í32—

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246, Centro, Lago da Pedra - MA
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ; 04.966.853/0001-33

E-MAIL imperioemp@hotmaii-com



rn

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro. Lago da Pedra - MA

Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606; CNPJ: 04.966.853/0001-33
E-MAIL: imperioemp@hotmail.com

COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÀO
Fís. N'

Ilmo.Sr.

Pregociro

Câmara Municipal de Pedreiras/MA

DECLARAÇÃO QUE 0(S) EMPRESÁRIO{S) / SÓCIO(S) / DIRIGENTE(S) /
RESPONSÁVEL (EIS) TÉCNICO(S) NÃO É(SÂO) SERVIDOR(ES) PÚBLICO(S) DO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

Ref.: Pregão Presencial N" 004/2021

Prezado Senhor

A empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI. inscrila no CNPJ 0-04.966.853/0001-33, sediada na

Rua Coronel Pedro Bogea. n" 246, Centro, Lago da Pedra- MA. por intermédio de seu representante legal Sr.

FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade n- 25202852003-1 SSP/MA e do

CPF n° 052.537.023-42, declara sob as penas da Lei. em observância a vedação prevista no art. 20. inciso XII,

da Lei n° 12.465/2011, que o{s) empresário(s), sócio(s). dirigente(5) e'ou responsável{eis) técnico{s) não

é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de Pedreiras/MA. não estando, portanto,

enquadrados no art. 9-, inciso 111, da Lei n® 8.666/93, não havendo, também, qualquer outro impeditivo para

participar de licitações c limiar contrato com a Administração Pública.

Declaramos ainda, que o(s) empresáríu(s), sócio(s}, dirigente(s) e/ou responsávcl(eis) técnico(s) não

possui(em), cônjuge, companheiro, parente em linha rela ou colateral até o terceiro grau, consanguíneo ou

afim. de servidor em cargo efetivo ou em comissão na Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Por fim. declaramos ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na ínabiiitação desta empresa o

caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras

figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666'93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie". /

I..ago da i^d^a - 02 dezíwembro de 2021

IMPEHlü l-:MniEENDIMENT0S\t
/CNPJ: 04.966.853/0^-33

FÁ^ RENATO SILVA QOS SAI
// CPF 11° 052.537.023-42^
^  Procurador

;iRELl

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS

Rua Coronel Pedro Bogea n" 246 Centro, Lago da Pedra - MA
Tel: (99) 3644-1002/ (99) 98161-0606 CNPJ 04.966.853/0001-33

EMAlL;construfacil1 OQ@hotiTiajI.com



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Fí5- N»

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pc/t?c';u\vAv.ciiipe<irciriis.nia.gov.br- E-mait:
cainai'aiiumicÍpalpcdreiras2Q17:</iüm:iil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

LISTA DE PRESENÇA

PREG.ÃO PRESENCIAL N" 004//2021

OBJETO D.A LICITAÇÃO: Contratação dc empresa especializada para aquisição de aparelhos
celular smartphonc aitdroid, 6GB tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Data da abertura: 03 de novembro de 2021

Horário: OOhOOmin

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATURAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO ©

EQ. DE APOIO ANGÉLICA LEITE^ONTEIRO

ICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

IM^RIO EMPREENDIMENTC
04.966.853/0001-33 /

iAbIO RENATO SILVA DO^
'c.P.r. n° 052.537.023-42



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO
Pis.N» jA?

iíSTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie vvvv.cimitfdiciras.ma.go\ .hr- E-mail:

camarniiuinicinaloc(ireiras20l 7i'»lemail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2009001/2021

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA: 03/11/2021

HORÁRIO: 09H00MIN

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021

ATA DOS TRABALHOS DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO E
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
APRESENTADOS NA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PIHiGÃO PRESENCIAL N®
004/2021.

OBJETO: ContraiaçíKo de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smanphone
atidroid, 6GB RAM. tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Em 03/11/2021, às 09h00min. na sala de reuniões da comissão permanente de licitação da Câmara
Municipal de Pedreiras/MA, presidida pelo Pregoeiro e membros da equipe de apoio, nomeados
pela Portaria n® 008/2021 de 4 de janeiro de 2021, composta por; FELIPE SILVA BRAGA -
Pregoeiro c EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO e ANGÉLICA LEITE MONTEIRO, ambas
da equipe de apoio, com a finalidade de apurar as propostas de preços e documentação dos
interessados do Pregão Presencial n® 004/2021, objetivando a Contratação de empresa
especializada para aquisição dc aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela
touchscrccn dc 6.3 polegadas, memória interna dc 128 GB, para atender as necessidades da
Câmara .Municipal de Pedreiras/MA. O Pregoeiro esclareceu aos presentes que o aviso contendo
o resumo do edital foi afixado no quadro de avisos localizado no prédio desta Câmara Municipal e
divulgado através de publicação no Diário Oficial do Municipio-DOM, Jornal de Grande
Circulação. Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE/MA e no Mural do SACOP-TCE/MA,
sendo devidamente publicado em conformidade com a legislação vigente, conforme documentos
comprobalórios constaritcs dos autos. Iniciados os trabalhos o Pregoeiro constatou a presença de
apenas 01 (um) licitantc no certame, a empresa:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ pelo n" 04.966.853/0001-33,
localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da
Pedra/MA.

No entanto, lendo decidido pela continuidade da licitação, uma vez que este Pregão foi devidamente
publicado nas imprensas oficiais supracitadas, sendo devidamente publicado em conformidade com
a legislação vigente, conforme documentos comprobalórios constantes dos autos, o Pregoeiro
solicitou ao representante da empresa presente a entrega dos documentos necessários para
credenciamento e representação, conforme previsto no item 3 do Edital. Após análise dos
documentos apresentados para credenciamento e representação, juntados aos autos deste processo, o
Pregoeiro apresenta o Resultado do Credenciamento, conforme segue;

Página 1 de 3



COMISSÃO PERMANENTE DEueiTAÇÀO
Pis. N« M

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906-Centro - Pedreiras - MA-Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hoine Pc/ge/vvwu -cmpcdieirns.jna.gov.br- E-mail:
cainaramunieipa[ncclrciras201 VfíTjgmiiil.cotn

CNPJ: 12.538.625/0001-90

EMPRESA E SEU RESPECTIVO REPRESENTANTE CREDENCIADO:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTO.^ EIRELI CNPJ; 04 .96S. 853/0001-3'3
FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS C.P.F. n° 052.537.023-42

Os documentos pertinentes ao credenciamento ficaram a disposição de todos os presentes para
eventuais questionamentos e foram rubricados pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e
Licitante Presente. Os Documentos de Credenciamento da empresa foram devidamente analisados e
confrontados com as exigências previstas no Edital. Foi então dado prosseguimento à sessão. Ato
continuo, o pregoeiro soiicitoit aos membros da equipe de apoio e ao representante da empresa
licitante que rubricassem os fechos dos envelopes n° 01 - "Proposta de Preços" e n° 02 -
"Documentos de Habilitação" e que conferissem sua inviolabilidade, o que foi feito. Dando
prosseguimento à sessão, o pregoeiro recebeu os envelopes da empresa presente, feito isso, passou-
se a abertura do envelope n" 01 - "Proposta de Preços", contendo a proposta de preços, colocando à
disposição dos presentes para análise, determinando que o representante da empresa licitante e os
membros da equipe de apoio rubricassem a proposta de preços apresentada, o que foi feito. Ato
continuo, foi realizada a análise da proposta de preços, no qual a mesma foi devidamente analisada
e confrontada com as exigências previstas no item 5 do Edital. Após análise, o Pregoeiro apresenta
o resultado do julgamento da fase de propostas de preços, conforme segue:

EMPRESA COM PROPOSTA CLASSIFICADA PARA FASE DE NEGOCIAÇÃO:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,

FABIQ RENATO SILVA DOS SANTOS

.CNPJ: 04.966.853/0001-33

C.P.F. n" 052.537.023-42

Anunciado o resultado ao licitante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado da
classificação de proposta apresentada, feito isso, foi dado prosseguimento à sMsão com a fase de
negociação verbais e sucessivos entre o licitante e o pregoeiro, conforme previsto no artigo 4".
Inciso XVII da Lei n°. 10.520 de 17 de Julho de 2002. Foi dada a oportunidade pai"a que o
representante credenciado apresentasse melhores preços, de forma verbal para os itens, conforme
segue:

Participaram deste certame a licitante abaixo relacionada, com seu respectivo representante:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI.

FÁBIO RENATO SILVA DOS SANTOS

.CNPJ: 0,4.966.853/0001-33

C.P.F. n" 0,52.537.023-42

Para cada item cotado, a proposta inicial do proponente e seus respectivos lances estSo expressos abaixo:

PROPOSTA

INICIAL
NEGOCIAÇÃO

Descrição

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela louchscreen

de 6.5 polegadas, memória interna de
128 GB

Unidade Quant.

Unidade

Valor

Unitário

Valor

Total

3.000,00 45.000,00

Valor

Unitário

RS

2,800,00

Valor Total

RS

42.000,00



liSTADODOMARANIlAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) .1642-2046 - floine Pflgg;wvvw.cinpe[lreiia.s.ma.üov.br- E-mait;
eiiniariinuinicipalpedreiras20l 7@ümail.eom

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rútiííir

Ato continuo, após a fase dc negociação foi aberto o envelope n°. 02 "Documentos de Habilitação"
da empresa vencedora na fase dc negociação, colocando á disposição dos presentes para análise,
determinando que o representante da empresa lícitantc c os membros da equipe de apoio
rubricassem os Documentos de Habilitação apresentados, o que foi feito. Continuando, os
Documentos de Habilitação da empresa foram devidamente analisados e confrontados com as
exigências previstas no Edital, no entanto, apresentamos o resultado da fase de habilitação,
conforme segue:

EMPRESA HABILITADA E VENCEDORA:

IMPÉRIO Et-IPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 04.966.353/0001-33

VENCEDORA NO VALOR TOTAL DE: RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Anunciado o resultado ao licilante presente, o Pregoeiro consultou a todos quanto ao resultado
apresentado, sendo que o rcpre.seniante da empresa presente renunciou perante ao Pregoeiro e
equipe de apoio ao direito de interpor recursos referente as fases do presente certame.

O Pregoeiro comunica ainda ao representante da empresa vencedora do certame para apresentar a
proposta adequada de preços no prazo de 48hrs (quarenta oito horas).

E nada mais havendo, o Pregoeiro encerrou a sessão. A presente Ata foi lavrada e assinada pelo
Pregoeiro, equipe de apoio e pela licilante presente na sessão. Câmara Municipal de Pedreiras/MA,
em 03 dc novembro de 2021.

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

FUNÇÃO NOME ASSINATUIUAS

PREGOEIRO FELIPE SILVA BRAGA

EQ. DE APOIO EMILLY JULIANA DANTAS DE MELO ÔJZÜ iCÁ/nO.

EQ. DE APOIO ANGénCA LEITE MONTEIRO

PANTE PARTICIPANTE DO CERTAME

IMPERÍQ EMPREENDÍMENTOXEIRELI
04.966.853/0001-33

Vm\0 RENATO SILVA D0&■S7^N^:^
/J^P.F. n° 052.537.023-42
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COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Humc Ptrge.-www.cmpcdrciras.ma.eov.br- E-maii:

camaramunicipiilpcdreiras2()17@üiiiail.coiu
CNP.I: 12.538.625/0001-90

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS

Junto aos autos do processo licitatório n° 004/2021, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, a PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS apresentada para o presente
certame.

Pedreims/MA. em 03 de novembro de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregociro da Câmara Municipal de Pedrciras/MA

Portaria n° 008/2021.
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pc/gc.-vvww.ctnpcdrüiras.ina.aov.br- E-mail:

canmraiiuinicip:ilpcdrciras20l7((Vümail.com
CNPJ: 12.538.625/0001-90

Processo Adminisirativo n° 2009001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n° 004/2021
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela louchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADOS DA EMPRESA:

IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ: 04.966.853/0001-33
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COMISSAO PERMANENTE DE LICITACÁO
FIS, N» M

m

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rim Mancco Rego, 906 - Centro ~ Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hímie Pütfg.-svwvv.cmncdreiras.ma.gov.hr- E-mait:
cainaninuiiiicÍDaipcdrciras20l 7tf^mnüil-coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

Após analisado o resultado do Pregão Presencial n® 004/2021, objetivando a
Contratação de empresa espeeializada para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB
RAM, tela touchscrcen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/M.A., o Pregoeiro, Sr." Felipe Silva Braga. Portaria n° 008/2021,
ADJUDICA a licilante vencedora do respectivo item, conforme indicado no quadro abaixo,
resultado da adjudicação.

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição

Valor ,, , „ ,
„ . . . ^ ^ Valor Total
Unidade Quant. Unxtario ... .. .

Adjudicado
Adjudicado

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB EtÃM, tela

touchscreen de 6.5 polegadas,
memória interna de 128 GB

RS 2.800,00 RS 42.000,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

ADJUDICADO PARA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 04.966.853/0001-33

DATA DA ADJUDICAÇAO: 03/11/20.21

Pedreiras/MA, 03 de novembro de 2021.

Felipe Silva Braga'
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.



COHISSáO PERMANENTE D£ LICITACÀO
Fis.w°. JW

R^ím ■ ^
ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Ilotnc Püge;\vvvw.cntnedreira.s.ma.aov.br- E-raail:

Ciinniramunieiinilnedreiras2() 17@amall.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N' 004/2021

Após analisar a licitação na modalidade Pregão Presencial n° 004/2021, que
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos
celular smartphone android, 6GB RAM. tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna
de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. conforme
Anexo I do Edita! do Pregão Presencial supra, o Pregoeiro no uso de suas atribuições legais,
que lhe são conferidas pela Lei Federal n® 10.520. de 17 de julho de 2002, aplicando-se
também os procedimentos determinados pela Lei Complementar n" 123/2006, alterada pela
Lei Complementar 147/2014. Lei Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993 c suas normas
pertinentes à espécie, tendo em vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, aprova c adjudica o objeto acima à empresa: IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ pelo n" 04.966.853/0001-33,
localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n" 246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da
Pedra/MA. vencedora do certame pelo valor total de RS 42.000,00 (Quarenta c dois mil
reais).

Pedreiras/MA. 03 de novembro de 2021.

fibji Ui)o\
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA
Portaria n® 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

Frs. N- {^ÁJ

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hornc Page.-n-ww.cmpcdrcirus.ma.aov.br- E-mail:

c:inuir;i[niuiicii)alnedreiras2017(?Pamtiil.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

A Câmara Municipal dc Pcdrciras/MA, por iniermódio do Pregoeiro designado, loma
público o resultado da licitação cm epígrafe, visando a Contratação de empresa especializada para
aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM. tela touchscreen de 6.5 polegadas,
memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA,
cujo objeto foi adjudicado a empresa: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ pelo n" 04.966.853/0001-33. localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246. Centro, CEP:
65.715-000 - Lago da Pedra/MA, vencedora do certame pelo valor total dc R$ 42.000,00 (Quarenta
e dois mil reais), conforme abaixo:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Descrição

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, teia

touchscreen dé 6.5 polegadas,
memória interna de 126 GB

Valor

tJnidade Quant. Unitário

Adjudicado

Valor Total

Adjudicado

Unidade 15 R$ 2.800,00 RS 42.000,00.

RS 42.0.00,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

ADJUDICADO PARA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU, CNPJ: 04.966.853/0001-33

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/11/2021

PedreIras/MA, 03 de novembro de 2021.

t

fi|i]í, tíuoi
Felipe Silva Braga

Pregoeiro da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA
Portaria n° 008/2021.



COMISSÃO PERMANENTf OE UCITACÂO
Fis.N'

KSTADO DO MARy\NHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Nome Pflge/ww-vv.cmncdrciras.iTia.uov.br- E-raalI;

camoraniunicinalocdrciras3017@mnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

Tomamos público o resultado do Pregão Presencial n° 004/2021, do tipo menor

preço por item. objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de
aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela louchscrcen de 6.5 polegadas,

memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara Miuiicipal de

Pcdreiras/MA, lendo como vencedora a empresa: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS
ElRELl, inscrita no CNPJ pelo n" 04.966.853/0001-33, localizada na Rua Coronel Pedro

Bogea, n" 246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da Pcdra/MA, vencedora do certame pelo

valor total de R$ 42.000,00 (Quarenta c dois mil reais). Comunica assim o resultado final do

Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo.

Pedreiras/MA, 03 de novembro dc 2021.

Felipe Silva Braga''^
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n" 008/2021



COMISSÃO PERHANEflTE DE LtCITACÃO
Fís.N' Jí 2

^y.masx.\

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Majiccü Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflgg,-wvv^-.cmpcdrcirü.s.ma,aov.hr- E-mail:

eaniarainunicinali:)edreii'as20]7@üniail.coin

CNPJ: 12.538.625/0001-90

À Assessoria Jurídica

Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Proccs.so administrativo n".

2009001/2021. referente ao Pregão Presencial N° 004/20201 do tipo menor preço por item,
lendo como objeto a ConUaiaçâo de empresa especializada para aquisição de aparelhos

celular smarlphonc android, 6GB RAM. tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna
de 128 GB. para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para a

devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar
n". 123/2006, Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber
a Lei Federal n" 8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras/MA, 03 de novembro de 2021.

l-efipe Silva BramrFelipe Silva Bragir
Pregociro da Câmara Municipal dc Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021

RECEBIDO EM:

pRüZ SALES
lara Municipal de Pedreiras/MA



COMISSÃO P£Ry^^£fj;£0£LiClUU
F's. N°

ESTADO DO MARANHÃO

CÂiVIAR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Riia Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hume Pflge.-wu-w.cinneiiieira.s.ina.ttov.br- E-niail:
cainaramunicipalpeclrciras2017@amail.c(ini

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PARECER CONCLUSIVO

Referente: Processo n® 2009001/2021

Modalidade: Pregão Presencial n®. 004/2021

Interessado: CPL da Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição dc aparelhos celular

smarlphone android, 6GB RAM. tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna dc 128

GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras,

I- FASE PREPARATÓRIA

O Processo Licitalório deve sempre ser iniciado e devidamente autuado, contendo a

Autorização respectiva com indicação sucinta de seu objeto e dos recursos para despesa. No

pregão se faz necessária a juntada do ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio. A

Licitação foi enquadrada na modalidade Pregão Presencial. Confeccionado o Edital, também

restaram elaborados os Termos, Anexos e juntadas as Documentações afins.

II - FASE EXTERNA

iniciada a Fase Externa observa-se que os interessados foram convocados com a

divulgação do Editai. O Edital cumpriu seus requisitos, o prazo não inferior a 08 (oito) dias

úteis para os interessados prepararem e apresentarem suas propostas foi obedecido.

Não foram aprcsentnda.s Impugnações a presente Licitação.

III - CRITÉRIO DE JULGAMENTO - PROPOSTAS E HABILITAÇÃO

O critério de julgamento do menor preço foi devidamente atendido na sessão, beih

como a possibilidade de abertura para fase dc negociação com um único representante

presente credenciado.

Participou do presenic certame 01 (uma) empresa licltante.



COMISSÃO PcRMANSNTE DE LICITAÇÃO

estado^SXm^n hão
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pagg;\wwxinocdrciras.ma.Eov.br- E-mail:

camai-amunicínalDedreíras2017@i>mail.com

CNPJ: 12.538.625/000i-90

A proposta de preços foi julgada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio segundo

os critérios de aviltamento e exequibiiidade, sendo considerada dentro do orçamento alçado e

estimativa.

Julgada a Proposta de Preços e após fase de negociação, foi passada a Fase

Na Fase de Julgamento da Habilitação, segundo o Pregoeiro e Equipe de

Apoio à documentação da única empresa vencedora na fase de negociação foi apresentada

conforme as normas edital ícias.

Porquanto isso, a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI,

inscrita no CNPJ pelo n" 04.966.853/0001-33, localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n"

246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra/MA, foi julgada habilitada e vencedora do

certame no valor total de RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).

Resultado da Licitação juntado aos autos.

IV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Diante do exposto, não havendo recursos interpostos, não tendo sido

constatado qualquer erro grosseiro ou similar, tendo sido todas as ressalvas já realizadas,

adjudicado o objeto a licitante vencedora, poderá a Autoridade responsável homologar o

certame com atendimento as normas editalícias, determinando a contratação desta,

observando os prazos de Lei e do Edital.

Como entendemos, salvo melhor juízo, é o Parecer final.

Pedreiras - MA, 04 de novembro de 2021.

_JOAp ROjMHGO DA SALES "
Assessor Jurídico da Câmara Mimiéipal de Pcdreiras/MA



COMISSÃO PERMAN£»;e OE IICITACAC

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 — Cenlro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Hume Pgge. wvv\v.cmriedrcira.s.ma.aov.br- E-mail:

caiTiaramunicinalocdrciras2017@ümail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE PARA POSSÍVEL HOMOLOGAÇÃO

Exma. SF".

Marly Tavares Soares Silva
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

O Prcgoeiro e Sua Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Pedreiras. Estado do
Maranhão, nomeada pela Portaria 008/2021 de 04 de janeiro de 2021, em cumprimento aos

dispositivos legais, vem apresentar a V.Exa., o relatório e encaminhar os autos do processo
referente ao Pregão Presencial n" 004/2021, objetivando a Contratação de empresa especializada
para aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5
polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, cujo critério de julgamento foi do tipo menor preço por item.

De acordo com a Lei Federal n° 10.520/02, Lei Complementar n®. 123/2006, Lei

Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e o que couber a Lei Federal n"
8.666/93 e demais normas pertinentes à espécie, o Edital de licitação do Pregão n° 004/2021, foi

publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, Jomal, Diário Municipal e mural desta
Câmara, a chamamento de quaisquer interessados para prestação dos serviços do objeto supra.

Considerando que o critério de julgamento da proposta determinado pelo Pregão foi do

tipo menor preço por item, obiivemos assim o seguinte resultado:

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO

Oescrição

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB ttAM, tela

touchscreen de 6.5 polegadas,
memória interna de 128 GB

Valor

Unidade Quant. Unitário

Adjudicado

Valor Total

Adjudicado

Unidade 15 RS 2.800,00 RS 42.000,00

RS 42.000,00

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).-..

ADJUDICADO PARA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EÍRELI, CMPJ: 04.966.853/0001-33

DATA DA ADJUDICAÇÃO: 03/11/2021

Assim sendo saiu como vencedora a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita
no CNPJ pelo n° 04.966.853/0001-33. localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro,

CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra/MA, vencedora do certame pelo valor total de R$ 42.000,00

Página 1 de 2
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COMISSÃO PERMAMefjTIDE LlClTACAo

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras — MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home PCTgg. \v\vw.cmnedreiras.iTia.aov.br- E-mail;
camaramuniclualpedj"ciras2017@mnail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

(Quarenta e dois mil reais). Face ao exposto, o Pregoeiro submete à apreciação e possível
homologação de V.Exa., o presente relatório.

Pedreiras/MA, 05 de novembro de 2021.

Felipe Silva Braga
Pregoeiro da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

Portaria n° 008/2021.

Página 2 de 2



COMISSÃO permanente OE tiCITiCÁC
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Fflgg.-wwvv.cmoedrciras.ma.aov.br- E-mail:
cnmaramimieipalpedrciras2017@gmail.eQin

CNPJ: 12.538,625/0001-90

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,

Exma. Sr*. Marly Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, HOMOLOGA a

adjudicação referente ao PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021, objetivando a Contratação de
empresa especializada para aquisição de aparelhos celular smartphonc android, 6GB RAM, tela

touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. confomie indicado no quadro abaixo, resultado da homologação.

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO

Descrição Unidade Quant.

Aparelhos celular smartphone
android, 6GB RAM, tela

touchscreen de 6.5 polegadas,
memdria interna de 128 GB

Unidade 15

Valor

tJnitáxio

HC»40L0GAD0

Valor Total

KCS40L06ADO

R$ 42.000,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 42.000,00 {Quarenta e dois mil reais).

HOMOLOGADO PARA: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ: 04.966.853/0001-33

DATA DA HOMOLOGADO: 09/11/2021

Pedreiras - m'ã>í)5 de novembro de 2021.

Marly^ía^peff^óáres Silva
Presidente da Câmara Municipal



COMISSÃO PERWaNfNTPOe LiCirACÃC
Fis, N» M

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maiieco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-//ow/e PflggJwww.cinpedrciras.ma.uov.Lir- E-mail:
camaramiinlcÍDalDedreiraslO 17@gmail.cQm

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

A Câmara Municipal de Pedreiras/MA. através da autoridade competente, Exma. Sr'. Marly
Tavares Soares Silva, Presidente da Câmara Municipal, Homologa o resultado da licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2021, do tipo menor preço por item,
objetivando a Contratação de empresa especializada para aquisição de aparelhos celular
smartphonc android, 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128
GB, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, tendo como
vencedora do certame a empresa; IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ pelo n® 04.966.853/0001-33, localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246, Centro,
CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra/MA, pelo valor total de R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil
reais). Comunica assim o resultado iinal do Procedimento, levando cm conta o interesse
público e Administrativo.

Pedreiras - MA^O^-dêtiovembro de 2021.

)árcs Silva
Presidente..^^âHíára Municipal
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CNPJ; 12.538.625/0001-90

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no
CNPJ pelo n° 04.966.853/0001-33, localizada na Rua Coronel Pedro Bogea, n® 246,
Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra/MA, para assinatura do contrato do Pregão
Presencial n° 004/2021.

Cumpre - nos informar que a desatençao injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA, 10 de novembro de 2021.

IS^arlyravares
Presidente da Cântara Municipal

RECEBIDO^ (O //

IlttfERIO EMPREENDIiV^NTt
^PJ n" 04.966.853/0001-3^^-—

.EIRELI
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - /■/oiiie Pogg,•vvvvw.cmnedreiras.nia.uov.br- E-mail:
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2009001/2021
CONTRATO N" 27/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA E A EMPRESA
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, PARA
AQUISIÇÃO DE APARELHOS CELULAR
SMARTPHONE ANDROID. 6GB IL-VM, TELA
TOUCHSCREEN DE 6.5 POLEGADAS, MEMÓRIA
INTERNA DE 128 GB. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, localizada na Rua Maneco Rego, n" 906,
Centro, Pedrciras/MA - CEP: 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n® 12.538.625/0001-90, ncsle ato
representada pela Sr*. MARLY TAVARES SOARES SILVA, portadora do CPF sob n°
421.046.373-68 c RG n® 990.711 Órgão Emissor SSP/MA, doravante denominada simplesmente de
CONTRATANTE, c do outro lado a empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ
n° 04.966.853/0001-33, sediada na Rua Coronel Pedro Bogca. n" 246, Centro. CEP: 65.715-000 -
Lago da Pedra - MA, neste ato representa pelo Sr. Fábio Renato Silva dos Santos, portador do R.G.
n.° 2520852003-1 - SSP/MA, c do CPF n° 052.537.023-42, doravante denominada simplesmente de
CONTRATADA, lendo em vista o que consta no Processo Administrativo n° 2009001/2021, e
proposta apresentada, que passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte^
em que com este não conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regídf^
pela Lei n.° 8.666, de 21 dejunho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.TETO
Constitui objeto deste contrato a Aquisição de aparelhos celular smariphone android, 6GB/RAM,
tela touchscrecn de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades da
Câmara Municipal dc Pedreiras/MA. conforme Processo Administrativo n" 2009001/2021, em
confomiidade com o Edital de Pregão Presencial n° 004/2021, que, com seus anexos integram este
instrumento, independente de transcrição, para todos os fins c efeitos legais e em conformidade com
o abaixo discriminado:

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitaiório
realizado na foniia da Lei n° 10.520/02, com aplicação subsidiária à Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe cxckisivaniente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante todo o período de vigência da licitação,
para representá-lo sempre que for necessário;
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CNPJ: 12.538.625/0001-90

b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Câmara Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários:

c) manter, durante Ioda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à esta Casa Legislativa Municipal ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa, ou doío na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;

e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus prepostos ou convenientes;

O comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas ao fomecintento dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfei^
execução do contrato; / /

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
anuência da CONTRATANTE.

h) fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber -ás Leis
do consumidor;

i) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE.

j) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e mnda propor
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das
cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

b) Efetuar o pagantento na forma e prazo pactuados.

c) Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa fornecer os produtos, dentro das
normas do Termo de Referência.

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com o Contrato.

Página 2 de 5



COMISSÃOPERHANtiiTEOf UCITACÂG
Fis. N» lãOZ

RwlíSía

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honie Pagg;\vvv\v.emDedreiras.n^a.üov.br- E-mail:

camaramunícinalnedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

e) Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitaçSo escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura
deste juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material
colado limitando-se até 31 dc dezembro de 2021.

CLÁUSULA OUINTA - PREÇO E DAS CONDICÕF.S DE PAGAMENTO
O valor global do presente contrato é de RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais), a ser pago em
crédito bancário, mediante a apresentação de nota fiscal, devidamente comprovado o recebimento
dos produtos por responsável pelo setor;

PARÁGRAFO ÚNICO - O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas
com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os
produtos.

ITEMl DESCRIÇÃO | UND IQUANT.I V. UNIT | V. TOTAL
Aparelhos celular smartphone android,

01 6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 Unidade 15 RS 2.800,00 R$42.000.00
polegadas, memória interna de 128 GB

VALOR XOTA R$1 R$42.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO ^
As despesas decorrentes deste Contraio correrão à conta de recursos próprios da Câmara^M^tópal
das seguintes dotações orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo /fw-'—
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades

Administrativas.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - equipamento e material permanente
FONTE: OlOOOOOOOO

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
O descumprimcnlo, total ou parcial, dc qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei n° 8.666/93, garantida prévia defesa em processo
administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO - As multas por ventura aplicadas com sanção não tem caráter
compensatório e seu pagamento não eximirá a Contratada da responsabilidade dc perdas e danos
decorrentes das infrações.
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CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no
art. 78 da Lei n° 8.666/93.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA
A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8,666/93,
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA
Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das partes, sem qualquer sanção ou penalidade,
reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA QUARTA
Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão unilateral deste Contrato
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos:

a) para atender o interesse c conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue até a data da rescisão;

b) descumprimenlo de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;

c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização prévia e
expressa da CONTRATANTE;

d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem dcsignadc^pela
CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; .

c) comeiimentc reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. Jy

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES ^
A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros, razão de açào ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus prepostos,
independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver sujeita.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO
Fica eleito o Ibrc da Cidade de Pedreiras/MA. com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste
Contrato. E, para firmeza c como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, c lavrado
o presente instrumento em 01 (uma) via de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é
assinado pela Contratada.

10 dç^ovembro de 2021Pedreiras

camarajíiunictptçl de pedreiras
CNP.T: 12.538.625/0001-^
Marly Tavares Soares-Sííva

Presidente Da CâmaráMunipi^I
CPF: 421.0íHj.373-^

/—» CONXRAXÁÍ^
/ / / / ^

;RÍO EMPREENDIMGNTÒtS EIREL
CNPJ: 04.966.85p001-3\

Fábio Renato Silvaxigs Sanloâ
CPF: 052.537.02X52—^
CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 004/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 27/2021

EXTRATO DE CONTRATO N" 27/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 004/2021.
OBJETO: Aquisição de aparelhos celular smartphone androld, 6GB RAM, leia
touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para aicnder as necessidades
da Câmara Municipal de Pcdrelras/MA. VALOR TOTAL; R$ 42.000,00 (Quarenta e
dois mil reais). RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo;
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal: PROJETO/ATIVIDADE:
01.122.0001. 2002 - Manut. e Funcionamento das Atividades Administrativas;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 - equipamento c material pennanenle;
FONTE: 0100000000. PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr". MARLY
TAVARES SOARES SILVA, pela CONTRATANTE c a Empresa IMPÉRIO
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ pelo n" 04.966,853/0001-33, sediada
na Rua Coronel Pedro Bogca, n° 246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra - MA,
neste ato representada pelo Sr. Fábio Renato Silva dos Santos, portador do CPF n®
052.537.023-42, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de
2021.

Pedreiras- MA, 10 de novembro de 2021.

mArl^ taYares SÓAKES ̂ va
Presidente da Câm®a Municipal
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IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
CNPJ n° 04.966.853/0001-33

ENDEREÇO; Rua Coronel Pedro Bogea, n°246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da Pedra-MA.

ORDEM DE FORNECIMENTO ^

Prezados Senhores,

Pelo presente autorizo a Aquisição de aparelhos celular smartphone android, 6GB
RAM, leia touchscreen de 6.5 polegadas, memória interna de 128 GB, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Pedrciras/MA, conforme Processo Administrativo n° 2009001/2021,
Pregão Presencial n" 004/2021, conforme itens e quantidades apresentados m proposta de preços
da empresa supra.

Valor Total

R$ 42.000,00

RS 42.000,

Item Descrição 1 Unidade wmsmsmmssi

1

Aparelhos celular smartphone android,
6GB RAM, tela touchscreen de 6.5 Unidad
polegadas, memória iniema de 128 GB

e 15 RS 2.800,00

Valor total do contrato

Pedreiras - MA, 10 de novembr^e2021.

Prçsidenlc da Câmara Municipal

RECpiD^M /0^7y /2Ó21.

IMPÉRIO EMPIIEENDIMENTOS^IRELI
CNPJ n" 04.966.853/0001-53 \
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DE INFORMAÇÕES DO PROCESSO DE CONTRATAÇAO

COD: 156256

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TIPO: LICITAÇÃO

PROCESSO: 2009001 / 2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 004 / 2021

Recibo gerado em 17 de Novembro de 2021 ás 19:28:34 com o número 1637188114218.

São Luís, 17 de Novembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Certos Cunha, atn Jaracati - São 1.ufs(MA) • CEP 65076-820 Telefone: (98) 2016-6000
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TRIBUNAL DE CONTAS

RECIBO DE ENTREGA DAS INFORMAÇÕES DO CONTRATO

Contrato decorrente de LICITAÇÃO

N" TCE: 231903

ENTE FEDERATIVO: Pedreiras

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCESSO: 2009001 /2021

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 004 / 2021

CONTRATO: 27/2021

CONTRATADO: IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI

CNPJ CONTRATADO: 04966853000133

DATA ASSINATURA: 10/11/2021

VALOR; R$ 42.000,000000

Recibo emitido em 17 de Novembro de 2021 ás 19:32:58 com o número 1637188378229.

São Luis, 17 de Novembro de 2021

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão

Av. Carios Cunha. sTn JaracatI- SSo Luls(MA]-CEP 65076-820 Telerone: (96] 2016-6000
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LEGISLATIVO Ano 9 - Edição N° 381 de 30 de Dezembro de 2021

CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -

LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
001/2021

AVISO DE HO.MOLOCAÇÃO. CAKTA CONATTE .V
001/2021. Homologo o resultado üa licitação na modalidade Carta
Convite 001/2021, do tipo menor preço global, objetivando a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de reforma da Câmara Municipal dc Pedreiras - MA. em favor da
empresa P. A. ALVES DA SILVA ElRELl. inscrita no CNPJ n'
18.378.643/0001-39, sediada na Travessa do Cajueiro, n" 46. sala
01. Bairro do Engenho. CEP; 65.725-000 - Pedreiras/MA,
vencedora do certame no valor total dc RS 179.54.1,61 (cento e
setenta c nove mil, quinbcnios e quarenta c três reais c sessenta c

.. ^um centavos). Comunica assim o resultado ííital do Procedimonlo.

levando cm conta o interesse público e Administrativo. Pedreiras -
~ MA. 18 de novembro de 2021. Mariy Tavares Soares Silva -

Presidente tia Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-
i  LICITAÇÕES - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

004/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESE.^CIAL
N° 004/2021. A Câniura Municipal de Pedreiras/MA. através tb
autoridade competente, Exma. Sr*. Marly Tavares Soares Silva,
Presidente da Câmara Murricipnl, Homologa o resultado da
licitação na motblídadc PREGÃO PRESENCIAL n° 004/2021, do
tipo menor preço por item, objetivando a Contratação dc empresa
especializada para aquisição de aparelhos celular smanplione
androitL 6GB RAM, leia louchscreen de 6.5 polegadas, memória
interna dc I2S GB, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Pcdrcíras/MA. tendo como vencedora do cctiame a
empresa; IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIREU. inscrita no
CNPJ pelo n' 04.966.853/0001-33, localizatb na Rua Coronel

^^Pedro Bogea, n" 246, Centro, CEP: 65.715-000 - Lago da
Pcilra/MA. pelo valor total de RS 42.000,00 (Quarenta c dois mil
reais). Comunica assim o resultado linai tio Procedimento,

levando em conta o interesse público e Administrativo. Pedreiras -
MA, 09 de novembro de 2021. Marly Tavares Soares Silva •
Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNÍCiPAl DÊ PEDREIRAS •
UaTAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

004/2021
EXTRATO DE CONTRATO N" 27/2021. PREGÃO
PRESENCIAL N' 004/2021. OBJETO: Aquisição de aparcliios
celular smariphone android, 6GB RAM. tela touchscrcen de 6.5
polegadas, memória interna de 128 GB. para atender ns
necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiran/MA, VALOR
TOTAL: RS 42.000,00 (Quarenta e ilt>is mil reais). RUBRIC-A

ORÇ.^MENTÃRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo: UNID.ADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal;
PROJETO/ATrVlD.\DE:ül.122.0001. 2002-N^ul. c

Funcionamento das Aiivícbdes Administrativas;
Cl-.-\SSIFICAÇ.ÀO ECONÔMICA: 4,4.90.52,00 - equipamento c
material permanente. FONTE: üiOOOOÜOOO. PARTES: Câmara
Municipal, representada pela Sr*. MARLY TAVARES SOARES
SiLV.^ pela CONTRATANTE c a Empresa IMPÉRIC
EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ pelo n"
04,966.853/0001-33. sediada na Rua Coronel Pedro Bogea. n"
246. Centro, CEP; 65.715-000 - Lago da Pedra - MA. neste ato
representada pelo Sr. Fábio Renato Silva dos Santos, ponador do
CPF n" 052.537.023-42. peb CONTRATADA. DATA DA
ASSINA TLIRA: 10 tio novembro do 2021. Pedreiras- MA, 10 dc
novembro de 2021. MARLY TAVARES SOARE.S SUVA-

Prcsidentc tb Câmara .Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
UCITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

005/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL
N" 1105/2021. A Câmuni Municipal de Pcdrciras/MA, através da
autoridade competente. Exma. Sr". Marly Tavares Soares Silva.
Presidente da Câmara Munidpul, Homologa o resultado da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 005.'702I. do
tipo menor preço por item, objetivando o Registro de Preços para
futura, eventual c parcelada Contratação de empresa paru
prestação de .scr\iças dc BuDèt para foroccimenio dc (bnchc.
salgados e Coffcc Brcak). nas sessões ordinárias c solenes c
eventos solenes, a .serem realizados pela Câmara Municipal dc
Pcdreiras''M.A. tendo como senccdora do certame a empresa: M.
TEOFILO RIOS ANTONIO. inscrita no CNPJ pelo n"
35.782.926'000l-60. localizada na Rua Maneco Rego, n" 1207.
Centro. CEP; 65.725-000 - Pcdreira.sAIA, pelo valor total de RS
35.250,00 (Trinta e cinco mil c duzentos c cinqüenta reais).
Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em

conta o interesse público e Administrativo. Pedreiras - MA, 09 dc
novembro dc 2021. Marly Tavares Soare,s Sil\-a - Presidente da
Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS •
LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS:

28/2021

EXTR/\TO DE CONTR^VTO N" 28/2021. CARTA CONVITE
N" 001/2021. OBJE']"0; Prestação de serviços de reforma da
Câmara Municipal de Pedreiras - MA. VALOR TOTAL:RS RS
179.543,61 (cento e setenta e nove mil. quinhentos c quarenta e
irès reais e se.sscnta e iim centavos). RUBRICA
ORÇ.AMENT.ÁRIA: ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo: UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA: 01 01 - Câmara Municipal:
PROJETOATlVroADE: 01 122 0001 1.001 - Reforma.
Ampliação c Modernização do Prédio da Câmara Municipul;
CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00 - Obras c
instalações; FONTE: 0100000000. PARTES; Câmara Municipal,
representada pela Sr°. MíUU-Y TAVARES SOARES SILVA, pcl
CONTRATANTE c a empresa P. A. ALVES DA SILV A EIRELI
inscrita ao CNPJ n° 18.378.643/0001 -39. sediada na Travessa do
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